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MEMORANDO

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Após diligências internas da Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria

de Saúde e Saneamento Básico, Secretaria de Educação, Secretaria de Infraestrutura e

Secretaria de Assistência Social e Trabalho deste Município, foi apurado a necessidade,

especificações e quantitativos dos objetos que ora se pretende contratar.

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para solicitar

autorização ao Setor de Licitação para que sejam adotados os procedimentos

necessários à instauração de processo administrativo visando o registro de preços para

futura contratação de empresas para eventual contratação de empresa para Prestação
de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da
frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas -

MA, conforme Termo de Referência, conforme condições e especificações constantes
no Termo de Referência.

O presente memorando tem por ifnalidade demonstrar a necessidade de adoção

do sistema de registro de preços para viabilizar contratações futuras voltadas à

manutenção da frota municipal. Tal procedimento encontra respaldo na Lei n°

14.133/2021, especialmente nos casos em que não é possível mensurar previamente,

com precisão, a demanda a ser atendida ao longo do período contratual.

A conservação e o pleno funcionamento dos veículos e maquinários oficiais são

indispensáveis para assegurar a continuidade e a eifciência dos serviços públicos

prestados à população, abrangendo áreas essenciais como saúde, educação,
infraestrutura e suporte administrativo. Eventuais falhas, desgastes naturais ou danos

inesperados podem comprometer diretamente essas atividades, o que exige respostas
rápidas e contratações sob demanda.

Nesse cenário, o registro de preços se apresenta como a alternativa mais

adequada, pois permite maior flexibilidade na gestão das contratações, garantindo
agilidade no atendimento das necessidades, além de promover economicidade ao evitar

a instauração recorrente de processos licitatórios. Ademais, possibilita que a
Administração realize as contratações conforme a real necessidade, no momento

oportuno, em observância aos princípios da eficiência, da razoabilidade e do interesse

público.
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Ressalta-se, ainda, que a adoção desse modelo contribui para o aprimoramento

da gestão dos recursos públicos, assegurando maior transparência, competitividade e

padronização dos serviços contratados. Dessa forma, evidencia-se a pertinência da

medida proposta, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Termo de

Referência e com os princípios que regem a Administração Pública.

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual referente
ao exercício de 2026.

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico

Preliminar acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo
18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início ao processo de contratação pública responsável para

o objeto acima descritos, conforme especificação no termo de referência e Estudo

Técnico Preliminar e Mapa de Risco em anexo.

Respeitosamente,

Nova Colinas - MA, 02 de março de 2026.

SAMP4fERREIRA COELHO
Secretária MUcipa1 de Administração e Finanças

Portaria n° 002

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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• Unidade Requisitante
l ^ Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social e

Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Secretaria Municipal de Educação.

Alinhamento com o Planejamento Anual
(i' J, . A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

4Organização.

Equipe de Planejamento
i SAMARA FERREIRA COELHO, Secretária Municipal de Administração e Finanças
O O y fl GLAUCIA MARIA MARANHAO PINTO RIBEIRO, Secretária Municipal de Assistência Social

k NILSON REGO DA COSTA, Secretário Municipal de Infraestrutura
RAQUEL DOS SANTOS CALDAS, Secretária Municipal de Saúde
ROSILDA SILVA RIBEIRO, Secretária Municipal de Educação

Problema Resumido

Contratação de empresas para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico,
elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as
necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

Pofitbmksi`,s . sLv.S. Zi:friº

Em atendimento ao inciso 1 do art.18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução

para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas enfrenta a necessidade de garantir a manutenção adequada de sua frota de
veículos leves, pesados e maquinários. Essa frota é essencial para a execução de serviços públicos, como transporte
escolar, coleta de lixo, manutenção de vias e suporte a diversas atividades administrativas e operacionais. A falta de
manutenção adequada pode resultar em falhas mecânicas, elétricas ou estruturais, comprometendo a eficiência e a

continuidade dos serviços prestados à população.

Os principais envolvidos nesse contexto são os gestores municipais, responsáveis pela administração e operação da
frota, e a população de Nova Colinas, que depende diretamente dos serviços públicos. A percepção do problema é
clara: a ineficiência ou paralisação dos veículos impacta negativamente a qualidade dos serviços públicos, podendo
gerar atrasos, aumentar custos operacionais e reduzir a satisfação dos cidadãos.

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
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A resolução desse problema é de interesse público, pois visa assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços
municipais. Espera-se que, com a contratação de serviços especializados em mecânica, elétrica e funilaria, haja uma
redução no tempo de inatividade dos veículos, aumento da vida útil da frota e otimização dos recursos públicos. Além
disso, a manutenção preventiva e corretiva adequada pode resultar em economia de custos a longo prazo, melhorando
a eficiência operacional e garantindo um atendimento mais eficaz às necessidades da comunidade.

A definição dos requisitos para a contratação de serviços mecânicos, elétricos e de funilaria é essencial para garantir
que a frota municipal de Nova Colinas - MA receba manutenção adequada, assegurando a eficiência e segurança dos
veículos e maquinários. Abaixo estão os requisitos que a solução contratada deverá atender:

• Capacidade Técnica Comprovada: A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na prestação de
serviços mecânicos, elétricos e de funilaria em veículos leves, pesados e maquinários.

• Qualiifcação Profissional: Os profissionais envolvidos devem possuir certificações e qualificações adequadas para

realizar os serviços especiifcados.

• Atendimento a Normas Técnicas: Todos os serviços devem ser realizados em conformidade com as normas técnicas
vigentes, garantindo a segurança e a qualidade das intervenções.

• Infraestrutura Adequada: A empresa deve dispor de instalações e equipamentos adequados para a execução dos
serviços, incluindo ferramentas específicas para veículos leves, pesados e maquinários.

• Tempo de Resposta: Deve ser garantido um tempo de resposta eficiente para o início dos serviços após a solicitação,
minimizando o tempo de inatividade dos veículos.

• Garantia dos Serviços: Todos os serviços realizados devem ter garantia mínima de qualidade, assegurando a

correção de eventuais falhas sem custo adicional para a prefeitura.

• Relatórios de Serviço: A empresa deve fornecer relatórios detalhados após cada intervenção, incluindo descrição
dos serviços realizados, peças substituídas e recomendações futuras.

• Disponibilidade de Peças: A contratada deve garantir a disponibilidade de peças de reposição originais ou de
qualidade equivalente, conforme necessário.

• Controle de Qualidade: Deve haver um sistema de controle de qualidade para verificar a eficácia dos serviços
prestados e a satisfação do cliente.

• Custos Transparente: A empresa deve apresentar uma tabela de preços clara e detalhada para todos os serviços e

peças, garantindo transparência nos custos.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768!0001-05
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REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Descrição: Estabelecimento de um registro de preços com empresas especializadas para prestação de serviços
mecânicos, elétricos e de funilaria em veículos leves, pesados e maquinários.

Vantagens:
• Flexibilidade para contratação conforme a demanda, sem necessidade de novos processos licitatórios.
• Possibilidade de negociar preços mais competitivos devido à previsibilidade de demanda.
• Garantia de disponibilidade de fornecedores qualificados ao longo do período de vigência do registro.

Desvantagens:
• Necessidade de gestão contínua para assegurar cumprimento dos termos acordados.
• Possibilidade de variação nos preços ao longo do tempo, dependendo das condições de mercado.
• Exigência de planejamento detalhado para prever necessidades e evitar contratações desnecessárias.

A solução escolhida para a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços mecânicos, elétricos e
de funilaria para veículos leves, pesados e maquinários da frota municipal da Prefeitura Municipal de Nova Colinas -
MA, apresenta-se como uma alternativa tecnicamente robusta e economicamente viável. 0 desempenho esperado
inclui a manutenção eficiente e o prolongamento da vida útil dos veículos, garantindo que a frota esteja sempre em
condições operacionais ideais. A compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, uma vez que os serviços
contratados serão realizados por profissionais qualificados, utilizando equipamentos adequados e compatíveis com as

especiifcações dos veículos e maquinários da frota municipal.

A facilidade de implementação é um ponto forte, pois a contratação via registro de preços permite flexibilidade e

agilidade na execução dos serviços, conforme a demanda. Além disso, a solução é escalável, podendo ser ajustada
para atender a futuras expansões da frota ou aumento na demanda por serviços, sem a necessidade de novos
processos licitatórios, o que otimiza tempo e recursos.

Do ponto de vista operacional, a solução garante a disponibilidade de manutenção e suporte contínuos, essenciais para
a confiabilidade e continuidade do funcionamento da frota. A adaptabilidade ao contexto local é garantida pela escolha
de empresas que compreendem as especificidades regionais e as condições operacionais da frota municipal. Isso
assegura que os serviços prestados sejam adequados às necessidades específicas da Prefeitura e da região.

Economicamente, a solução oferece um excelente custo-benefício em comparação com altemativas como a
manutenção interna ou contratos individuais para cada serviço. 0 registro de preços permite a obtenção de melhores
condições ifnanceiras, dado o volume potencial de serviços contratados. 0 retorno sobre o investimento é esperado na

forma de redução de custos com reparos emergenciais e aumento da eficiência administrativa, ao centralizar e

padronizar os serviços de manutenção.

A solução contribui significativamente para o interesse público ao garantir que a frota municipal esteja sempre disponível
e em boas condições de uso, o que é crucial para a prestação de serviços públicos eficientes. A escolha por esta
alternativa se mostra mais adequada em relação às demais opções do mercado, pois oferece flexibilidade, economia
de escala e a possibilidade de ajustes conforme as necessidades da Prefeitura, sem comprometer a qualidade dos
serviços prestados.

Rua São Francisco, s!n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.76810001.05

Página 3 de 7



H

a,
\O Assinatura ;-

Ler..]

ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

zE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. VALOR TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 400 HR

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINARIOS
400 HR

3 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200 HR

4
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINÁRIOS
300 HR

5 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR

6
RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINÁRIOS
300 HR

7 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 600 HR

8 ALINHAMENTO 200 UND

9 BALANCEAMENTO EM GERAL 200 UND

VALOR TOTAL

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de

mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de acordo

com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado.

No entanto, em simples consulta a fornecedores locais, constatamos que o valor estimado da contratação com base

nos quantitativos exigidos não excederá R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) o que não necessariamente se refletirá

em efetiva despesa, pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor

responsável pela pesquisa de mercado.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes/itens
distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com a realização de uma única licitação e adjudicação em lotes distintos, permite
que a Prefeitura Municipal de Nova Colinas atenda de forma mais eficiente às necessidades específicas de manutenção
de sua frota. Essa abordagem possibilita a contratação de fornecedores especializados para cada tipo de serviço -
mecânico, elétrico e funilaria - garantindo que cada área receba a atenção técnica adequada. Isso resulta em uma

maior qualidade na execução dos serviços, uma vez que empresas com expertise específica podem ser selecionadas
para cada lote.

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores, pois permite que

empresas de diferentes especializações participem da licitação, aumentando a chance de obter propostas mais
vantajosas em termos de custo-benefício. A divisão em lotes também facilita a gestão contratual, pois cada serviço
pode ser monitorado e gerido de forma independente, assegurando maior controle sobre a execução e cumprimento
das obrigações contratuais,

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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Por fim, ao permitir a adjudicação por lotes, a Prefeitura promove a economia de escala, pois pode negociar melhores
condições para cada serviço especíifco, ao mesmo tempo que atende ao interesse público, garantindo que a frota
municipal esteja sempre em condições adequadas de operação. Essa estratégia assegura que os recursos públicos
sejam utilizados de maneira eficiente e eficaz, sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.

A contratação por meio de Registro de Preços para Serviços Especializados visa alcançar os seguintes resultados:

Economicidade:

A solução permite a obtenção de preços mais competitivos devido à possibilidade de negociação em volume, garantindo
economia de escala. A contratação centralizada reduz custos administrativos e operacionais, evitando gastos
desnecessários com processos licitatórios frequentes.

Otimização de recursos:

A alocação eficiente de recursos humanos é garantida pela redução da necessidade de múltiplas licitações, liberando
servidores para outras atividades prioritárias. Materiais e equipamentos são utilizados de forma mais racional,
minimizando desperdícios e maximizando a vida útil dos veículos e maquinários.

Eficiência e eficácia:

A contratação centralizada promove a padronização dos serviços, assegurando qualidade e consistência no
atendimento das necessidades da frota municipal. A racionalização dos processos resulta em maior agilidade na

execução dos serviços, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos e aumentando a disponibilidade operacional.

Indicadores ou metas mensuráveis:

Redução de 20% no tempo médio de manutenção dos veículos e maquinários.

Diminuição de 15% nos custos totais de manutenção em comparação com o ano anterior.

Aumento de 25% na disponibilidade da frota municipal para atendimento das demandas.

Esses indicadores permitirão avaliar a eficácia da contratação e ajustar estratégias conforme necessário para garantir
o alcance dos objetivos pretendidos.

Para viabilizar a implementação do Registro de Preços para Serviços Especializados na manutenção de veículos e

maquinários da frota municipal, é necessário garantir que a infraestrutura física dos locais de prestação de serviços seja
adequada. Isso inclui a verificação e, se necessário, a adaptação das instalações elétricas para suportar equipamentos
de manutenção pesada, como elevadores automotivos e ferramentas elétricas. Além disso, deve-se assegurar que os

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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espaços físicos sejam suficientemente amplos para acomodar veículos pesados e maquinários, permitindo a
movimentação segura e eficiente durante os reparos.

Outra providência essencial é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento
dos serviços prestados. Eles devem estar aptos a avaliar a qualidade dos serviços mecânicos, elétricos e de funilaria,
garantindo que os padrões exigidos sejam cumpridos. Essa capacitação pode incluir treinamentos específicos sobre
técnicas de manutenção e critérios de avaliação de serviços especializados, assegurando que a fiscalização seja eficaz
e que os recursos públicos sejam utilizados de forma eifciente.

Por fim, é importante verificar a necessidade de licenças ou autorizações específicas para a operação dos serviços
contratados, especialmente em relação a normas ambientais e de segurança do trabalho. Isso pode incluir a obtenção
de licenças para o descarte adequado de resíduos gerados durante a manutenção, como óleos e peças substituídas,
além de garantir que os prestadores de serviço cumpram todas as regulamentações pertinentes. Essas medidas são
fundamentais para assegurar a conformidade legal e a sustentabilidade das operações.

A solução escolhida para a contratação de serviços mecânicos, elétricos e de funilaria através de um Registro de Preços
é considerada autossuficiente e não depende de contratações adicionais.

0 Registro de Preços permite que a Prefeitura Municipal de Nova Colinas tenha flexibilidade e agilidade na contratação
dos serviços necessários para a manutenção da frota municipal, sem a necessidade de aquisições correlatas. Os
serviços especializados abrangem todas as áreas necessárias para a manutenção dos veículos, incluindo mecânica,
elétrica e funilaria, garantindo que todas as demandas possam ser atendidas dentro do escopo contratado.

Além disso, o modelo de Registro de Preços facilita a gestão e o planejamento orçamentário, permitindo que os serviços
sejam contratados conforme a necessidade, sem a exigência de contratações interdependentes para a sua execução.
Portanto, a solução é completa e não requer contratações correlatas para seu pleno funcionamento.

Impactos Ambientais Identificados

Consumo Energético

A prestação de serviços mecânicos, elétricos e de funilaria pode aumentar o consumo de energia elétrica nas oficinas.

Uso de Materiais e Insumos

0 uso de peças e insumos pode gerar desperdício e aumentar a demanda por materiais não sustentáveis.

Resíduos Gerados

A manutenção e reparo de veículos e maquinários podem resultar na geração de resíduos sólidos e líquidos, como
óleos e solventes.

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
C N PJ : 01.608.76810001.05
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Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar o uso de equipamentos e ferramentas com alta eficiência energética nas oifcinas.

Implementar práticas de manutenção preventiva para reduzir a necessidade de substituição de peças.

Estabelecer parcerias com fornecedores para garantir o uso de materiais recicláveis e sustentáveis.

Criar um programa de gestão de resíduos que inclua a coleta seletiva e a destinação correta de resíduos perigosos.

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos, considerando a infraestrutura local.

Exigir que os contratados tenham licenciamento ambiental adequado, quando aplicável, e que sigam as normas de
descarte de resíduos.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável.

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE
VIÁVEL.

Nova Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2026.

SAMA COELHO

Secretária M ai de Administração e Finanças
GLAÚCIA MARIA AR ÃO PINTO RIBEIRO

Secretária Municipal de Assistência Social

,D S A S'CA ► W ~ '
Secretária Municipal de Saúde

Secretária Municipal de Educação

i-\io'L d24i d
NILSON REGO DA COSTA

Secretário Municipal de Infraestrutura

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
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Unidade Requisitante

I S Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social e
LL.Uf Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,

4 4 Secretaria Municipal de Educação.

Equipe de Planejamento

SAMARA FERREIRA COELHO, Secretária Municipal de Administração e Finanças
GLAÚCIA MARIA MARANHAO PINTO RIBEIRO, Secretária Municipal de Assistência Social
NILSON REGO DA COSTA, Secretário Municipal de Infraestrutura
RAQUEL DOS SANTOS CALDAS, Secretária Municipal de Saúde
ROSILDA SILVA RIBEIRO, Secretária Municipal de Educação

Objeto Detalhado
Contratação de empresas para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico,

á l_O elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as
necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção do
fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro
e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão de

Riscos do TCU.

PROBABILIDADE : DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas
Muito Baixa kircunstâncias indica essa possibilidade.

Baixa Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 2ircunstâncias ouco indicam essa ossibilidade.

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam 5moderadamente essa possibilidade.

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 8
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indicam fortemente essa ossibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

Muito Alta indicam claramente essa possibilidade 10
ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES I PESO

Muito Baixo
¡Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informa ão/comunica ãoldivul a ão ou de conformidade).

1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável, 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO
"

ALTO . . ;. .

MÉDIO
o

U

Q

a BAIXO

MUITO BAIXO ®

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14,13312021, o presente instrumento visa analisar os riscos que

possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Incompatibilidade técnica dos serviços realizados em maquinário específico da frota municipal
Etapa Impacto Probabilidade

Seleção do Fornecedor Alto Média

Dano

Danos permanentes ou prolongada indisponibilidade dos maquinários devido à realização de serviços inadequados
em equipamentos com tecnologia ou especificidade superior à capacidade técnica do fornecedor.

Ações Preventivas Responsável
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Nova Colinas - MA, 24 de fevereiro de 2026.

SAMA1EREIRA COELHO

Secretária Mu Ide Administração e Finanças

GLAÚCIA MARIA A HÃO PINTO RIBEIRO

Secretária Municipal de Assistência Social

Th I ^^ -
NILSON REGO DA COSTA -CDASW""'

Secretário Municipal de Infraestrutura Secr tária Municipal de Saúde

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades

Prefeitura Municipal de Nova Colinas • MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. VALOR TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 400 HR

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINARIOS
400 HR

3 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200 HR

4
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINÁRIOS
300 HR

5 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR

6
RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINÁRIOS
300 HR

7 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 600 HR

8 ALINHAMENTO 200 UND

9 BALANCEAMENTO EM GERAL 200 UND

VALOR TOTAL

1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado, forma do artigo 105, 106,107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especíifco

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do

orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
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3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A proponente deverá prestar os serviços no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a ordem de

serviço emitida pelo Setor competente;

5.2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,

(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 0 prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da

ordem da ordem de serviços.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eifcazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados aos serviços.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ifm.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art.117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 0 ifscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal n° 018/2024);

6.10 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o ifscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.12 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n°018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.14 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n° 018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n° 018/2024).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato
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6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da ifnalidade da administração.
(Decreto Municipal n° 018/2024).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ifscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 01812024).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n°018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deifnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal
n° 018/2024).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para ifns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n°

018/2024).

6.23 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Municipal n° 018/2024).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiifcações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
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7.4 0 prazo para recebimento deifnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriifcadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Ad. 119 c!c ad. 140 da Lei n°
14133, de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do ad. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para ifns de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.10 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
ad. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;
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7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas- e-

negocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de

março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art.107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971.

Rua São Francisco, s!n, Centro Nova Colinas - MA
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou a consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionál, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea °c°, da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art.

69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
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8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

65,1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica

da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse

processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29.2O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de , conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
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9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

• �\lw
AMARA FERREIRA COELHO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

GLAÚCIA MARIA TO RIBEIRO 

Nova Colinas� MA, 26 de fevereiro de 2026. 

�� '(Z(P, d-Oi � 
NILSON REGO DA COSTA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 

Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo sistema de 

Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em 

contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços 

por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei 14.133/2021, 

em seu Art. 86 § 1 º, admite a dispensa da intenção de registro de preços quando o órgão for o único 

contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal: 

Art. 86° ( ... ) 

§1° O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 

único contratante. 

Assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos 

órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu 

afastamento, quando o órgão for o único contratante. 

Assim, vislumbra-se no presente caso que o município de Nova Colinas - MA é o único 

órgão contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim pela não divulgação da 

presente IRP, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 

gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão 

célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual 

poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, levando este ente a qualidade de 

órgão gerenciador. 

Nova Colinas - MA, 27 de fevereiro de 2026. 

�t#Réf�o��
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria nº 002 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a formalizar o

Processo Licitatório, visando o registro de preços para eventual contratação de empresa para

Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da

frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência, e encaminho ao Setor de Licitações para providenciar a execução

do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.133/2021 e do Decreto

Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retorne os autos para fins de apreciação dos

custos e viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.

A Elaboração do instrumento convocatório, será de responsabilidade do Presidente da

Comissão de Licitação - CPL, o S.r. Eliezer Lima Batista.

Respeitosamente,

Nova Colinas - MA, 04 de março de 2026.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133!2021, AUTUO este processo administrativo que dará
origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de

Assistência Social e Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento Básico e Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços
mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender
as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Nova Colinas/MA.

PRAZO: 12 (doze) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 01612026

Nova Colinas - MA, 05 de março de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.76810001.05
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento

com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o registro de preços para eventual

contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em
veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

Nova Colinas - MA, 06 de março de 2026.

Atenciosamente,

EMANUELLAMIRANDAMARTIN

Agente de Contratação

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir

pesquisas de Atas de Registro de Preços e empresas fornecedoras, conforme anexo, em
conformidade com o que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos

deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações
do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de

Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para registro de preços

para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria,

em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, condições e

especificações constantes Termo de Referência.

Foram pesquisados os preços na seguinte base: Ata de Registro de Preços - ARP e

empresas fornecedores conforme pesquisas em anexo.

Nova Colinas - MA, 13 de março de 2026.

Atenciosamente,

ELIE ER LIMA BATISTA

Responsável pela Pesquisa de Preços

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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PREGÁO ELETRÔNICO N° 01412022 - SRP d¢:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°03612022 3 7

CONTRATO N° 19512022 a>°' Assinatura

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA FROTA RE VEÍCULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO.MARANHÂQ - MA, CQNFÕRME TERMO DE RÈ ER NCIA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA t)O MARANHÃO MA, àtravés da Prefeitura Municipal de Feira Nava do
Maranhâo-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade; inscrito no C PJ sob o ri° 01.616 1/0001.70,
representada pela Sr° uiza'Coiutinho Macedo, inscrito na RG n° 019560 42001-ü SSP-MA e CPFn° 516,740,193•

49 SSPIMA e pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura representada pelo Secretario Municipal o Sr° Odair Jose.
Alves Barbosa; e a empresa M, J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita, rio CNPJIMF sob p n°17 37 .183/0001-
79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Ríachão - MA, nesta ato representada pelo & Marcïo José das Santos
Silva, portador do CPF n° 850.343.803.83 e RG n° 914929984 SSPIMA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 036/2022 e em observância as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ri°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8 078, de 1950 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n°7 892,

de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Terrno dé Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

014!2022, por Sistema de Registro de Preços n° 04112022ISRPIPMFN , mediante as cláusulas e ccndiçóes a seguir
enunciadas.

,1. CLÁUSULA'PREMEtRA'- OSdETt3

L1.O objeto do presente Termo contrato para prestaçãõ de serviços mecãnºco para suprir as necessidades da
trota de veiculos e máquinas na Manuternção da Secretaria Municipal de lnfraesfrutura de'Feira (Nova do Maranhao
-MA

1.2: Este Carmo de Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identiifcado no preambulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcriç o,

1.3. Discriminação do objeta:

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VL. UN1T V. TOTAL

1 MECÂNICA GERAL HORA ' 304 R$ 240,00 R$`72.000,00
2 MECÂNICA GERAL HORA so R$ 240,00 R$12.000,00
3 SISTEMA DE ARREFECIMENTO HORA 70 R$155,00 R$`10 850,00
4 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO HORA 100 R$155,00 R$ `15 500,00

Praça Central, s/n -- Centro -- CEP: 65.995-00{ - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 0(.616 a41100o1-7Ò
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5 ELÉTRICA GERAL _ _ HORA ( 100 R$145,00 R$___
I 6 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA _HORA _ _ 50 Rw$„28000 R$14.000,00

7 RETIFICA GERAL HORA 20 - R$ 175,00 R$ 3.500,00
8 ALINHAMENTO UNO 20 RS 70,00 j R$1.400,00

9 BALANCEAMENTO EM GERAL UND i 20 á R$ 9000 R$1.800,00
VALOR TOTAL DOS ITENS • SERVIÇOS I R$145.550,00

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA
VEICULO: TRATOR MASSEY FERGUNSON GRANDE 4X4 - AGRICULTURA

iTEi DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNIT ,T V. TOTAL
18 TROCA DE PNEUS(RODA ) UND 10 ¡ R$1 r5 00' R$$ 1.750,00___ t _.__ _

19 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO 14.9-24 UND 20 R$113,00 j R$22600

20 CONSERTO DE PENU_TRASEIRO -18.4-34 UND 20 _R$ 207,00 R$ 4.140,00
VEICULO: TRATOR JOHN DEERE 5075E - AGRICULTURA

i ITEM _ DESCRIÇÃO UND 1 QNNTD 1 V. UNIT V. TOTAL
21 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO -12.4-24 UND W Y 15 R$$ 112,00 ` R5 1.680,00

.22 CONSERTO DE PNEU TRASEIRO -18.4-30 UNO 20 1 R$ 207,00 R$ 4.140,00 j

23 TROCA DE PNEUS ( RODA ) - UNO 10 R$ 175,00 j RS 1.750,00

VEICULO 19: PATROL XCMG 1803881 PATROL_8458 - AGRICULTURA
ITEM DESCRIÇÃO UND 1 LLQNTD V. UNIT ¡ V. TOTAL
26 TROCA DE PNEUS ( RODA ) _ UNO 15 ! R$ 97,00 -_R$1.4500
27 CONSERTO VDE PNEU -14,00-24 _ UNO 50 R$120 00 R$ 6.000,00

VEICULO: VEICULO CAÇAMBA IVECO - AGRICULTURA

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNIT t V. TOTAL

28 ¡ TROCA DE PNEUS ( RODA ) UNO 10 R$ 40,00 ¡ R$ 40O00 É

29jÇ9NSERTO DE PNEU -1000-20 UNO 40 , Ra 50,00 ; RS 2.000,00`
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 25.575,00 !

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. - .

2.1. A vígéncia do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993.

3, CLAUSULA TERCEIRA -- PREÇO,

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RI 171.125,00 (cento e setenta e um mil, cento e vinte e cinco

reais).

Praça Gentia[, s n JCentro -- CEP: 65.995-000 - Feira Nevado Maraho t
CNPJ: 01.616 041/0001-76
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3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

02,08 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1.O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação,
5.5.O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado apôs a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93,
5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado apôs a

apresentação das referidas certjdães negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ_ mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao õrgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666!93.

Praça Central; s!n Centro - CEP: 65.995-000 -. Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁÜSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO;

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas preivstas no Termo de Referência, anexo ao
Edita[.

9 CLAUSULA NONA FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efatuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor da contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto da contrato, determinando o que for
necessário à regularização dás faltas ou defeitos observados,

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferira avaliar á execução do Contrato e dos respectivas serviços
e pendenciás que surgirèm nó curso de sua execução, determinando oque for necessário á regufarzação das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê art. 67, dà Lei n° 8,66611993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EÚIO RIBEIRO MOTA.

.10 CLAUSULA DÉCIMA nOBRiGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.. k " {

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11, CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,

A12 C1..ÁUSULA DÉCIMASEGUNDA' RESCISÃO. . >, ;3 -. 4, a n ,.3 tº x c i tsf v ^t d r .r7
.H.... tz.,x.w v.r n .hw>.R ..a a ..a ,+os

12.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçãõ, nas situações previstas rios incisos i a XII e XVII do art. 78

da Lei n°8.666, de 1993, ecom as consequências indicadas no art. 80 da mesma Leia sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo do Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termas do art. 79, inciso Il, da Lei n° 8.666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito a
prévia e ampla defesa.

rar Central, sln - Ccntro CEP: 65.995-000-Feira Uova do Maranhão- MA
CNPJ: d í.816041/0001 70
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em cãso de rescisão ãdmrrtistrativa

art. 77 da Lei n° 8.666; de 1993,

12Á. O TERMO DE RESCISÃO SEI PRECEDIDO DEi REl ATÓRIO INDICATIVO DOS SEGÜINTESASPECTOS,
CONFORME O CÁSO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Releçãc dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas,

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,.

13.1.2. Interromper ã execurâo contratual. sob alegaçáõ de inãdimplérnento por parte da CONTRATANTE salvo.
nos casos previstos em lei,

14.1.. Eventuais alterações contratuais regerwse-ão pela disciplina do a t 65 da Lei r &666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA ã obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se furem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por centc) do valor iniclâl atualizado do contrato,
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o lim►te de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atulízado do contrato.

.. .. , .. .. <. .a` °„r xett&#1e3 ,. •!3•r=rm„ >i,. t asa

15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei. n° 8.666,
de 1893, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais rito licitações e, contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leí'a° 8078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e

normas e principies gerais dos contratos,

9/ M VI éI L I lX twI.ATi'1 "I M1R M41R6 l YF d4 8 •fi". 9. .`C7 5 A .y . d°ie t t h T`3 8 # p6 Sºd . SB§'ÉR e 36 ...CÉ.iw. w ti, , m .:.re. :_ ,.t %,,... <:. .s... s, .....,, ..•€ e,r .a,;:Ne.re sz.u.e... e... r. .. e.; ..., ,k<<. xtie ..,:Y r., ., ., t •'..Y ,¢.. .,... .t'. .iím 3..: ...,, .,+ dxati . ......w,.s %r.éc .F3>a ` .: ;N. sá€,.4wx. iãs#

16.1. Incumbirá ã CONTRATANTE proivdenciar a publicação deste. instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão . - FAMEM ou Diário Oficial do Município de Feira Nova do Maranhão - MA.

Praça Cëntrál,'s/n Centro - CEP: $95000 -Feira Nova dó Mat nhâo -MA ''
CNPJ: 01.616041/0001-70



r

ssinatura

de

ESTADO Do r►1ARANHAO $:
PODER EXECUTIVO

PRErEITURA MUN'ÇIPAL DÍEIRA NOVA DO WARANHAO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Ide Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova db Maranhão- MA, 06 de outubro de 2022.

(11L&0 irei t cI_ r f
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

DAIR JOSE ALVES BARBOSA

Secretária Municipal de infraestrutura
Portaria 42412022

Ck
EDJO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato
Portaria n° 007!2422

it (rC
M. J,OOS SANTOS SILVA EIRELI

CNPJ sob o n° 17.372.18310001-79

Marcio. José dos Santos Silva

CPF n° 850.343.803.83 e RG n° 914929984 SSPIMA

Proprietário
TESTEMUN S:

Nome: -

CPF í,

Nome:.L ''

Praça Centrai, slrt * Centro - CEP y 65.995-COO F ir Nova 1ar nhao - MA
CNPJ:'¢1.61.6.041l6001-70
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Pr ssdente da CPI y entro Nov-Ass'Stra Mgr anhãa¡MAµ emsecreara p al de educação do rconformidade com as ações técrscas
Pub,°ì=cado nor: AAYM, MAR!A S -5 DA C A quantitativos da ADESÃO DA ATA DE x OS

CoÕgo ádent+rcador b/ráb8c Eis aJaeeU55093/Q4i34ObadO 009/2621, oriunda do Pregàa Eletrônico 5 n2 cess
Admínistrativo M 2021001812021. DO RE UILÍ.8RIO ECON MC9
FINANCEIRO: 0 valor do Contrato, apôs o ee

PREFEITURA MUNICIPAL DL GEPITRO NOVO DA Feiantelro, e de R$ 1.293>777,OQ ;UM S'

MARANHAG NOVENTA E TRES MIL). referente à atualização valores dc4lhs
1, 2. 3, 5. 6, 8> 23, 14, 17. 22 e 23, tnta9zando o reequili v. lor de

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO A`lh1TIVO AO CONTRATO R$ 120.597,00 (CENTO E VINTE MIL QUINHENTOS E NOVENA E
ADMIN15T. Nº 12472022-SINFRA, PROCESSO ADMINIST. Nº SETE REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA

082/2022, MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO. 02 PODER
EXECUTIVO, 42 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 02 69 Da

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 082,°2022, PRIMEIRO TERMO SECRETARIA MUN€CIPAU DE EDUCAÇÃO. 12 Educação. 12 361 Ensino

ADITIVO ALTERAÇÃO QUALITATIVA DO O0#£TO E ACRÉSCIMO DE Fundamental. 12 361 0306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 12 361 03©6
VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO MC 124/2022. PARTES: 2010 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PNAE. 3.3.90.30.00
SECRETARIA MUNICIPAL DL oRn .s„ INFRAESTRUTURA E Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.552.15.200 004.

TRANSPORTE e a empresa CONSTItULOC CONSTRUÇÃO E SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, Secret na

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS LTDA- pessoa jur-dica de Msmicipal de Educação, portadora do CPF n° 610.573.063-20, e do RG
aireito privado, :nº5cr4a no CNP) sob o ri 23.679.661/0601-22, com n" 058460912016-0 SSPIMA, pela CONTRATANTE, e ADELMAN
sede na Avenida Floriam Peixoto, Sita, Cnmro, Centro Novo do GONÇALVES PASSINHO, representante legal, portador do RG n`

Maranhão/NA, CEP' 68291-t0Q0. RASE LEGAL: Ase. 58.. ouso a ;c ert 166837720016 SSPIMA. e da CPF n. 968.051.373-d9, pela

65, inciso I, el:r'ea "a , seus 'U e 7i `ii _oi nU 9.666, de 1593 e CONTRATADA. Centro Novo do MaranhãafMA, 17 de outubro de 2022,

suas alterações. OBJETO: Cornst=tu= et.: - e oresente .' strumento a

alteraçáo qualitatva de obgeto e r.o'e n de v.ºtar ao Contrato

Administrativo ns 124/2022, re(at.vn : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIAL1ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTACÂO INTE.RTRAVADO NO POVOADO PICO EIXO E
DEMAIS LOCALIDADES DA ZONA RURAL A SEREM

ESPECIFICADOS NAS PLANILHAS MEDiÇOES, E CONSTRUÇÃO DA

PRAÇA NO POVOADO CIPOEIRO. NO MU ICIPIO DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTORA E TRANSPORTE, em

conformidade com as especiï tiaçoos n f as O ü ror ..ttatívas no Proles

0ãs-co contido na TOMADA DE PREÇOS N Ql1f2U22, PRAZO DE

VIGÊNCIA. 300 (TREZENTOS) nus. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120
(CENTO E VINTE) dias. DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 1. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO - G2 y"LR EXECUTIVO - 82.14

SECRETARIA MUNICIPAL 'E OBRAS. iNF7AU: R'ia JRA E TRANSPORTE -

02,14.00 SECRETARIA MUNICIPAL. DL. DERAS, INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTE - 15 URBANISMO-. 15451 - INFRAESTItUTURA URBANA -

15.4510323 PLANEJAMENTO IÌP.6AN0 .. 15,451.0323.2075.000
CONSTR. PAV1M, RELHt3RAMENTO DE RL AS E AVENIDAS - 4.4,90.51.00

v OBRAS E 1NSTALACÕE5 FONTE DE RI dUiRSO 1.700,00-.110 OOG,

SIGNATÁRIOS: JoÃfl BATISTA COSTA_ S rremSrio Municipal de

Dores InFrees1rut€rra e Transporte =3 it , "o EU o 746 3/6.873-34.

pela Contratante, e WiLLIAM PEREIRA EVANGELISTA, brasileiro,

portador do CPF n' 803.141,833-D4, e 40 e' 29729394-S, pela
Contratada. Centra Naco cia Maranháu/PIA . e.- e t_ c rn :₹n 21122.

Pubhcado po,r ANDRé LUA BARROSO BEZERRA

Código identificador: 9f8cf5f54726a1br02d709980.327705fd

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÁ0

EXTRATO DE CONTRATO N 18412022

EXTRATO DE CONTRATO N4 19412022

Origem: PREGÃO ELTRÕNICO N 01472022 - SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 036/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA MOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita na CNPJ Nº 01.616.941/0001-70. Base

Legal; Lei n° 10520/02; Lei na 8.666193; Lei n" 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n5 0,74/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÁNIC05 PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS 00 TRANSPORTE ESCOLAR

DE FERA NOVA a0 MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA. FONTE LHE RECURSO: 02,12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO. DESPORTO E LAZER, 12.361.0407.2030.0000 -

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 3.3.90.39..00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA JURÍDICA: 12.361.0407.2200.0000 -

MANUTENÇÃp DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE; 3.3.90.39,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURP€DICA, VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO -- R$ 145;630,00 (cento e quarenta e cinco mil,
seiscentos e trinta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO. A vigõncla do

Contrato será cantada de sua assinatura, quando serão reconhecidos

seus efeitos e vïgorar8 par 32 (doze) meses, prorrogável na forma do
art. 57. 51v, da Lei nº 8.666, de 19931 CONTRATANTE: Prefeitura

MuUcipal, representada pela SrC Luiza Ccutºnho Macedo - Prefeita

Municipal; CONTRATADA; M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no

CNP;¡MF sob o nU 17.372.183/8001-75. neste ata representada pelo Sr,

Marcío José dos Santos Silva, portador do CPF n' 850.343.803-83 -

Propr=etdrio.

Pcàdlicado por; ANPRd LLRS I3ARROSO BEZERRA

Código identificador: 13e5c7 59 ₹3f0d2936177d5c109a09207

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REEQUILIRRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISST N 2S5/2U22-
SCMEM.

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REEQUILIBRIO ECONÔMiCO-
FiNANCEIRO AO CONTRATO ADM:NIS'I DATIVO MC, 255!2022•

SEMED. PARTES: PREFEITURA MUMICid=,At DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ATRAVCS ºIA SFCRE°rARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, E A EMPRESA DISTRIS €DORA PASSINHO EIRELI-ME,
pessoa juridica de O reitu p r í, no CNPJ tiQ
29.142.604/0001.54, situada na F:stronir NA 70 o '' " 0318, Alio da

Rase, CEP 65.138 00C, Raposa/MA. BASE LEGAL: ArI, 65. 4"d", da Le
n5 8.666133. OBJETO: O presente 0,nO ur' AnotE,rmn' nio ₹em como
adieto a REEQUILIBRtCO ECONOMlCO,i SANCE.IRO dos preços do

Contrato tirm do entre as oartes ^a dos ais: 1 /=It0/7027 para agMsiç e

Publicado por: ¡ACKSOIV MACEDO ROCHA

Código identificador: 3f4df621d0ffM$d6vfpbb929dcdaa977

EXTRATO DE CONTRATO N 195/2022

E,X INATOO DE CONTRATO 10 195(2022

Origem: PREGÂO ELTRÓNICO N° 034/2022 - SRP; PROCESSO
ADMINISTRAFIVU N° 036122n22, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

1 f'1C IX 3Mf■ °'P ' r Y ¢ .d wf. iF •í ,.i #.., +k:,.{, 4 " 'til. : +N a ' .. w , , wf
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G8 122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRET DE
A5SiSTÉ'ICIA SOCIAL 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS T$R

- PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMAD 1.400, O(quarenta e um mil e quatrocentos reais). VIGENCI by
vigência do Contrato será contada de sua assina j ká t ti' y
reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze) ses, prorrogável

na forma do ert. 57, §1v, da Lei ns 8.666, de 199 OQ T I fiT£ a
Prefeitura Municipal, representada peia Sr a Luiza Co PntJ46bt)L$}Óra
Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J, DOS SANTOS VA EIRE ,

inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 17.372.183!0001.79, neste ato

representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva, n°

850.343.803.83 - Proprietário. 4

Publicado par A CN MACEDO ROC

Código identificador: 4de6dd1 eO á t13O8bae6fl )61 b

DO MARANHÃO-MA, ánscrita no CNP N' 31 (.6 O DCOI-70 Base

Legal: Lei n° 10.520/02: Lei ns 8.666,93; Le_ n' 123e2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municina: ^ 004/2021 OBJETO.
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÃNIC05 PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA FROTA Dl; VEICULO$ E MÁQUINAS NA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL.. DE INFRAESTRUTURA DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. COLJFOdM'_ TERMO DE REFERËNCIA.

FONTE DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA;

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRAI"UAL ESTIMADO - R$ 171.125,00
icente e setenta e urn mil, cento e vinte e cinco reais). VIGËNCIA DO

CONTRATO A vigência do Contrato seva contada de sua assinatura,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze)

meses, prorrogável na forma do art 57, §19, da Lei na 8.666, de 1993:
CONTRATANTE: Prefeitura Mun.cipoi, ri presentada pela Sra Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municn:nI, CONTRAIA1)A; M. J. DOS SANTOS

SILVA EIRELI, inscrita no CN'J/MÍ soo e n 1/.3/2 183/0001-79, neste

ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva, portador do CPF
n° 850.343.803-83 - Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NQ 198/2022
Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: fd7194a3dc6662cfee605065441b0eef Origem: PREGÃO ELTRONICO N° 015/2022 - SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 037/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N5 01.616.041/0001.70. Base

Legal: Lei n° 10.520/02; Lei nv 8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal nQ 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS

AÇÕES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA

DO MARANHJIO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA. FONTE DE

RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 - MANUTENÇÃO DOS

DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- RS 72.130,45 (setenta e dois mil, cento e trinta reais e quarenta e

cinco centavos). VIGÉNCIA DO CONTRATO: 0 prazo de vigèncìa deste
Termo de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10/2022,

quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8,666, de 1993:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal, CONTRATADA: B. D. DE 5.

CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ n¢ 33.758,887/0001-30, neste ato

representada pela Sr* Bazinate Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF

n 027.759.763-36 - Proprietária.

EXTRATO DE CONTRATO Ns 196/2022

EXTRATO DE CONTRATO N 196/2022

Origem: PREGÃO ELTRÕNICO N° O1r:12022 SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N 036,/2022. PREF6ITURA MUNICIPAL DF FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNP; Ls2 01.616,041/0001.70, Base

1egal, Lei n` 10.520102; Lei n' 6.666/93: !..e: n° 323/2006 e alterações

para Lei 147/2014 e Decreto municipal na 004/2021. OBJETO:

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÃNICOS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, NA MANUTENÇÃO DO SISFELA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - M:v, CONFORME TERMO DE

REFERÉNCIA. FONTE DE RECURSO. 02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

10.301.0210.2019.0000 - MANLTEt4ÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO
BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 OIJ`ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 104 750,00
(cento e quatro mil, setecentos e cinquenta reais), VIGÉNCIA DO
CONTRATO: A vigència do Contrato será pontada de sua assinatura,

Guando serão reconhecidos seus e"eitos o vigorará por 12 (doze)

meses, prorrogável na forma do art. Si, §1, du Lei ng 8.666, de 1993;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada peta 5ra Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS

SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ,MF '...o r 1'. "s72.183/0001-79, neste

ato representada pelo Sr, Marcrr .y,,. ,ra :- ar:, r catador do CPF

n° 850.343.803-83 - Propríetáne.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador. 7759914ee6b84b4c59efeobe75b3cc74

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Pir :r.:.o1ü e KS i// 14A0000 ROCHA

Código Identificador: cd,Le 605971a999ffe2b087020c0796 AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO: Nº 041/2022 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP,

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÒNICO: Ns 041/2022 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo
Administrativo nº 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna -

MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos

interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na

forma ELETRÒNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de

PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e

eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em

conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital,

o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nv

10.520/02, Decreto Federal n 10.024f2019. Decretos Munlcípais nQ 004
e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares na

123/2006, alterada pela Lei nv 147/14, Decreto Federal nv 8.538/15 e

EXTRATO DE CONTRATO N 197/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 197/2072

Origem: PREGÃO ELTRONICO N` 01A2022 - SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 036/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ d5 01.616.061/0001-70. Base

Legai: Lei n° 10.520/02: Lei o° 8.666/93: te n° 32312006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto muneºpai rU 004/2021. OBJETO:

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA DF JE"CUi.OS NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SÇICIA0 DE FE(PA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE. REFERENCIA. FONTE DE

RI/CURSO: 02.15 - SECRETARIA MUNIC=PAI. Df ASSISTENCIA SOCIAL:

E ,+ : -w
;; ECQbSA 11Mifamem org.Iii' 22¡33 1
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA OO MARANHAO

____,f
Assinatura 1

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°19512022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS NA MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MÁ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO » MA, através dá Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nestas cidade, Inscrito no CNPJ sob o n°
01.616.041!0001-70, representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-
o SSP-MA e CPF n° 576.740.193.49 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado

a empresa M, J. DOS SANTOS SILVA EIRELj inscrita no CNPJIMF sob o n° 17372 18310001-79,
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riacháo - MA, neste ato representada peio Sr. Marcho José dos
Santos Silva, portador do CPF- n° 850 343 80343 e RG n° 914929984 SSP/MA, em observanáa ás

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho. de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de. Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar presente Termo Aditivo ao Contrato n019512022, decorrente do Pregão.Eletrônico
n° 01412022, por Sistema de Registro de Preços n° 041/20221SRPIPMFN, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA,"DO` PRAZOvDE VIGÊNCIA DO CONTRATO k

Atendendo o disposto no art. 57, II, § 2°, da. Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo
legai albergado no Parecer Jurídico, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato n°
195/2022.

O prazo de vigência do Contrato n° 19512022, com vencimento em 3111212024, de comum acordo entre as
partes ifca prorrogado até 120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia
01/0112025.

CLÁUSULA SEGUNDA :DO PREÇO

O valor da CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica acrescido de R$171.125,00 (cento e setenta e um
mil, cento e vinte e cinco reais), considerando a preço total e as quantidades totais dos serviços, passando
a vigorar com a seguinte redação:

Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil,

quinhentos reais), considerando os preços e as quantidades totais.

CLÁUSULA TERCEIRO . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA W

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercicio de
2025:

As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão á conta da seguinte ttação
Praça Central, s'n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041!0001-70
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PREFRTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \ Assinatura

Orçamentária

02.08- SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA

04.122.00522042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURFDICA

CLÁUSULA QUARTA-.DAS: DISPOSIÇÕES GERAIS 4

Permanecem inalteradas todas as tlamais cláusulas e condições contratuais.
par estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presenté'termo de aditamento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (dicas) testemunhas que a tudo assistiram.

Feira Nevada Maranhão/MA? em 26 da dezembro de 2024.

Ç(t
uiza Couídnho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão MA

M. ,AOS SANTOS SILVA EIREL
CNPJ sob o n°17.372.183/0001-79

larcio José dos Santos Silva
CPF n° 850.343.80383 e RG n° 94929984 SSPJMA

Proprietária

Testemunhas;

Nome: !Y'i t/hc t mor #_3
CPF. sq so sq o

Nome: /& r

CPFt c `t

Praça Cent1, s!n -£entro -CEP 6S 99 -Feira Nr yado Maranha-MA
CNPJ: O1.ôi&041t0001-7Q
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vigência do Contrato n 195/2022, com vencimento euril+12 2024, de

comum acordo entre as partes fica prorrogado X80'tnt>1 dias,

mediante ao presente aditamento, a contar d % R:
O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREQ4 St idb c\RS
171.125.90 (cento e setenta e um mii e ce t6 e vinte e cinco

considerando o preço total e as quantida3 )atais dos ser s,
passando a vigorar com a seguinte redação:' rpq (ftjçpre nte

contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seisce s e oitenta uatro

mii, quinhentos reais),considerando os preços e as ql1ntittíes totais.
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.

CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob
o n4 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva.

portador do CPF n° 850,343.803-83 e RG nQ 914929984 SSP/MA.
ONDE SE LER: 0 prazo de vigência do Contrato n4 195/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025.

cr .rmulga a LEI Nº 128, DE 17 DE MARÇO DE 2025,

GAI3àNETE DO PREFEITO DO MONtCIPIO DE ESTREETO/MA, AOS 04

4_t ARO) DIAS DO MËS DE MARCO (03) DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E
CINCO).

LEOARREN TU110 DE SOUSA CUNHA

Prefeito de Estreita/MA

Publicado poro PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: f2aa4979c9a61c83e545503f56047b45

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERCEIRO TERMO ADLTIVO AO CONTRATO Nº 194/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 19412022. 15 DE JANEIRO
DE 2025 VOL. 19. N 3520/2025 ISSN 2763-860X LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato nº 195/2022. com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/01/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob a nº 17.372.183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÃNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA
DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE £5COLAR DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO:

O prazo de vigência do Contrato na 194/2022, com vencimento em
11'12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90

noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica
acrescido de RS 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos

e trinta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos

serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao
presente contrato o valor global de R$ 582.520,00 (quinhentos e

oitenta e dois mil, quinhentos vinte reais), considerando os preços e as

quantidades totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o n2 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473,
Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos
Santos Silva, portador do CPF n` 850.343.803-83 e RG n4 914929984
SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrate n 194/2022, com

vencimento em 31/12/2025, ae comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
-untar do dia 01/01/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bbd67284ef6e4f5edd135dd2641237I5

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 196/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 196/2022, 15 DE JANEIRO

DE 2025 * VOL. 19, Ng 3520/2025 ISSN 2763-860X

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS

SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o na 17.372.183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO:
0 prazo de vigência do Contrato n 196/2022, com vencimento em

31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90

(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia

01101/2025. VALOR: O valor da CLAUSULA TERCEIRA - D0 PREÇO, fica

acrescido de R$ 104.750,00 (cento e quatro mii e setecentas e

cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos

serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao

presente contrato o valor global de RS 419.000,00 )quatrocentos e

dezenove mil), considerando os preços e as quantidades totais.

CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELL inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 17.372.163/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centra, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva,
portador do CPF n° 850.343.803-83 e RG n2 91.4929984 SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nº 196/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025.

LEIA SEM D prazo de vigência do Contrato n5194/2022, com vencimento

e"-' 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

(cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do

O1?01/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N .195/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nç 195/2022. 15 DE JANEIRO

DE 2025 * VOL. 19, N 3520/2025 ISSN 2763-860X LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n9 196/2022, com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do

dia 01/01/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS

SANTOS SILVA EIRELI, inscrita nº CNPJ(MF sob o nº 17.372.183/000 1-19.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEÍCULOS E MAQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

CONFORME TERMO DE REFERENCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de

Publicada por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: f8bc75a02512c43I48baIS176297a5be

TERCEIRO TERMO AD(TIVO AO CONTRATO N? 197)2022

a
ii - . s r



PREGÃO EL£TRÔNiCO N° 01412022. SRP un. de
PROGESSÕ ADMINIStRÁTIVG N° O36IZOZ2 •

4 oa •

CONTRATO N° 196/2422

TERMO DE CONTRATO PARA PRÈSTÀÇÂO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES
DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NA MANUTENÇÃO DG SISTEMADE ATENÇÃO
BÁSICA DE SAÚDE CEE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFÈRÊNCIA.

O MUNI IPIQ DE FEIRA NOVA GQ MARANH O = MÁ, através da Prefeitura Mun cipal de Fira Nõva do
Maranhão-MA; localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito. no,CNPJ sob o n* 01:616,041/0001»70,.
representada pela Sra Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-Q SSP MA e CPF n°576740 193
49 SSPIMA e pela Sccratana Municipal de Sauda da Feira Nova do Maranhão -:MA, representada pela Socretãria
Municipal a Sra Hitdaane Coutinho;Macedo Bringel, tnsc ta no CPF n°051 914 543 75 e RG n°035204302008-5
SSP/MA, e a empresa M. Jq DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita' no CNPJ/MF sob a n° 17.372,183!0001.79,
sediada na R'230, KM 473, C niro, Riach o - MA, neste atõ representada. peíº•Sr Marclõ Jos6.dos Santos
Silva, portador do GPF n° 850 343;803 83 e RG n° 914929984 SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processa
Administrativo n° 03612022 e em observância as'disposições da Lei n° 8.665, de 21 de junho do 1993, da Lei ;a°
10.520, de 17 do julho da 2002 a na Lei n°8,078, de 1990- Código da Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7,892,
da 23 do janeiro da 2013, resolvem celebrar o presente Termo do Contrato, decorrente do Pregão Eletron'rco n°
014/2022, por Sistema de Registro de Praças n° 04112022/SRP/PMFN , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1'GLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO.

1.1. 0 objeto do presente Termo contrato para prestaçâa de serviços mecânicos para suprir as: ne.c0ssidadCS'da
frota da veículos do Funda unicipa! da Saúda, na Manutenção do Sistema de Atenção Básioa'de Saúde da Feira
Nova do Maranh o - MA,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identï ficado no preâmbulo e,_proposta vencedora,.
independentemente de transcrição.
1.3. Dlscrirmïna;ão do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VL ONIT Vr TOTAL

1 MECANICA GERAL HORA 150 R$ 240,00 R$ 36:000,00

2 MECÂNICA GERAL NORA 50 R$ 240,00 R$12,000,00

3 SISTEMA DE ARREFECIMENTO HORA 30 R$155,00 R 4650,00

Praça Central,, sin * Centro- CEP 65 995.000 - Feira Nova da Maranhão - MA "
CNPJ 01.616 041/000170
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PODER EXECUTIVO

SISTEMA DE REFRiGERAÇAO HORA_ 20 R$155,00. R_
5 E ELÉTRICARiCA GERAL HORA _ 50 -R$1_45,001 R$ 7,250,0
6 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E HORA 80 R$ 280,00 R$ 22A00,00

PINTURA
- _ é_

7 RETIFICA GERAL____ HORA 40 R$175,00$R7.000,001

8 ALINHAMENTO UND 30 R$ 70,00 R$ 2,100,00

9 r BALANCEAMENTO EM GERAL I UND 30 R$9000 R$27000

VALOR TOT7tL DC?S ITENS • SERVIÇOS _ R$ 97.200,00

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA
VEÍCULO: VEICULO AMBULÂNCIA HILLUX - SAÚDE

r-
_-

ITEM - -- DESCRIÇÃO UND QNTD z V. UNIT
_

V. TOTAL

-----16 TROCA DE PNEUS ___- __.. UND__..t - R$ 35,00 R$ 700,00_..._ ......_

17 CONSERTO DE PNEU - 265170R16 . UND
I ._.._20

i 50 I R$ 40,00 I R$ 2.000,00

VEÍCULOS: !!M BENZ 415 MARIMAR 1 RENAULTIMASTER • AMBULÂNCIA - SAÚDE
y

-- UNDITEM - DESCRIÇÃO QNTD V. UNIT V. TOTAL

24 - TROCA DE PNEUS (RODA) UND 15 R$ 35,00 R$ 525,00
______

CONSERTO DE PNEU 225/65R16C -
25 UND 60 R$ 40,00 R$ 2.400,00

VEÍCULO 18: GOL/VOLKSWAGEN - SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO UND
30 TROCA DE PNEUS RODA UND

QNTD J V UNIT
10 R$30,00

V. TOTAL

R$ 300,00

31 ¿ CONSERTO DE PNEU 175/70R14 f UND 40 R$ 40,00 fl R$1.600,00

VALOR TOTAL DOS ITENS - BORRACHARIA R$ 7.525,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÈNCIA.

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato á de R$ 104.750,00 (cento e quatro mil, setecentos e cinquenta
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

Praça Central. sin -Centra - CEP; $5.G95-000 - Feira Nova do Maranhí - M/
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estao,programadas em dota o orçamentaria próprra, prevista na
orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo::

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2019.0000 µ MANÜTEN ÁO DÕ SISTEMA ICE ATENÇÂÕ BASICA DE SAÚDE
3.3.90;39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

J`S3}fj►i y} t` .M{j{ + {e yy y y{y k a c x rt x .. I a '.ì+ a - 3° r,.§` ° ,iÊs s{i .yF sw..yayu,t f ?f ( l A . 31f i •R x:•t.x ..;. ,#:.-w n Rtt.irs ' ., ),. ,3,....S .• í#e p • 2` % . P 4ce ..,z' ` f S aa i; iC fº

5.1. 0 Muriicipio do Feira Nova der Maranh a1MA pagará. os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

5.2 O prazo de pagamentd será de 30 (trinta) dias curtidos após ;a entrega dos serviços, por meio da transferência
eletromca, depósito em canta corrente oíou através de ordem bancaria, diretamente na conta do contratada, após a
apresentação da respectiva notafiscal/fatura devidamente discriminada .e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor compétente, depois de efetuadas todas as conferências;.

5.2. A Nota PiscallFatura deverá indicar a número da Conta Corrente e Agênclà Bancária para transferência
bancaria.

5.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem .apresentadas com erro seria devpMdas a empresa contratada para.
retificação o reaprosontação.

5.4.O pagamento das Notas Fiaciss/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade a empresa.
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sít ds eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

5.6 - O não cumprimento do sub tem anterior ih'ipficara na sustação do pagamento que só sere processada após a

apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerada atraso de pagamento.

5.7 A nota Cisca fatura deverá ser ernitida.pela própria Contratada obrigatoriamente com o número de inscrição no
ONPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo nota, fiscais/fsturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles da filiais ou da matriz;

6.1 Os preços contratados poderão ser revistas em decorrência 'de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou da tato que elevo o custo dos bens registrados, cabendo só órgão gerdnciador promoveras riegõciações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "de da incisa II do caput do At 65 da L. ris
8.666193. ..

F raça dntrst, sln - C atro - CÉP. 65.995-900 - Feira Nova cio Maranhão- MA
CNPJ 01 .616.841(0001 70
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ESTADO Do MARANHÃO ° Assí a` ;,
. PODER EXECUTIVO t ,y
NICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAR -

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Editai,

9.1 A fiscalização da execúção do objeto será. efetúada por Comissão/Representànte designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será.:responsável pelo acompanhamento e ifscalização da sua
execução, anotando em_registro rr5prio as ncorrãncias relacionadas ao objeto do cóntrato, datarminando o que for
necessário ã regularização das faltas ou defeitos. observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar,, fiscalizar, conferir é: ávaliár a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no cursa de sua ëxecução, dotërminando o qúé for necessário á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prava o art. 67, da Lei n°8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o SenhorED1O RIBEIRO MOTA.

10, G!.ÁUS fLA DÊGIMA OBRIGAÇÕES DA CON RATANTE E DA C{ NTRATADA.. ,. , .-.sz=. - . S

10.1. As obrigações da CONTRATANTE'e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia anexo
do Editai.

a t s u j w

IIYCLÂUSULA DÈCIMA°PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.,,, r. w.:rs..... , . »..mie :

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Terrno de Referência, anato do Edital.

12.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a XII e XVII do art. 78
da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no àrt. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Re€erência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, rios termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a
prévia e ampla de€esa.

Praça Centra; sln -- Centro - CEP; 65.995-.00Õ - fieira Nova do Maranhão -- MA
CNPJ; 01.616.041/0001.70
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ESTADO DO MARANHÃO fl .
PODER EXECUTIVO .

P EFEITURÂ MUN1ÇIPA. nE FEIRA NOVA nO MARANHÂQ
,...E

123, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em case de rescisão administ o

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993,
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO IMDICAT'I ft bOS. SEGUINTES ASPECTÕS;

CONFORME g CASdã

12.4.1. Balanço dos eventos cdntratuais já cumpridos ou pardialmenté cumpridos

12,4.2. Reação dos pagamentos }á efetuados e ainda dév€dos;
12.4.3. indenizações e muitas.

13.1. É VEDÃDO A CONTRATAf A

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimp€emento pôr parte da CONTRATANTE salvo
nos casos previstos em €ei,

14.1. Eventuais alterações contratuais réger-se-ão pela disciplina do artR:65 da Lei n° 8.666, dé 1993,.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais; cus acréscimos ou supressões que

se: fizerem necessários, ate d limite de 25% (Vinte e cinco por cento) da valor inicial atualizada do contrato:

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
{vinte e cinco por cento} do valor inicial atualízádo do contrato.

i # fitlL ► i G {Ì A I í l ` # ►t ASfl OMlSS ?S . ` giz` ;, . ° ` ` .,F.5n. kr .3.ìs, . r. ..a . .. a.. .. ..,d.. q. º . 9z.sa,..z , x .•u.+ tt o- .a ..n..£ ...:. ...... .. . . .. ...... x,: . _.a.. ,. .q .... xa .,w.x.e ` u•' o aw ;s .`iv ,4 e i.

15.1. Os casos omissos serão dei€d€dos pela CONTRATANTE; segundo as disposições contidas na. LE'í n°8,666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e domais normas federais de licitações e contratos administrat€vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8 078, de 1999 Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratas.

161, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação.deste tnstrumentd por extrato, no Diãrío Oficiai dos
Municípios do Maranhão - FAMEM nu Diário Oficial do Munic€piº de Feira Nova do. Maranhão - MA



ESTADO DC MARANHÂO:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem dá execução deste
de Contrato que não possam ser compostos pela concihação, conforme art. 55 §2 da Lei n°8 666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado ém 02 {duas} vias de igual teor] que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 06 de outubro de 2022.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA

Hildeane Coutinho ,Macedo Bring l
Secretária Municipal de Saúde

Portaria ©0112021

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato
Portaria n° 00712022

_ _ r tom•` r 5 .IJ

M. J.'DÔS SANTOS SILVA EIRELI
CNPJ sob o n° 17.372.183/0001.79

Marcio José dos Santos Silva
CPF n° 860.343.803.83 e RG n° 914929984 SSPIMA

Proprietário
TESTEMUNHAS:

Narre: Narre:

CPF CPF y

Praça Centraír s/n - Centro - CEPt 65995000-Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.04110001-70
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p 1NICIPI

08..22.8052.2085,0000 - MANUTEN ` ) SEr{ i`$ DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3.3.9O.39.OO - OUTR SERVIÇÓ t3 fLR(E OS
PESSOA JURID1CA. VALOR CONTRATUA TIM tZ '-$ 42. ,0Q

?quarenta e um mi{ e quatrocentos rea35i. r b: A
v gãncia do Contrato será contada de sua natura, serão

reconnecidos seus efeitos e vigorará por 12 Ido F orrogável
na forma da MI, 57, §1v, da Lei n5 6.866, de 1993: CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal, representada pela Sr lulza Coutinho Macedo -

Prefeita Municipal; CONTRATADA: 14. J. DOS ;' A EIRELI,

inscrita no CNP /MF sota o n 17.372. t y , ato

representada pelo Sr. Marcia José das Se ,' portadcarV n°

85O,343,8O3-83 - Proprietário. , _ &

DO MARANHAO- A. inscrita 'Q ORE r Ï .6" 0 041!0C01 ?O. Base

Legal: Lei n9 10,520/02; Lei n' 8 606/9J: i.ei w 17.32OO6 e teraçdes

para Lei 147/2O14 e Decreto ris: cipal r4 0O4¡77021. OBJETO:

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SLRV ÇOS MECANICDS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA FROTA DL ut CULOS E MAQWNAS NA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN C PAL. DE !RFRAPSTRUTURA DE
FEIRA NOVA DO MARAN fÃO • MA, CONiOíi`EE II t M3 Di REFERÊNCIA,

FONTE DE RECURSO. 02.08 SECRETAï'DA DE INFRA ESTRUTURA,

O4.121.O052-2342.OO0O MANOFENLÃC DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA; 3.3.9O.39.O0 OUFP.On SERVIÇOS D.F TERCEIROS

PESSOA JURIDICA. VALOR CONIR.A'I.í^ FS'I MADO HS 171.125,OO
{.re'rto e setenta e um mil remo .nre c .' mo reais). VIGÊNCIA DO

CONTRATO: A v g6ncte abri Contrate te'S rorrtada au sua assinatura,

quando serão recorr"ecidos seus ete=ta; o vigorara por 12 Idore)
meses, prorrogavel na forma do art. 57. X2', na Lei n 8.666. de 3393,

CONTRATANTE Prafeá€ura MunRpal, c srusentcira neta Sr3 Luisa

Coutinho Macedo - Prefeita Munic.pnO CONTRATADA: RI . DOS SANTOS

SILVA EíRËuI, ansc:rr rn no CNPJ?MI ssn r n 22.3/2.1`3'/`0OOl-79 . neste

ato representada pela .Sr_ Marcia Jose los °=Ditos i: va, portador da CPF
n° 850.34.3.803-83 - Proprlctário.

Código identt6ratfor:

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N 198/2022
Publicado por JACXSLN MACEDO ROCHA

Código oientìf cedor. !a7134a30 6662cfde605065441b0e0f ungem: PREGÃO ELTRÕNIC€1 N° 015/2022 - SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 037/20/22. PREFEITURA MUNºCIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N O1.616.O41/OOO1-°7O. Base

Legal: Ler n` 10.520/02; Lei n5 8.666/93; Lei n° 12312006 e alteraçóes

Dera Lei 147{2O14 e Decreto municipal n5 OO4/2O21. OBJETO
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DP MATER§AL ESPORTIVO, PARA AS

AÇÕES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE
CUL1 URA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MUNICfPIO DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE

RECURSO; 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÀO, CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER; 13 122.O473.2073,O0OO - MANUTENÇÃO DOS
DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;

3.3,90.30.00 - MATERIAL DF CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- RS 72.130.45 (setenta e dois mil, certo e trinta reais e quarenta e

cinco centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: C prazo de vigência deste
Turma de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10/2022,

rua?ido serão reconhecidas seus efeitos e vigorará até 31!12!2022,
ororrogãvel na forma do art. 57, §1 , da Lei rr 8.666, de 1993,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr4 Luiza

Coutinho Macedo -. Prefeita Municipal; CONTRATADA: B. ©. DE 5.

CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ nv 33.758.88710001.30, neste ato

representada pela 5r4 Baz nato Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF
"' 027.759.763.36 - Proprietária.

EXTRATO DE CONTRATO rU 196/2022

EXTRATO DE CONTRATO N5 1963701;

Origem: PREGÃO ELTRONICO N° 014/2022 n SRP; PROCESSO
ADMIN1STRATIVC N° 036/2022. PRFFFITuR,r MC'NrC 'AL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO MA, irs;.r=ta no CNP i Ei 01,016 O41/00O1 7U_ Base

Lega':. Lui n" 10.520,02 C i sri 8.666/93' .rO n` 123))1006 e alto ações
para Le; 142/2O14 e Decreto ' s;:,,Ìcí 3! e' 0O412O21, OBJETO;

CONTRAIO PARA PRESTAÇÃO D SíR'/ICCS »fF0ANiCQS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA FPCTA DE Vt CULV JC FuNDO MUNICIPAL DE

SAÜDE, NA MANUTENÇÀO DO SISIi V,' DE . ENÇ&O f3ÀSICA DE SAUQE
DE FEIRA NOVA CO MARANrn O 4, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO. 7d.'iS fONUO z✓RNICIPAL DE SAÚDE;

16.301.0210.2019.0000 - MANIJT`LN0ttu 00 SISTEMA. DE ATENÇÃO

6ASICA DE SAUDE; 33.50 39.00 - OU "ROu 5E4V+ÇO5 CF

TERCEIROSPESSOA JURIDICA. VALOR CON'RA(;,;A. i ST'MFDO - RS 1O4.75O,OO
(cento e quatro rol, seaecerrtos e º:nq=;enta reais}, VIGÊNCIA DO
CONTRATO A vìcgénc a do Contrato será rorsaca rue sua assinalura,

quando serão recanner nos seu; nu tos'r ,«ad,rar6 por 12 (dotei
'coses, prorrogeaal na forma do art 5/ 4. ci. Lei e5 8.666, de ir}R3;
CONTRATANTE. Prefeitura Mr,rriyiúr 1, e s:r.' r;ar a nela Sr Lu=za

Coutineo Macedo - Prefeita Munìcipai, CONTRA FADA RI J. DOS SANTOS
SILVA EIRFLL inscrita nu CNPJIMF suu o n" 1,7 .3 ?.1R3/U0U1-79. neste

ato representada pelo Ss. Marcia jn.s rios o.1io, S)vrr. pnitador do CPF
n4 850.343.8O3-83 « Propr ntano.

Publicado #ar, JACK&ON MACEDO ROCHA
Código identificador: 77S95i4ee6b84b4c39efe0be7563rc74

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Pütsif£&tO por: JaC CSON MACEDO ROCHA

Código rdend{reador• cd d 5c6O 5972e999fte20087010c0796 AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÕN#CO: Nº 041/2022
SISTEMA DE REG1STRO DE PREÇOS • SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO= PREGÃO ELETRÕNICOi N 041/20'22 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Adrninlstrativo n 241OO1/2O22. A Prefeitura Municipal de Fortuna -

MA. através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos

eteressados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na

forma £LETRtINICA, do tipo Menor Preço por Nem, para REGISTRO de

PREÇOS, obpettvando a Contratação de empresa para o futura e

eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em

conformidade com a Termo de Referencia d sposto na Anexo 1 da edital,

a qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n'
10.520/02, Decreto Federal na 1O.O24!2O19, Decretos Municipais ns OO4

e 0O5/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares n5

12312006, alterada pela Lei o2 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e

EXTRATO DE CONTRATO O" t97!2O22

EXTRATO DE CONTRATO N5 197%2O2;

Origem: PREGÃO ELTRÓNIL'O N' 3....; i'2≥ SRi'; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 036/2022. PREl 3'UR MUNIC'PAI DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA; inscrita no CRI" N4 03.638 243 OO01-7O. Base

Legal: Le n° 10,520,02: LI n'r 8.600/93. e, ri' 12 A2€1'06 e altera{ães
para Ler 14737014 e Dcsreto nr r'rrcipa' e' 004/2621. OBJETO:
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 130 SFRVIÇON NEC? N 000 RARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA DF' VEIC 1D5 NA RANU'IPNÇAb DA

SECRETARIA ML N CIPAL, DE A5515 OE, SUC1ÁL DE FE RA NOVA DO

MARANHÃO • MA. CONFORME "ILIMO UF RRFEI{ENCIA_ FONTE. DE

RECURSO: ©2.15 SECRETARIA MUNrCIaro, fl'r A aSf5TENCIA SOCIAL;
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PREFEITURA MUN#C#PAG DE FEIRA NOVA Do MARANHÃO ' ` ' : áaQtnQjr4 $
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 19612022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA bE VÉICULOS a0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeiturá Municipal de Feira Nova
do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°

01.616.04110001-70, representada pela Sr.a Luim Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-
O SSP-MA e CPF n° 576.740:193-49 SSPIMA, doravante denominado CONTRATANTE,e de outro lado

a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.372.18310001-79,
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio Jose dos
Santos Silva, portador do CPF n° 850.343203-63'e. RG n°914929984 SSPIMA, em observância as
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho dé 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°
8.078, de 1990 - Cedigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrara presente Termo Aditivo o Contrato .n°:196/2022, decorrente do Pregão Eletrônico

n° 01412022, por Sistema"de Registro de Preços n° 041120221SRPIPMFN, mediante as clausulas e

condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA , DO' PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Atendendo o disposto no art. 57, II, § 2°, da Lei n° 8.66611993 e suas alteraçaes, observando o dispositivo

legal albergado no Parecer Jurídico, e em conformidade com a CLAUSULA SEGUNDA do contrato n°
19612022.

O prazo de vigência do Contrato n° 196/2022, com vencimento em 3111212024, de comum acordo entre as
partes ifca prorrogado até 120 (cento e vinte) dias mediante ao presente aditamento, a contar do dia
01/01/2025.

CLAUSULA SEGUNDA DO PREÇO . .

O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica acrescido de R$104.750,00 (cento e quatro mil,
setecentos e cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, passando
a vigorar com a seguinte redação.

Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil),
considerando os preços e as quantidades totais.

CLAUSULA TERCEIRO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4 S

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de
2025:

As despesas decorrentes para a obtenção do abjeto deste Contrato correrão a conta da seguinte Datação

Praça Central, sln - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova da Maranhão -MA
CNPJ: 01.616.041 t0oo i •7o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO? Ass1nQ
rQ

Orçamentária:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1O3Ot0210.201 .0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASIGA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE`TERCEIROS .PESSOA JURÍDICA

GLÁU ULk`'QUARTA. DÁSD(SPÓS$óES GERAIS . r . :...

Permanecem inalteradas todas as démais cláusulas e condições contratuais.
E por estarem assim justos e contratadas, as partes assinam o. presente termo de aditamento em 03 (três)
aias de igual teor e fõrma, na presença de 02 (duas) iestemunhas.que a tudo assistiram.

Feira Nõva do MarénháofMA, em 26 de dezembro de 2024

tij .

Luixa Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
lunicip o de Feira Nova do Maranhão - MA

,/ s, 2
M:4 DOS SANTOS SILVA EIR LE
CNPJ sob o n 17.37'2,18310001.19
Marcio José dos Santos Silva

CPF n° 850.343.803=83 e RG ° 914029984 $SPIMA
Proprietário

Testemunhas:

Nome: orã

CPF. 3õ

Nome:

CPF:

Praça Centrai; stp -C:ntra - CEP; 65995-O0O -Feira Nova do Maranthào-r4

GNPJ: 01 £16;04jJ0001.70
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vigência do Contrato nG 195/2022, com vencimento em 31/12/2024, de

comum acordo entre as partes fica prorrogado y Odi ta) dias,
mediante ao presente aditamento, a contar d /20i LOR:
0 valor da CLAUSULA TERCEIRA - DO PR às don R$
171.125,00 (cento e setenta e um mil e c r e vir 'o is),

coas,derando o preço total e as quantid _ s t ataiys-idos sei os,passando a vigorar com a seguinte redaça a., ente
contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seis atos ta` uatro
mil, quinhentos reais),considerando os preços e an ' es totais.

CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo, Prefeita Municipal.

CONTRATADA'. M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJIMF sob
o n¢ 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva,

portador do CPF n° 850.343.803-83 e RG ri 914929984 SSPIMA.
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato a9 195/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/012025.

promulga a LEI N° 128, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, AOS 04
{QUATRO) DIAS DO MES DE MARCO (03) DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E
CINCO).

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Pr(eito de Estreito/MA

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Codigo identificador: f2aa4979c9a61c83e545503f56047b45

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 194/2022. 15 DF JANEIRO

DE 2025 * VOL. 19, Nº 3520/2025 ISSN 2763-860X LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato nº 195/2022, com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do

dia 01/0112025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o a2 17.372.183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA
DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERËNCIA. PRORROGAÇÃO:

O prazo de vigência do Contrato nv 194/2022, com vencimento em

31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia

01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica

acrescido de RS 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos

e trinta reais), considerando º preço total e as quantidades totais dos

serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao
presente contrato o valor global de R$ 582.520,00 (quinhentos e

oitenta e dois mil, quinhentos vinte reais), considerando os preços e as

quantidades totais. CONTRATENTE Luza Coutinho Macedo. Prefeita
Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscr ta no
CNPJ/MF sob o n4 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473,

Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos

Santos Silva, portador do CPF n` 850.343.803-83 e RG a0 914929984
SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nv 194/2022, com

vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: bbd67284ef6e4f5eddI35dd264123715

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 196/2022. 15 DE JANEIRO
DE 2025 * VOL. 19, N'z 3520/2025 ISSN 2763.860X

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nç 17.372.183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERËNCIA. PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência do Contrato a9 196/2022, com vencimento em

31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90

(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia

01101/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica
acrescido de R$ 104,750,00 (cento e quatro mil e setecentos e

cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos

serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao

presente contrato o valor global de RS 419.000,00 (quatrocentos e

dezenove mil), considerando os preços e as quantidades totais.

CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.
CONTRATADA: M, J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o n2 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva,
portador do CPF n° 850.343.803-83 e RG n9 914929984 SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigència do Contrato a9 196/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025.

LEIA SE. O prazo de vigènc a do Contrato n9 194/2022, com vencimento

em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/01/2025

Publicado par: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador. c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2022. 15 DE JANEIRO
DE 2025 * VOL. 19, NQ 3520/2025 ISSN 2763-860X LE(A SE: O prazo de vigência do Contrato n$ 196/2022, com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do

dia 01/01/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS

SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 17.372.183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEÍCULOS E MAQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: r8bc75a02512c43148ba15f76297a5be

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.'t 197/2022

i'.
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PODER EXECUTIVO

Ef Mtit4JCJPALDEFE1RA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2022 -- ►. de1►.o`

\Assr
CONTRATO N° 197/2022

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA FROTA DE VE{CULOS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
representada pela Sra Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n°576.740.193-

49 SSP/MA e peia Secretaria Municipal de Assistência Social, representada peia Secretária Municipal a Sra Diva

Teles Costa, inscrita no CPF n° 661.668.373-72 e RG n° 000108507399-5 SSP/MA, e a empresa M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17,372.183/000 1.79, sediada na SR 230, KM 473, Centro,
Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva, portador do CPF n° 850,343.803-

83 e RG n° 914929984 SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 036/2022 e em

observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 014/2022, por Sistema de Registro de

Preços n° 041 /2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo contrato para prestação de serviços mecânicos para suprir as necessidades da
frota de veiculos na Manutenção da Secretaria de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão - MA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.
independentemente de transcrição

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

1 MECÀNICA GERAL

UND

HORA

QTD VL. UNIT V. TOTAL

50 R$ 240.00 R$ 12 000,00 1
_ 2 MECÂNICA GERAL HORA 20 R$ 240,00 R$ 4.800,00i
3 SISTEMA DE ARREFECIMENTO HORA 20 R$ 155,00 R$ 3.100,00

4 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO HORA , 10 R$ 155,00 R$1.550,00

Praça Centra(, sin - Centro- CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhâa - MA
CNPJ: 01.616.041 /0001-70

A r
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5 ELÉTRICA GERAL HORA 20 R$145,00 ,

6 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA HORA 30 R$ 280,00 R$ 8.400,00
7 RETIFICA GERAL HORA 20 R$175,00 R$ 3.500,00
8 ALINHAMENTO UND 20 R$ 70,00 R$1.400,00
9 BALANCEAMENTO EM GERAL UND 20 R$ 90,00 R$1.800,00

VALOR TOTAL DOS ITENS. SERVIÇOS R$ 39.450,00

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE SORRACHARIA
VEICLJLO: VEICULO CITROEN ARI KROSS - CONSELHO TUTELAR

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTR V.. UNIT V. TOTAL

14 TROCA DE PNEUS ( RODA) UND 10 R$ 35,00 R$ 350,00
15 CONSERTO DE' PNEU -205/60R16 UND 40 R$ 40,00 R$1.600,00

VALOR TOTAL DOS ITENS - SORRACHARIA R$1.950,00

2. GLÃUSUCA SEGUNDA VIGÊNCIA.
WK-^ rs3x. míx+ twºecae&aw.xiFua k$aa.k c f : :. .Ye...,ssXa 6#B..iaR.3YRxv r<4k.Frrtrbmti`z .xsié.4dYtx Y o4Eé S`.F iw.k & E - - ó d

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO g r #a ,{ , '_ {s t e {g ilg a

3.1. O valor do presente Termo de Contrato s de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas- todas as despesas ordinárias diretas a indiretas decorrántás da execução
contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçãõ.

a. r;LAuSUl'A QUARTA DOTAÇÃO aR AMErtAR ► 4 {. , t 9 r b E E ." 9w,P°.fd' ' Z%"w?•bi65..id.n: S .rt "'`

As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação orçamentária própria, prevista. no
orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA'SOCIAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Praça Central, aln -.Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova"do Maranhão`- MA
CNPJ. 01.616.-04110001=70
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ESTADO Uo MARANHÃO Assinatura
PODER EXECUTIVO ---... .

5.1.O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

5.2.O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancaria para transferência
bancaria.

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão. devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

5.5.O pagamento das Notas FiscaisfFaturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei 'n°. 8.666/93;

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a

apresentação das referidas certsddes negativas, não podendo ser considerado atraso depagamento.

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/fartuas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLLSUUÁA SEXTA ' REAJUSTE.$ ` .................
ww¢.: ^u . '"

6.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve p custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na ãlínea "d" do inciso !i do caput do Art. 65`da Lei n°
8.666193.

p t 4 i , U .º............s,n¢<

7 Ct .ÃUSt11,A STlMA -GARANTIA DE, CUC 1 } . . l y&vr vs.+.a.ew>,u...,.,.aa.eaw. ea « ..àa:ï n...,5o-.. .rsrsttwcaa sixurxa+yuai.Me.asar«sn.,s,«wu e trme..ew .r........................... i.* .. á..z d £se✓ Es íe°epF

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB ?ETQ:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

Praça Centrar, sln - Centro - CEP: 65.995.000 - Feira Novado Máranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001.70
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ESTADO 1O MARANHÃO
PODER EXECUflNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRAMOVA DO MARANHÃO

9.1 Á fiscalização da execução do objeto será efetuada por Camíssã Representante designado pela
CONTRATANTE a Fiscal/Gestor do contrato que sara responsável pela acompanhamento e fscafzaçâo da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário á regularização das faltas au defeitos observados:

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir è avaliar a execur o do Contrato e dos respectKos servis
a pendências que surgiram no curso de sua execução, determinando o que fornecessáno à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme preve o art; 67, da lei n°8 866/1993 e suas. alterações posterioresA,

9.3 O Fiscal do presente contrato será o. Senhor EDIL} RIBEIRO MOTA..

0. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ACONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRAJA TE eda CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência; anexo
do Edital.

1. CLÁUSULA° DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES Faeºi6 ₹a,ara`r

1 L1. As sanções referentes à execução do contràtõ. são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do EditI,

12. CLÁUSULA DÉc1MAa.,..rvSEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçào, nas situações previstas nos incisos I a XU e XVII do srt. 78

da. Lei n°8 666, de 1993, e com as consequências ►ndicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejutzò da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12.1.2. Amigavelmente, nos termos.do art.'79, inciso II, da Lei ri° 8.666, de. 1993.

12.2. Os casas de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direitry ;à.
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casal de. rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n8.666, de 1993.

12.4: Q TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DERELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS,.
CONFORME G CASO:

12.4.1.8alánço dos eventos contratuais j cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Praça Centrai, s!n°￼ Centro - CEP. 65995-00Õ - Feira Nova do Marhão - MÁ"
CNPJ. 01.616.041 ÍOOO 1-7Q
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MM

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

V. CLV'iUSsl•W'1. DÉCIMA TERCE ,Y!•YIYll/ysO R
mwaºs'n hata d .sfáaaaausak+ eaY Gºv+rs, as s d.üawsamawau ,3si: ïdtv.• Ra .?,s- v' ` alce, .<e,.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãô financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de í'nadimplemento por parte daCONTRATANTE,;salvo
nos casos previstos em lei.

r 4 i G { /1 A yA y + 3 ° o á s - Y k5 Fr .SYiw rro 5 w e ....14. iJ l C I<7Yiri R ; riI,..T lV4 /G al i% . x.,.p q,. rE .s , ? .... , .,,m .,, ..m.r„ r..x-.,aº ,...nx,aa..na s:... :. aukt,»w,a+o-».. ieasa' . aeucxa3w s,.?.§tr ìkr..G.» ..• - ₹ sarsut 3a .,eãrYtai r ',

14.1. Eventuais alterações contratuais reger se ão pela discipiina do art: 65 da Lei n°8 666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas'condiçães contratuais, os acréscimos ou supress6és que
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato..

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA QO CASOS OMISSOS = ' ` ` 'esc. a+ar ad € n rx a,, - , Z r f- aeea e4G>v ,nz ,a,nusy..a, re:a .., .. . _-.> ..r .m àsrSaíflaü aaliar. ºaaºdv.%xs <.3> a iRa• snua F aera ...,,.<av ia,y u<d¢üz..Y:çk?êteál 4kaééb w b'W'sÈ&á.a ^.a`°'

15i. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666,
de 1993, na Lei n° 10:520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e

normas e princípios gerais dos contratos,

l 4

16* CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM nu Diário Oficiai do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,

7.LÁDSt11WAtÉCIN{A
tSwa..u::,r.u%,Ss.+ae_xmla.r3.gr Sx 4aa daK. r :.at+ zk¢asaaateLzex..rakw.a. razxezretia xaa t ëxáÉ ww,wt5+ «éCa ..Wm c Kz k&'v. 'd35ák"i xáaa''.fia"'"ais "".tet fYai ,. ••niiiºlb kwh_ _+..w.a iú swr'`a.º x dRâ4

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°8 666193

Praça Cerítm!, sin - Centro- CEP: 65,995-000 y- Feira Novado Maronhãõ - MA
CNPJ: 01.616.041/0001.70
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ESTADO DO MARANHÃO
AOCER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE FEIRA NOVA Dc

Para firmeza a validade do pactuádo o presente Termo de Contrata foi l
depois delido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão-- MÁ, 06 de outubro de 2022..

Liuixa Goutinhc Macedo
Prefeità Municipal

Manic pio de Ferra Nova do Maranhão -» MA

,'.'-.-.-

Diva_Teles Costa

Secretaria Municipal de Assistência Social
Portaria 00512021

SDIO RIBEIRO MOTA
Fiscal de Contrata
Portaria n° 007!2022

/ter ?f/'"o
M. J'13ÜS SANTOS SILVA EIRELI
CNPJ sob d n° 17.372.18310001.79

Marcia José dos Santos Silva
GPF n° 850.343.80383 e RG n 914929984 SS IMA

Proprietário
TESTEMUNHAS:

Nome: Nome,

Praça G ntr 1, s, = dd- CËP 65.9 5 pÕtl = F ir t+lova t raxih o - M
CNPJ 01 61a04110001-70
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DOS MUNICIPIO 4c. ,r.r 4r,M s

DO MARA5JrrÃD-MA, inscraa ,:. L ', L ,i;ÜUU1-ij date

Legai: Lei n" 10.520/02; Lei nv 8.6ï L 'i3; _a. FC 123}'2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto rn,. iira! r 004/7021. OBJETO:

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SI I4'IIÇOti MLÇÁNIC05 PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA 01. V( iLU»US f: MAQUINAS NA

MANUTENÇÁO DA SECRETARIA ;'.':CIP,',': I)1I. INFRAF5"TRUIURA DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO- MA, CCPiFO=1 sE 'ERMO Dl REFERÉNCiA.

FONTE DE RECURSO: 02.08 - SEECRP.TAPiA 01 INFRA ESTRUTURA;

04.122.0052.2042.0000 MANU-li=NÇAC DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA; 3.3.90,39.00 - OUTROS SFRV'iÇ05 DE TERCEIROS

PESSOA JURIDICA, VALOR CON≥'RATUAL EST;MADO PS 171.125,00
(cento e setenta e um mil, cento r' vinte r: cinco reais). VIG NCIA DO

CONTRATO: A vigëncia do Contraio será r ortada de sua assinatura,

quando serão reco'rnecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze)
meses, prorrogável na forma do art. 57, §:i, da Lei n'1 8 666, de 1993;

CONTRATANTE Prefeitura Mun+cipnl, representada pela Sr 'a Luiza

Ccutinho Macedo - Prefe,ta Vunicip., ; s ONT'U A(M M. J. DOS SANTOS

SILVA EIRELI, :nscrlta no CNPJ/Mr sor o n'' 17.3/2,183!3001-79, neste

ato representada pelo Sr. Mareio Io'' aos sumos Su va, :>orado r do CPF
n° 850.343.803-83 - Proprietário,

c 122 3052 2085.0000 - MANUTENÇÃO DA flE

A_SSiSTENCIA SOCIAL; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇO S
- PESSOA JUR(DICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - 1,400
tgrarenta e um mrl e quatrocentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A

vigência do Contrato será cantada de sua assinatura, quando serão

reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, prorrogável
na forma do art. 57, §1°, da Lei na 8.666, de 1993; CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal, representada pela Sr Luiza Coutinho Macedo -

Prefe+ta Municipal; CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI,

inscrita no CNP;/MF sob o nQ 17.372.183/00 neste ato

representada pelo Sr. Marcio José dos Santos PF n°

850.343.803-83 - Proprietário. (P4,
) 'f 0L ,Pubhcad JACKSOtI M1TÃCbo ft 4Código identificador; 4de6dd 2 JJQ8baec9651a0 bd

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No 198/2022
Public itlo por JIICKSON MACEDO ROCHA

Código identificador 1d7IP4a3dc6662dee605065441büedf Orrger<: PREGÃO ELTRÕNICO N' 01512022 - SRP;'PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 037/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NQ 01.616.04110001-70. Base

ogal Lei n° 10.520/02; lei n2 8.666/93; Lei n' 12312006 e alterações

para Lei 147/2014 e Decreto municipal n° 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA 0 FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS

AÇÕES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE
CULTURA, TURISMO. DESPORTO E LAZER DO MUNIC(PIO DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE

RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO,

DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 - MANUTENÇÃO DOS
DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO. DESPORTO E LAZER;

3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

R$ 72.130,45 (setenta e dois mil, cento e trinta reais e quarenta e

cinca centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste

Termo de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10/2022,

quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,

prorrogável na forma do are. 57, §12, da Le nv 8.666, de 1993;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Srº Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: B. D. DE S,

CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ na 33.758.887/0001-30, neste ato

representada pela Sr + 8azinate Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF
ri" 027,759.763-36 - Proprietária.

EXTRATO DE CONTRATO Ni' 196/2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 196120/;

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N' 01412022 SRPi PROCESSO
ADMINISTRATIVO N 036i2022. Pní l TUE;.7MUNICi€rAI- DE FEIRA NOVA

DO MARANHAO-MA, ir s rica rio CttiP! N3 :2,610 04110001-70. Base

tegal: Lei n' 10,520/02; Le+ rC 8.666/03; Ir i n° t73/200F e alterações

para Lei 147/2014 e Decreto n;,,niclu'il r' 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TIEChNIC05 PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA DE VE,CULCS DO MUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SIS'I'.MA DE ttl'ú t4C Ã0 BASICA DE SAÚDE
DE FEIRA NOVA DO MARANHAU - MA, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA. FONTE DE RECURSO: t 2 US F,í'JDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

10.301.0210.2019.0000 - MANLT'-_-NCÃO .>0 SISTEMA DE ATENÇÃO

BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 - Uo =RO SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA. VALOR CONTRATUAL c5 zBMADU - RS 104 750,00

(cento e quatro mil, sotecentoc in rta reais} VIGÊNCIA DO

CONTRATO: A vigência do Contr.1t , será ::ontada t7c s' assinatura,
h,ando serão reconhecidos sr .s -feto e v=gorai, p,rr 12 (doze)

meses, prorrogável na forma do ar!. 51, 11', da Lei n' 8.bd6, de 1993;
CONTRATANTE Prefeitura Munic-pai, rCpresorrtada ceia Sra Luiza

Cout!nho Macedo - Prefeita Municipai; COFU RATADA: M. J, DOS SANTOS
SILVA EIRELI, inscrita rio CNPJ/MF sob o nr : / 312.183/0001-79, neste

ato representada pelo Sr: Marcio loa='i' das b -=riais. Silva, portador do CPF

n' 850.343.803-83 - Proprietáno.

Publicado po.r JACKSON MACEDO ROCHA

Cddigo identáfrcado,': 7759914ee6b8464c59efe0be75b3cc74

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

1f 'sc ,4 MI:CEDO ROCHA

Códrgoidentificador: c8i9_6fJ' ''9i91fe2b087020c0796 AVISO D£ LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO: Nº 041/2022 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 041/2022 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 5RP. Processo

Administrativo nº 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna -

MA. através de seu Pregoerro, torna público para conhecimento dos

riteressados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETR©NICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de

PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e
eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em

conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital,

o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nº

10.520/02, Decreto Federai nº 10.024/2019, Decretos Municipais na 004

e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares nº

123;2006, alterada pela Lei nº 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 197':2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 197,03.'.

Or'gem: PREGÃO ELTRONICO \ 014, 2:02 - S'RP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 036/2022. PRi 1`U"UR,, MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA. inscrita no CI'iPj N '31.516.041/0001-70. Base

Legal: Lei n' 10.520/02; Lei n 8.666/93: tei n' 17312006 e alterações
para Lei 147;2014 e Decreto murricip, i r"- 004/ C7 à. OBJETO:
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR

AS NECESSIDADES DA FROTA ElE VEicli; OS 1/A MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL TIL ASSIS!!:,'/CIA SOC=A . 01:1 LIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, COMI CR"IE TE;? -lO J'. 1(10 ER.ÉNCIA f ONTE DE

REC'IRSCi 10 ;5 - 'Cy. ARA Sil!r3«IPA DE .riS'3YCNCIA SOCIAL:

+ l1l1 tl • # . `- r - X2133
r
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çSTADo 1}o MARANHÃO - ic
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ó
sinatura

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 197/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS
PARÁ SUPRIR AS NECESSiDADE5 DA FROTA DE VEiCULOS NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE A SISTENCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

O MUNJCIRIO Diti FEIRA NOVA DO MARANMÃÕ • MA, através da :Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão - MA, localizada a Praça Centra! Centro, nesta cidade, inscrito no GNPJ sob o n°
01.616.041/0001-70, representada peia Sr.a Luiza Goutinho Macedo, inscrito no RG n0 019560942001-
0 S P-MA e CPF n°576 740 193-49 S PIMA, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado
a empresa M. J DOSI SANTÕS SILVA.EIR LI, inscrita no GNPJ/MF sob 'o n° 17.372.183700(31.79,
sediada na SR 230, KM 473, Centro, R€achão - MÁ, reste ato representada pelo Sr Marcio Jose dos

Santos Silva, portador do CPF n° $50.343.#0383 e RG n° 914929984.SSPiMA, em observância às
disposições da Lei n°8 666, de 21 de junho de 1993, da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Ler n°
0,076, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 Ide jáneiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 19712022, decorrente do Pregão Eletrônico
nO 01412022, por Sistema de Registro de Preços n° 04112022ISRPOPMFN, mediante cláusulas ë
condições a seguir enunciadas

CLAUSULA PRIMEIRA DO PRAZO DE_VJGÉNCIA DO CONTRATO f .

Atendendo o disposto no art. 57, Ii,. 2°, da Leia° 8.66611993 e suas alterações, observando o dispositivo.
legal albergado no Parecer Jundito, e em conformidade com a CLAUSULA SEGUNDA' do contrato n°
19712022.

Q prazo de vigência do Contrato n°197/2022, com vencimento em 3111212024, de comum acordo entre as.
partes fica prorrogado até 120 {cento e vinte} dias r mediante ao presente aditamento, a contar de pia
09/01!2025.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO

Q valor da CLAUSULA TERCEIRA - ©O PREÇO, fica, acrescido lie R$ 41,400,00 (quarenta e iam mil' e
quatrocentos reais), considerando o preço total e as quanbdades totais dos serviços, passando a vigorar
com a seguinte redação.

Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$165,600,00 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos

reais), considerando os preços e as quantidades totais.



EaTADQ DO MARANHÃO d
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura

As despesas decorrentes para a obtenção do objeta deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiRO5 - PESSOA JUR(DICA

CLAUSULA QUARTA -- DAS, DISPOSIÇÕES'GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condições contratuais.
E por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (trés)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram,

Feira Nova de Maranhão/MA, em 26 de dezembro da 2024

uiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Neva do Maranhão -- MA

J OS SANTOS SILVA EIRELI

CNPJ sob o n° 17.372.183/}001-79
Marcio Jose dos Santos Silva

CPF n° 850.343.803-83 e RG n° 914929984 SSPIMA

Proprietário

Testemunhas:

Nome: ) cio rfl4 1Ïi rnorats
CPF: 65q 3.t' 3'13eo

Nome:. bb
CPF: lC 3t?

Praça Central, sln -Céniro -CEP: 65.995-000 -Feira Nova do Maranhão-MÁ
CNPJ: 01.616,04110001-70
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vigëncia de Contrato o° 195/2022, com vencimento e /12/2024, de
comum acordo entre as partes fica prorrogado p .($ t }, dias,
mediante ao presente aditamento, a contar do 11 Se'L R:

0 valor da CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇ ] r Q ` $
171.125,00 (cento e setenta e um mil e cen vinte e ,

considerando o preço total e as quantidad totai≤,das,- ervi
passando a vigorar com a seguinte redação, 4Pi te
contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seiscen s e oitenta e atro

mil, quinhentos reais),considerando os preços e as q s totais.
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.

CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr, Marco José dos Santos Silva,

portador do CPF n° 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA.
ONDE SE LER: 0 prazo de vigência do Contrato n4 195/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025.

oromulga a LEI Nº 128, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPio DE ESTREITO/MA, AOS 04

;Q°UATR0) DIAS DO MÊS DE MARCO (03) DE 2025 (DOIS MIL E VINTE E
CINCO).

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito de Estreito/MA

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: f2aa4979c9a61c83e545503PS6047b45

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO f+iº 194/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2022. 15 DE JANEIRO

DE 2025 * VOL. 19, Ng 3520/2025 ISSN 2763-860X LEIA SE: 0 prazo de vigência do Contrato nQ 195/2022, com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/01/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.516.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 17.372,183/0001 -79.

iBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
_ E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA
DE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO- MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO:

0 prazo de vigência do Contrato nº 194/2022, com vencimento em

31/12/2025. de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90

(noventa) das, mediante ao presente aditamento, a contar do dia
01/01/2025. VALOR: O valor da CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, Saca

acrescido de R$ 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos

e trinta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos

servicos, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao

pr^sente contrato o valor global de R$ 582.520,00 (quinhentos e

oitenta e dois mil, quinhentos vinte reais), considerando os preços e as

quantidades totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nQ 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473,

Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr: Mareio José dos

Santos Silva, portador do CPF n 850.343.803-83 e RG n0 914929984

SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nº 194/2022, com

vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes ifca

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
--ntar do dia 01/01/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bbd67284ef6e4f5edd135dd264123715

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 196/2022. 15 DE JANEIRO
DE 2025 " VOL. 19, Nº 3520/2025 ISSN 2763-860X

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700, CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372,183/000 1-79.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ATENÇÃO BÃSICA DE SAUDE DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência de Contrato nq 196/2022, com vencimento em

31/122024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar da dia

01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica
acrescido de RS 104.750,00 (cento e quatro mil e setecentos e

cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos

serviços, passando a vigorar com e seguinte redação: Atribui-se ao

presente contrata o valor global de R$ 419.000,00 (quatrocentos e

dezenove mil), considerando os preços e as quantidades totais.

CONTRATENTE Luiza Coutiriho Macedo. Prefeita Municipal.
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada pelo Sr. Marcio José dos Santos Silva,
portador do CPF n° 850.343,803-83 e RG nQ 914929984 SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n° 196/2022, com

vencimento em 31/12r2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/0112025.

CIA SE: O prazo de vigência do Contrato nº 194/2022, com vencimento

em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por
120 (cento e vintel dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/O1f2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador.' c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d

TERCEIRO TERMO ADITIVA AO CONTRATO Nº 195/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N4 195/2022. 15 DE JANEIRO

DE 2025 • VOL. 19, N3 3520/2025 ISSN 2763-860X LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n4 196/2022, com vencimento

em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/01/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO. MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/000 1-79.

OBJETO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA

DE VEICUL05 E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO' MA,

CONFORME TERMO DE REFERENCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: f8bc75a02512c43148ba15176297a5be

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2022

} d r." d C1 " >` ,:,..,. .UMWw.f mitm nrrs` hr:_,
. 1
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propus:à de preços apresentada passa a integrar este contrato
ASSINATURAS: GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS

(Contratante) e ASSOCIAÇÃO PREPARAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE PARA A VIDA (Contratada).

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 19712022. 15 DE JANEIRO
DE 2025 ; VOL. 19, Ng 3520/2025 ISSN 2763-860X

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nfr 17.372,183/0001-79.
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECÃNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA
DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERËNCIA. PRORROGAÇÃO:
0 prazo de vigência do Contrato nº 197/2022, com vencimento em
31112/2C24, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90

„v≥r; a) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia
:.'01.2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica

acrescino de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais),
considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços,

passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao presente
contrato o valor global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil,
seiscentos reais), considerando os preços e as quantidades
totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.

CONTRATADA: M. J, DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o n4 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão

- MA, neste ato representada peio Sr. Marcio José dos Santos Silva,

portador do CPF n° 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA.

ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n 197/2022, com

vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a
contar do dia 01/01/2025.

,de

Publicado por: JACIRA CD

Código identificador: 2b84Sc4283ec -

PREFEITURA MUNICIPAL D

CÂMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Ng A0001.001/2025. ADESÃO Nº 001/2025. PARTES:CÃMARA
MUNICIPAL DE FORTUNA - MA, com sede a Ru 13 de maio, n 100,

centro, FORTUNA - MA, CEP: 65.695.000, CNPJ Ng 35.156.629/0001-0 0,

através do Gabinete do Presidente, na pessoa do Senhor: José Alberto

Souza de Novais, Presidente e a empresa; GRA SERVICOS LTDA CNPJ:

10:540.733/0001-72, Rua Duque de Caxias, N4 145, Centro, Cidade:

Mirador - MA CEP 65.850-310. REPRESENTANTE: Antõnia Deitiane dos

Santo, CPF Nº 604.968.973-30, RG na 038499892009-4 SESP/MA.

08JETO: Prestação de serviços de locação de veículo automotivo para

atender as necessidades da Câmara Municipal. DATA DA ASSINATURA:

06 de março de 2025. VIGËNCIA: 12 (Doze) Meses. VALOR DO

CONTRATO: R$ 82.063,08 (oitenta e dois mii, sessenta e três reais e

oito centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

01. 122.0001.2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
E LIGISLATIVAS 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.

JURIDICA. FUNDAMENTAÇÃO: LEGAL: Lei 14.133/2021, José Alberto
Souza de Novais Presidente

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato nº 197/2022, com vencimento
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por

120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do
dia 01/01/2025. Publicado por: /OVAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

Código identificador: i69f43d9cb3ea23b9175469I64c2636a

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: I8acd0ed04bed9Iefe56cae58c02056c EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N° 017.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº
017/2024.PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO Nº 017.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: Nç

017/2024 - Sístema de Registro de Preços (9RP) CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA - CNPJ: 06,140.404/0001-67.

Através da Secretaria Municipal de Educação. REPRESENTANTE: Antonio

Marcos de Sousa Rocha - RG: 0607953720166/MA, CPF:

470.104.103-30. OBJETO: Fornecimento de géneros alimentícios
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. DATA DA ASSINATURA: 18/03/2025 CONTRATADO: D. C.

COELHO EIRELI CNPJ: 19.479.055/0001-54, Endereço: Rua 15 de
Novembro. Nº 628, Centro, CEP: 65.695-000, Cidade: Fortuna - MA.

REPRESENTANTE: Deborah Calado Coelho - RG Nº 013395352000-0
SESP MA e CPF Nº 613.060.803-98, VALOR DO CONTRATO R$

152,595,60 (Cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco

reais e sessenta centavos) VIGÊNCIA: 31/12/2025, BASE LEGAL: Lei

nº 14,133/2021, de 01 de abril de 2021. Secretaria Municipal de
Educação, Antonio Marcos de Sousa Rocha. DESCRIÇÃO CODIGO
FICHA NOME SALDO DOTAÇÃO R$ PODER 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATIVID/PROJETO 12.361.0020.2034 MANUTENÇÃO DO QSE ELEMENTO
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO FONTE RECURSO 1550 QSE.

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N 262/2025,

INEXIG181LIDADE DE LICiTAÇÁO N' 010/2025.

á #ATO DE CONTRATO

'REFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

i XTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 262/2025,

RESULTANTE DO PROCESSO DE INEXIGIBuLIDADE DE UCITAÇÃO
N° 010/2025. PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,

através da Secretaria Municipal de Eduação e A ASSOCIAÇÃO
PREPARAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA A VIDA.
inscrito no CNPJ ng 02.114.022/0001-08. DO OBJETO: locação de
um imóvel urbano, localizado na Rua Padre Francisco Bonaiti,

Nº 05, Centro- Fortaleza dos Nogueiras - MA, destinado ao

funcionamento da sede da Saia da Secretaria da Escola

Municipal Tia Anãlia para atender as necessidades da

Secretaria de Educação de Fortaleza dos Nogueiras-MA, e suas
unidades administrativas. DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de

7C?5 PRAZO DE VIGÊNCIA O presente contrato iniciar-se-ã na data

s assinatura e vigorará por (12) meses.
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA:

:. £Vfi-l`9A t F:JR"A1kZA [ :Alf-.r„

NIOAL: nE :4iàL:4 F::..:Fü ]i í.. . ;.(: >.,•..:>. xf.:;

PRD FTO/ATIVIDADE (1 1 . -'Ã TEN,a» $ il NCI J&'"'1'C'(. K +. iJO il;*; A' NTAt

NA1VREZA DA DES* SA "( ?Y. DG- t ri, Sr c ,v i„t.r t sna :rtr7. x

Publicado por: DONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

Código Identificador: 80ff4h19e75bf07dc8f4c493587c8f22
VALOR: RS 500,00 (quinhentos reais) mensais, totalizando um -

valor de R$ 6.000,00 (seis mii reais), BASE LEGAL: Este contrato

tem como amparo legal o processo de inexigibilidade de licitação nº
010/2025, e rege-se peias disposições expressas na Lei n4 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 018.003/2025. PREGÃO ELETRÓNICO: Nº

018/2024.

a



PREGÃO PRESENCIAL N°.01512022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03712022

a
,.

CONTRATO N° 19812022 a Assinatura

TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS AÇÕES
ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO = MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão-MA, localizada a Praça Central r- Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616,04110001-70,
representada pela Sra Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001.0 SSP-MAe CPF n°576.740.193-
49 SSPIMA e pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, representada pela
Secretária Municipal a Sra Credzivan Coelho Coutinho, inscrita no CPF n° $04.493.873-72. e RG n°
000039012194-0 SSPIMA, e a empresa B, D, DE S. CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ n°33 758 88710001-30,

localizada na Av. Brasil, n° 65, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, neste ato representada pela Sra Bazinate
Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF n° 027.759.763-36 e RG 0282780320040 SESP- MA, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n° 03712022 e em observância às disposições dá Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código: de Defesa do

Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' O1512022-SRP, por Sistema de Registro de Preços n° 04212022JSRPJPMFN,
mediante as clausulas e condiçiôes a seguir enunciadas.. .

1 .CLÂUSULAPRIMEIRA-OBJETO.'
Y

1.1.O objeto do presente Termo de contrato para o fornecimento de material esportivo, para as ações esportivas
do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão, identificado no prefimbulo e e proposta vencedora,
independentemente de transcriçau,

1.3. Discriminação do objeto;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNID. VL. UNIT V TOTAL

Sota de basquete - oficial, tamanho

1
masculino, mafrizada, cenfeccc nnada em

APOLO 5 UND R$197,13 R$ 98&65
borracha, miob siip system removível e
lubrificado, na cor vermelha, de medida

Prsçá Centrnlx s/1- Centro - CEP: 65.995-000 -- Feira Nova do Maranhto -- MA
CNPJ; 01.616.041/0001-7Q r.



ESTADO D© MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

y

riS'

M

aproximadamente de 75 - 78 cm de deh,

diâmetro e peso de 600 a 650 gr.
Bala aprovada pela Federação U O4
Internacional de Basquete (FIGA), Bola d

com selo da Confederação Brasileira de
8asketball (CBB).

4s≤tnotura

Bola oficial de vôlei - ideal para jogos'
em quadra, diâmetro de 65 ã 67cm,
peso de 260 a 280 gr composição

2
material acabamento em microfibra,

MIKASA i5 UND R$170,99 R$2.564,85
matnzada, miolo slip system removivel
lubrificado, câmara airbility, matrizada ,

com 18 gomos. Aprovada pela
Confederação Brasileira de Voleibol: . • ••

3 Bola Oficial de futsal confeccionada em

microfibra, miolo slip system removível
e lubrificada, PU ultra 100%, peso de 410 EURO 30 UNO R$149,63 R$ 4.488,90

a 440 gr, diâmetro de 61 a 63 crn, Atestada
ela Confederação brasileira de futebol.
Bola de futebol soctety
oficial - Especificações técnicas:-
Alia maciez- Maior durabilidade-

Costurada e mão- 1icrafibra- 32
4 gomos- Circunferência: 68 - 69 cm- Peso: FURO 20 UND R$152,00 R$`3.040,00

420 - 445g- Câmera Airbility {Feita com
borracha butilica, possui sistema de
balanceamento, com ótima resistência -.

ã reten de a_r. .
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO

OFICIAL

ESPECIFICAÇÕES: 32 gomos,

6 confeccionada em m; ro:fbra, temofusão,
EURO 50 UNO R$140, R$ 7032,00

mipla slp system remflvivel e
lubriifcada, peso de 410a 440 gr, diâmetro
de 68 a 69 cm. Atestada péla
Confederação brasi'elra de futebol.
Jogo de . uniforme .-• Contendo Kit de
camisa, calção e meie, cores diversas,
100% Poliéster tipo DRY I'IT e melões

7 100% algodão, tamanho. único. Sendo
DAYKERON 5 UND

R$
R$ 73S250

18 camisas, 18 shoris, 18 pares de 1,472,50

melões, 02 camisas goleiro, 02 shots
goleiro e 02 pares de melões goleiro.
Personalizadas com a iogomarca da

a

t»

F raça Cen ', sir: - Ce'itro - CEP : 65.995-000 - Feira Nova do Maranhâo - MA
GNPJ: 01.616.04110001-70

S



Es'tADO Do MARANHÃO Fl
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA D4 MARANHÃO

Nos
O

M

1

v d

FEIRA NOVA

DO MARANHÁO

Jogo de uniforme para arbitro -
4 Kit de camisa, 4 calção e 4
melão, cores diversas.100% Poliéster Assina
tipo DRY FIT e meias i00°fa algodão

8 personalizadas com o brasão da DAYKERON 5 UND R$ 265,05 R$1.42 ,

Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA
DO MARANHÃO Personalizadas com a

logomarca da FEIRA NOVA DO
MARANHÃO.

9 Colete tamanho G - em 100% Poliéster,

laterais com etást€co, medindo
aproximadamente: 69 cm x 58 cm. Cores DAYKERON 30 UND R$ 38,1Ó R$'1,143,00
azul e. vermelho. Personalizadas com

o logomarca da FEIRA NOVA DO
MARANHÃO.

10 Colete tamanho M - em 100% Poliéster,
laterais com etãstico, . medin .
aproximadamente: 65 cm x 58 cm. Cores

DAYKERON 30 UND R$ 36,62 R$1.098,60azul e vemlelhã. Personalizadas com

o logomarca da FÈIRA NOVA 0O
MARANHÃO,

Rede para futsat - fio de 5 mm,

11 material em poketifeno 100% virgem
{nySon}, peso .aproximado 3,57kg,

ESTER 10 UND R$ 262,49 R$ 2.624,90

medindo 3 x 1 x 2m.

Rede para futebol de campo - tipo

12 F4, fio seda ô mm, e peso
aproximadamente de 620 kg; . e

MA$TER 10 UND R$484,03
-

R$4.840,30

dimensões aproximadas do 7,5 x 2 x2 5m.
Rede para volel - com 4 faixas, malha
10 x 10cm (tamanho dos quadrados),
fio 4 mm trançado e torcido para
no reter agua, gerando maior
durabilidade, em polietiieno de alta

13 densidade 100% virgem (nylon), MASTER 5 UNO R$480,90 R$'2,404,50
tratamento: ultra-violeta (malar
durabilidade em exposição ao
tempo), peso aproximada de 700g,
Medidas aproximadas: 9.50m, 1,00m.
Cabos ara Amarra ao.

Praça Central, sln - Centro -CEP: 65.995-000 * Feira Nova do Maranheo -- MA
CNPJ: 01.616.04110001-7Q

3
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ESTADO, DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPÃL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Rede para futebol socïety - em
poliefiieno 100% virgem (n on), fios

e
oL

btrançados e torcidos de 6 mm, peso J U j

14 aproximada de 8,508 medindo .frontal: .MASTER 5 UND R$ 368,75 R- ,t&1-
6,20 x 2,3m,,taterai. 1,50 x 2 3üm. 8,50g

`

medindo. frontal: 6,20 x .Z3m, lateral. °' Assina ura

9 5fi x Qm.
Apito oficial dedal • de material plástico

1 não-tóxico, leve; na cor preta, . sem P KER• 15 Nt R$ 4t},7 R$ 590,80
partes removíveis, sem esfera, de

€ tërrcia sanara de 9 Db.__
Bomba compacta - resïstõnte, com base,
conta com © recurso que permite
enchimento nos dois sentidas, 'v rsátj( . e
de fácil manuseio, acompanha
mangueira de ar em borracha com nylon

16 e liga de zinco, dias agulhas em liga POKER 10 UNO R$ 49,16 R$ 491,60
de zinco com tampa: de borracha, tubo
composto de policarbonato / liaste:
aerllato nitrilica butadãeno estirenq 1 T'
Handte: polipropileno l fechos: açnlato
nltril►ca b tadieno estir nc, _

Cartão para arbitro » plástico resistente
(po€iet leno), de medidás: aproximadas de

17 07cm .x 11çm (L ), jogo contendi 3 RQKER 10 UNQ R$ 21,38 R$.213,80
unidades, sendo nas .cores= vermelho,
amarelo o azul, .

Cronômetro Digital pmfissio al,
estilo esportivo, de material plástico ultra
resistente, funções. para precisão em
centésimos, alerta de frequência de
velocidade, dispiayd hor da (12 ou 24h),
display de cal n àrio, visor LCD digital,

18 alarme, memória para no minima 10 KADIO 5 UNO R$81,04 R$405,20

tempos marcados, alimentação bateria
inclusa 54VX, de dimensões

aproximadas de diâmetro de visor (L
x C) 3,5 x 2É5 e peso
aproximadamente de 10 gnomas, com
man l ele instru W es fu uns. .

19 Kit bandeirinha -com 2 nldades GIANNINI 5 UNO R$129,3 R 646,75'
21 Colchonete p1 ginastica (90x40x04 cm) GIANNINI 10 UNO R$ 51,E R$ 510,64
22 Carda de pular- com punho 10 UNO R$19,00 R$190,00

o

T.. ... 1





















































2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registra de preço
(Decreto Municipal nº 020,2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgpa 1tidkde
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n9 020/2 n' 0c'

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
necessidade de Instauraçâo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. u

11,CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Arni}t3q; Q;
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEX O EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

GRAFICA FENIX LTDA

CNPJ sob o a9 53.923.548/0001-70

JOSE FERNANDES NUNES
SÓCIO ADMINISTRADOR

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 4a82990799e&3236e53668de66ro5f5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 036)2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 036/2025/SRP/PMNC
PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N • Centro, Nova Colinas,
estaco do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela SrB Mariana Pinto Ribeiro Macedo,
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 024/2025,
processo administrativo n.º 031/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
eia alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1.DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria,
em veículo leves, pesados e maquinários da trota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência, anexo do edital de Licitaçâo nº 024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. 0 preço registrado, as especificações do objete, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA M.J. DOS SANTOS SILVA EIRELI

NPJ 17.372.183/0001 - 79

ENDEREÇO BR-23O, NQ 216, CENTRO, KM 473, RIACH O - MA
REPRESENTANTE MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA
ITEM ESCRIÇAO UANT. INIb. 1. UNIT. 1. TOTAL

1 ECÃNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
oNCORRÊNc1A) 50 R R$ 155,00 $ 69.750,00

2 ECÁNICA GERAL EM VEÌCULOS LEVES (EXCLUSIVO
E/EPP)

150 R R$ 155,00 $ 23.250,00

3 ECÁNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
AQUINARI05 (AMPLA CONCORRÉNCIA)

50 IR $ 160,00 $ 72.000,00

ECANICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

AQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP)
50 R $ 160,00 $ 24.000,00

5 LÉTRICA GERAL _M VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO
E/EPP) 00 R $ 125,00 $ 37.500,00

LI TRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
AQUINÁRIOS (EXCLUSIVO ME/EPP) 00 R $ 145,00 $ 72.500,00

x • t
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7
ETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO

00 IR R$ 170,00 $ 68.000,00 `
E/EPP)

RETÌFICA GERAL EM VEÌCULOS PESADOS E
00 R 3 175,00 $ 70.000,00

MAQUINÁRIOS (EXCLUSIVO ME/EPP) y

UNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA
OU R $ 200,00 $ 120.000,00 \

ONCORRËNc1A)

10
UNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO

00 IR $ 200,00 t5 40.000,00
E/EPP)

11 UNNAMENTO (EXCLUSIVO ME/EPP) 300 iND $ 70,00 is 21.000,00

12 ALANCEAMENTO EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP) 100 iND $ 100,00 $ 30.000,00

ALOR TOTAL $ 64$.000,00

U93\
o)a
N

Asstnºturº a

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.QRGÃO GERENCIADOR

1, O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir ã ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuldade de

serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peio mercado na forma do art. 23 da Lei
n 4.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão peio fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios

contratos ou ã sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem ã ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ã data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de

registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;



`i • 1'

UNfClPtC3

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes u dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

licitação; e \ç 9 °
2. Mantiverem sua proposta original. y F,lg o

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores registrados na a • ' ---- Q
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilida i;#leatende ¶'pelo signatário da ata, y
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço E6 8

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando ouver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no Item 9.

B. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizadº durante a vigência da ata de

registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e sunitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13. A existéncia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 de
Lei n4 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei na 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n4 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

, .. ,.



4. Se não obtiver êxito nas negociaçães, o órgão ou entldaoe gere'iciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração du preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
peio mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos deco eJe4 - ide
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 9 r

8.REMANE)AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os Itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remarte d
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. ssina tl a

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgào ou entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no Decreto nº 02012024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.
6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes

da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICÍTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor serás cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal nQ 020/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa,

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do Decreto Municipal n5 020/2024.

10.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustihcadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(Decreto Municipal na 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Nova Colinas -. MA, 14 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
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Publicado po.r ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador fI2229edt3491d8dc9fI829f0d575dc0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037120251SRP1PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2025/SRP/PMNC

PREFEfTURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNP}: 01.608,76810001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas,
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNP) Ng 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sra Mariana Pinto Ribeiro Macedo,
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2025,
processo administrativo n.Q 03212025. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçào por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n 14.133, de 1 de abri! de 2021, no Decreto Municipal n.5 020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1,Da OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de Recarga de
Toner para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Nova Calinas - MA, conforme Termo de Referência, anexo do edita[ de Licitação n2
025/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. D preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA 1. DE 5. CARDOSO PAPELARIA - ME

NP 0L612.410/0001-o3

ENDEREÇO RUA ALFREDO DE ASSIS, 48, CENTRO RIACH O - MA

EPRESENTANTE ISAAC DE SOUSA CARDOSO

EM ESCRIÇ,4O IND 8ARCA Til L. UNIT r. TOTAL

`ecarga Toner HP 285A JNID KORA 120 S 41,81 $ 5.017,20

ecarga Toner HP 283A IND KORA 120 S 43,13 $ 5.175,60

ecarga Toner HP LASER MFP 432 FDN JNID KORA 120 $ 51.37 $ 6.164,40

ecarga Torcer TN-780 JNlD KORA 100 5 59,16 $ 5,916,00

ecarga Toner TN-750 NID ORA 100 $ 59,06 $ 5.406,00

ecarga Toner Para Impressora 8rother DCPL5652 JNlD ORA l00 $ 60,00 $ 30.000,00

7 tecarga Toner TN1060 JNID ORA i00 5 38,06 $ 7.612.00

ecarga de Toner Para Impressora Xerox WorkCentre 3345 INIO KORA SOC $ 52,00 $ 26.000,00

ecarga da impressora Epson L3150 IND ORA 150 5 96.00 5 14.400,00

10 ecarga da impressora Epson L120 0 T6642 M T6643 66444 NID -FULL 100 15 89,44 $ 8.944,00

11 ecarga 5amsung sD101 NID ORA 100 IS 39,56 IS 3.956,00

12 ecarga Samsung 3635 INID KORA 100 IS 65,44 $ 6.544,00

13 EFII_ TINTA BLACK T544 65 ML NIO -FULL 00 $ 66,56 $ 6.656,00

14 EFIL TINTA CYAN 154465 M NID -FULL 100 $ 66,56 $ 6.656.00

15 EFIL TINTA MAGENTA T544 65 ML JNID -FULL 100 $ 63,75 $ 6.375,00
16 EFIL TINTA YELLOW T544 65 ML JNID -FULL 100 L$ 66,56 $ 6.656,00
17 EFIL TINTA EPSON T664220 CIANO NtD -FULL 100 5 63.32 5 6.332,00

18 EFIL TINTA EPSON T664320 MAGENTA JNID -FULL 100 5 63,49 5 6.349,00

19 IEFIL TINTA EPSON T664420 AMARELO 0410 -FULL 100 5 63,66 $ 6.366,00

' ,• ,s • ••
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JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
CN PJ: 36.789.339!0001-66

AV. GOV LUIS ROCHA, 163 POTOSI - BALSAS- MA

LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS MECÂNICOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. V.UNIT TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 600 HR R$ 258,00 R$154.800,00

2 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS 600 HR R$ 275,00 R$165.000,00

3 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR R$143,00 R$ 42.900,00

4 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 500 HR R$171,00 R$ 85.500,00

5 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 400 HR R$ 215,00 R$ 86.000,00

6 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 400 HR R$ 228,00 R$ 91.200,00

7 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 800 HR R$ 215,00 R$172.000,00

8 ALINHAMENTO 300 UND R$ 90,00 R$ 27.000,00
9 BALANCEAMENTO EM GERAL 300 UND R$125,00 R$ 37.500,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 861.900,00

Balsas, 03 de Março de 2026

JOCIMAR Assinada RJEEIRO1ep°'
r- FEITOSA8T4N241353

R I B E I f J NO:=C=BR, OcICP-Brasil, OU=€ n CERTIFICADO DIGITAL OU=
Certificado Digital PF AI, OU=

FE I TQSÁ. RIBEIRO DFFEEIMTOS8470443533
Razoo: Eu sou o autor deste

87470241 documentoIa .
k Dela: 2026.05.4910:39:15-0300'

3 5 3 Foxd POF Reader Versão:".2025.2, ,

J F LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA
JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA
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JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

CNI'J n°: 43.304.76310001-39

ANEXO - PLANILHA DESCRIMADA DE SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. V.UNIT TOTAL

1
MECANTCA GERAL EM VEÍCULOS

600 HORA R$ 255,30 R$ 153.182,86
LEVES

MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS
2

PESADOS E MAQUINARIOS
600 HORA R$ 269,33 R$ 161.598,00

ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS ( 300 HORA R$ 134,92 R$ 40.474,62
LEVES

4
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS

500 HORA R$ 163,49 R$ 81.745,95
PESADOS E MAQUINÁRIOS
RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS

400 HORA R$ 212,00 R$ 84.800,00
LEVES

RETíFICA GERAL EM VEÍCULÓ5
6

PESADOS E MAQUINÁRIOS
400 HORA R$ 227,83 R$ 91.132,00

7 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 800 HORA R$ 215,73 R$ 172.584,00

8 ALINHAMENTO 300 UNID. R$ 80,68 R$ 24.203,97

9 BALANCEAMENTO EM GERAL 300 UNID. R$ 183,49 R$ 55.046,01
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 864.767,41

Valor total da proposta por extenso é de R$ 864.767,41 (oitocentos e sessenta e quatro

mil e setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos), com validade de 60

(sessenta) dias a contar da data do documento.

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de março de 2026

ECAS E SLRVICOS L'

CNPJ n°: 43.304.763/0001-39

Jose Carlos Oliveira Junior

AV BRASIL, N°01, ANEXO B, CENTRO, CEP: 65995-000
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
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Auto Center Trevo Ltda. d
CNPJ/MF N° 10.323.093/0001-49 ^ Assi'

Insc. Est.: 12.306.819-3 --

PROPOSTA, STA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-MA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT
VALOR

TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 600 HR
243 5

R$145.888,44

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

600 HR
R$

R$161.598,00MAQUINARIOS 269,33

3 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR
13492

R$ 40.474,62

4
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

500 HR
R$

R$ 81.745,95MAQUINÁRIOS , . 163,49

5 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 400 HR R$ 84.800,00
212,00

6
RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

400 HR
R$

R$91.132,00MAQUINÁRIOS 227,83

7 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 800 HR
215,73

R$172.584,00

8 ALINHAMENTO 300 UND R$ 80,68 R$ 24.203,97

9 BALANCEAMENTO EM GERAL 300 UND 49 R$ 55.046,01183
VALOR TOTAL R$ 857.472,99

VALOR TOTAL: R$ 857.472,99 (Oitocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta
e dois reais e noventa e nove centavos)
A EMPRESA: AUTO CENTER TREVO LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Fortaleza dos Nogueira, 10 de Março de 2026

Av Jose Sarney, n.° 785, Anexo: A; Cep: 65.805-000, Centro, Fortaleza dos Nogueiras-MA,
Fone: (99) 3531-1526 e Email: autocenter.trevo )hotmail.com
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1r ESTADO DO MARANHÃO
Ir .. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

LJ
#' CNP7:01.608.768/0001-05

Responsásel: EI.IEZF.R LIMA BATISTA

'Telefone: (99) 98451-8244

Departamento: SETOR DE COTAÇÕES

\\\ tnatura

Relatório de Cotação SERVIÇOS MECÂNICOS
f

Pesquisa realizada entre 09/03/2026 10:05:38 e 09/03/2026 11:03:19

11el.núrio,grvado no dia 090'320251I:04:06 (IPr l 7.136.in$,tílt li

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° .14.133).

\létodu Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na tnédia aUUtnUca de tort,rs os preços selecionados pelo

usuário fiara aquele determinado Reis:.

Inerrnçn,, No) mmn,, 5' r:,,.k/:7 dc ]uS ei de 2623 ¡Ler n° /2. "33). nu Aruga 3^, ''A pesquise de p+z'4os cure' tnnrrr_eieoul,, es, àr,cun,riuo que cose rd. INC l".Mrtuno rnaieºnade., rg3'ic.-Jd; [paru a

dcfniçrré 3ossalor esdrnado., .

Item 1: Item

PREÇOS / QUAN'fTDADE PRLÇO PERCENTUAL PREÇO ES'1'. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL,

a / ; 1600 R$ 240,74 (no) - 1(5 240,74 73): R$ 144.444,00

Preço Compras Data

Orgáo Publico Identificação Preço
Governamentais Licitação

1 06.447.833/0001-81 - MUNICIPIO DL PIO XII! 687 - Secretaria Municipal de 06447833000101- 17/06/2025 96 259,0))

\dininisttaçãu I-000028;'_025

5alur Unitário 95 2'Pl,00

Preço
Orgào Publico

Público

1 Prefeitura Municipal de Ourilãndia do Norte

2 Prel urna Munupal de Areia de l3araúnas

Valor Unitário

Data

Identibcaçao Preço
Licitação

415164 20/0612025 RS 244,22

4)334.) 1301(2:1' 115 213, 00

11$ 231,61

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 244,22

Itens 2: Item 2

PREÇOS / QUANTIDADE PR1*.ÇO PERCENTUAI. PREÇtI ES'['. °3, \1J.OR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3: 4 600 R$ 269.33 (cio) - 9$ 269,3:3 19, , R$ 161. ]S,flq

Preço Compras Data

Orgão Público Identificação PreçoGovernamentais Licitação

1 MLTNICIPIO DE P.%\RAMO"I7 / 2189 - Palamoti (17711963000142- 13/10/2025 95207,1/o

1-000027/2025

14.232,0860001-92-MUNICIPIODF .4R'\C1:1- Pftt:FErr'URAMUNICIPU I)F:ARACI 142321)86000192- 25/02/2025 85231(1:6

- II \ 1-0001.)06/2025

Valor Unit4rio 125 261,86

;. ',3 nelatóno gerado no dia 09/03/2026 11:04:06 (IP: 177.136.108.100)
rçÇ" oõdigo Validação: F6H%2bwKi2%2bRgcIBvPbBa6v4URKNgkEynva2HQFX8Q9UDwgHUBnpim6wA%3d%3d

/hsnvw.bancodepre, os.com.br/CersficadoAutent cidade?token=FbH%2521»vKi2%2526RgcIBvPbBa6v4URKNgkEWW?NOFX809UDwgHUBnPtm6WA 253.:52
+tare, a ; 7±ct 1 1 IB



Preço Data

Orgão Publico Identificação Preço
Público Licitação

1 (18.097.61110(101 -68 - Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 405790 16/07/2025 RS 284, ?$

Valor Unitário RS 284,211

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 284,28

oo1O≥c

g QItens 3: Iteni 3

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL. PREÇO EST. ó VALOR O-,,aSInatura
PROPOSTAS ESTTMADU CALCULADO GLOBAL

3 i 1) 300 R$ :132,27 (no) - R$ 132,27 4,7% R$ 39.681.,00

Preço Compras
Órgão Público Identificação

Data

Preço
(,overnamentars Licitação

FUNDO MI NICIPAl 1)1•. l D(ICACA(I DE PALMEIRANTE- EME/4 - FUNDO 14523192000125- 30;07/202; ES 129,110

MUNICIPAL DT? LDUCACAO-PME 1-000011/2025

2 13.£343.Iç42/UnU1- 57 - Ml INICIPIO DE CONCEfCAO DO COITÉ ,810- SECRE'l: EL; 13843f142CH)0157- 30.05/2025 ES 126,81

S1ti\IC:IPA1 Df INFR 1F.5'CRUTUR:1 1-000265/2025

Valor Unitário P3127,91

Preço Data

Órgão Público Identificação Preço
Público Licitação

1 U.593.525:0001-08 - Prefeitura Municipal de Medicilândia 376717 :8/03.2025 ES 14) OU

Valor Unitário RS 141,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 129,00

Item a: Item 4

PREÇOS I QUANI'IDAIIE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 'T'OT'AL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

6 500 RS 158,73 (os) - R$ 158,73 9.4% 11$ 7f355.00

Preço Compras Data

Órgão Público Identificaçáo Preço
Governamentais Licitação

MUN)CIPTO D.L. PAI: MEIRANTE I 1 f09 - MIINICÍPIO DE PALMEIRANTF;TO 2501/4049000139- 24/10/2025 RS 1 _x4,20

1-0000711/2025

r 13.843.842/000 I-57 - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE / 810- SECRETARIA 13843542000157- 30/0;:20"' RS 1-U,UU

MUNICIPAL: DF INFR,M:STIRUTURA 1-000'265112025

Valor Unitartu R5 162,10

Preço Data

Orgïo Público Identificação Preço
Público Licitação

1 34.593.525:0001 -08 - Prefeitura Municipal de Medicil5ndia :376717 31/0.3/2025 R$ 152,00

Valor Unitário R5 152,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 154,20

Item 5: Item 5

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PEf2CF,NTUAL PREÇO EST, % VALOR TOTAL.

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

2 r 4 401) R$ 212,00 (nu) - R$ 212,0)1 1.0% R$ (34.800,00

Belatóno gerado cedia 09/03)2020 11:0406 (IP: 177.136.108.100)
ê>j,ç. ;c Codigo Validação:F6H%2bwKi2%2bRgclBVPbBa5v4URKNgkEyvw2HQFX8Q9UDwgHu8nPtm6WA%3d%3d

't !p//wW'S bancodeprecos.com.Ur/CertficadoAutenlicidade?coken=F6H%252bwKi2%252bRgcIBvPbBa6v4URK NgkEWW2H OFX809UDwgHUBnPtmbWA%253,%2
_.. r1yn" d 2/16



Preço Compras Data
Orgão Público Identificação

Governamentais Licitação

1 MCINICIPIO DL DARCINOPOLIS 13 - PRLFEIIURA MUNICIRU DE DARCINOPOLIS 25064072000123- 23/07/202(

1-000071/2025

Preço

Valor Unitário

Data

Identificação
Licitaçáo

436030 06/11/2025 RS 243,00

95244,00

Preço
orgãn PúLlico

Público

1 Prefeitura Municipal de Muaná

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 212,00

Item 6: Item 6

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCF,NTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL.

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

_ : ;i 419/ R$ 227,03 (un) - R$ 22,83 1)1,79, R$ 91.132,00

Preço Compras Data
Orgão Publico Identificação Preço

Governamentais Licitação

1 MUNICI'IO DL DARCINOPOLIS 13 - PREFEITURA MUN1CIP.AL DP DARCINOPOLIS 25064072(X10123- 23/072026 R$ 225,00

1-000071/2025

Valor Unitário RS 225,00

Data

Identificação Preço
Licitação

Preço
019)0 Pnldico

Publico

1 I'r fcitu,-a Mrmici(kºI de Ourilándia do Norte

Valor Unitário

415164 20!082025 RS 230,6 i

R5 230,66

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 227,83

item 7: (tem 7

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PIIRCEN'I'UAL PREÇO EST, ', VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

2:2 800 95 211,10 (nu) - R$ 21.64 19,9% R$ 109.200,(X)

Preço Compras Data

Orgão Publica tdentificaçào Preço
Governamentais Licitação

1 MUN(CIPIO DE: P:1í.MEIRANTE 11109-MUNICiPICI DF. P_ALMEIRANTETCO 23064049000139- 24/10//2025 95195,99

1-(X]0079/2025

.. 91./111.341O111301-€6 - MUNICIPIO DE I IAlPAV,\ DO GRAJAU /1 - Prefeitura Municipal de 016125469O0166- 21/05/2025 95 227.00

IiaipavadnGi-i si 1-0/10016/20216/202;

Valor Unitário R5 211,50

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 211,50

Itens 8: bem 8

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ES'T'IMADO CALCULADO GLOBAI.

3 5 300 R$ 75,33 (no) - 12$ 7/3,33 2,8/2 6$ 13.499,0(1

?:,'• ì fi:' Oelatóno gerado no dia 09103!2026 11:04:06 (IP: 177.136.108.100)

,digo Validação: F6H%2bwKi2%2bRgcIBvPb8a6v4URKNgkEyvW2HQFX8Q9UDwgHUBnPtm6WA%3d%3d
.IpJlvWw.banco[I precos.cumbr/CortificadoAutenlicidade'roken F6H%252bwKi2%252bRoclBvPbBa6v4URKNgk5WW2HOFX809UDwg6.u8nPirri6WA ,253d112

3118



Preço Comprasç P
Data de iV \

Orgão Publico Identificação Preço Q
Governamentais I icita o ó

1 18.561.245/000l-78 - CONSORCIO INI'ERML:NICIPAL çfl LT[MOD:LL-CIM / 931624- 18562245000178-1- lOrO, •,Q
CONSORCIO IN'1ERMUNICII%I MUI.TlMODAIJM,4

2 PRFI FITURA MIINICIPaL DE UNA/13.A

000006/2025

Progào:900102023
V

U A S(:983949

Valor Unitário R$ 75,00

Preço
Orgào Público Identificação

Data

Preço
Publico Licitação

02.289.047aiQ(Y1-42-P1111'ITURAMliNICIPAI DE PICOS 0(13151/3 31/0.3/2025 RS 83,110

Valor Unitárìn ii , ..',r1

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 85,00 . .. ..

Item 3: melo 9

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3 ! 3 3110 R$ 181,67 (un) - R$ 1.81,67 6,4% 12$ 54.501,00

Preço Compras Data

Orgão Publico Identificação Preço
Governamentais Licitação

1 15.023.906110(201-07 - MUNICIPIO DE,4CIì1 FLORESTA? 1 -PREFEITURA MUNICIPAL I30Q3906000107- 01'07%2025 RS 150,00

DE AU FI.ORES'IA - Ml 1-000131/2(125

2 07.791.947/001)1-07-FUNDO MUNICIP,11.1)0 SAI mi: DEDAVINOI'OLISGOlAS;0 07791947000107- 11!062025 RSIO,RDO

II i 1O Mi '00 1P1 . DE 5/61130 1)0 OW 1 NOI'Ol IS 1-001(I.S0/2025

Valor Unit3rin R$ 150,00

hreç a Data

Orgão Público Identificaçao Preço
Público Licitação

144.'3'3- 1(1Ul-91 - Vrrt,'itura \lunicipa1 de Presidente Vargas 58947- 15/04,2025 R$ 245,00

Prefcitora

Municipal de

Presidente

Vargas-

0162025-

0162(125

Valor Unitário R5 245,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 150,00 .. . a

Valor Global: R$ 848.220,00

a

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

-

•

• 4) Itsnl 6 . `-_

• 6) taro a

• 7) Item 9
0

. Item 1 Item 2 liem 3 Irern 4 Item S Item 6 Item 7 Saro S Item 9

- T1'ti+à Relarõrio gerado no dia 05/03/202611 04:06 (IP: 177.136.108.100)
_ rr?-•;,y T Jdlgo Validação: FOH%26wKi2%2bRgcIBv060a6v4URKNgkE»w2HQFX8Q9UDwgHUanpIm6WA%3d%3d:r ry-r JrRs.
1 ¡f aiww rov.bancodeprea,s. core brlCertificadoAUtenüCidade?roken %=F6H752tnvKi7%252bRgc18vP68a6v4URKNykEyvW2HOFXRO9UDw hqHUAnPirn6WA 253a%2
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Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição Observação

600 IIRR " MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 06.447.83310001-81

Órgão: MUNICIPIO DE Pio XII) 687- Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados

pertencentes a frota do Município de Pio XII/MA

Descrição: MECÂNICA GERAL - MECÂNICA GERAL

R$ 259,00

Data: 17/06/2025 09:30

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SRP: SIM

ldeutificação: 06447833000181-1-000028.•2025

Lote/Item: 1/12

Ata: NIA

Homologação: 03/07/2025 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pncplpt-br

Quantidade: 920

Unidade: Horas

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Estado Cidade: . Endereço ..,.

MA - - Santa Inês % AVMARECHAL CASTELO IJRANCO 3267

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 11 Art. 5° tia IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Ourilãndia do Norte

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada em

fornecimento de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva em veículos

leves, médios, pesados e motocicletas com aquisição de peças de reposição e...

Descrição: VEICULOS LEVES - SERVIÇOS MECÂNICOS. -VETCULOS LEVES -

SERVIÇOS MECÂNICOS.

Data: 20/08,'2025 16:25

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 415164

Lote/Item: 4/2

Ata: LmkAta

Fonte: ww-w.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 3.500

Unidade: h

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

39.310.264/0001-87 A. DA SILVAOLIVEIRA EIRELI RS 244,22

Endereço:

Relatório gerado no dia 09/03/202611:04:06 (IP: 177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgclBVPbBa6v4URKNgkE»W2HQFX8Q9UDwgHUBnptm6WA%3d%3d
htipJMnvw.bancodeprecos.combdCertificadoAttlenticldade?roken=F6H %252tw KI2%252bRod8vPb6a6v4 RKNgkEyWJ2HOFX8O9UOwqHUAnPfm6WA%253d%2
35d 5/18



CNPJ RazIo Social do Fornecedor

18.250.73410001-94 r SETI E EMPREENDIMENTOS EIREM

Estado: Cidade: Endereço - Telefon

PA Parauapebas R 24 DE MARCO 353 (94) 81'

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. II Art..ï da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO, REPOSIÇÃO, E

SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, LINHAS

LEVES E MÉDIOS, DESTINADO AOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS

DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

Descrição: SERVIÇO MECÂNICO GERALDO VEÍCULOS LEVES PASSEIO. - SERVIÇO
MECÂNICO GERAL DO VEÍCULOS LEVES PASSEIO.

Data: 13/08/2025 23:12

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: NÃO

Identificação: 413344

Lote/Item: 16/1

Ata: LinkAta

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 500

Unidade: h

UF: PIS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.132.918/0001-09 HB AUTOPECÀS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTI)A'

"VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço

PB Campina Grande RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 773_

Valor da Proposta Final

Quantidade Descrição Observação

600IIRR MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUIN RIOS

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. 1 Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MI.JNICIPIO DE PARAMOTI / 2189 - Paramoti

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA PERTENCENTES AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE.

Descrição: SERVIÇOS MECANICOS EM GERAL PARAVEICULOS DE GRANDE PORTE.

- SERVIÇOS MECANICOS EM GERAL PARA VEICULOS DE GRANDE PORTE.

R$287,06

Data: 13/10f2025 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 07711963000142-1-000027/2025

Lote/Item: 1/13

Ata: N/A

Homologação: 1.8/11/2025 00:00

Fonte: https://wwa.govbr/pncp/pt-br

Quantidade: 870

Unidade: Fora

UF: CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13.941.434/0001-38.';?. MEIDOI

*VENCEDOR*

Endereço,

ADROALDO MAItl1NS, 454

Relatório gerado no dia 09/03/2026 11:04:06 QP: 177.136.108.100)
Código Vaiidação: F6H%2bwKi2%2bRgcIBVPbBa6v4URKNgkEyvw2HQFX8Q9uowgHu8nptrn6WA%3d463d

• httP:lMnvsa.bencodecrecos.combr/CertlficadoAutentictdade?_oken= F6H%______ì2%252bRocIB _____ v4URKNck EyvW2HOFX8O9VDwgHUBnPhn6WA h253d%2
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais RS 236,66

Inc. I Ari. S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

CNPJ: 14.232.036/0001-92 Data: 25/0272025 08:00

Órgão: MUNICIPIO DE ARACI /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI - BA Modalidade: Pregão- Eletrônico

Objeto: Eventual contratação de empresa do ramo pertinente, para prestar serviços de SRP: SIM

manutenção preventiva e corretiva de mecânica automotiva, para atender as demandas Identificação: 14232086000192-1-00000
dos veículos e máquinas das Secretarias Municipais. d¢Nov

Lote/Hera: 1/1 0 7 O!Descrição: Serviços mecânicos de manutenção em máquinas e veículos pesados. - Serviços Ata: N/A y(•
mecânicos de manutenção em máquinas e veículos pesados. FIB:_________,

Homologação: 14/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.brlp

Quantidade: 3.000 Assinatura
Unidade: Horas

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

05,345,052/000143 R. M PECAS DIESEL LTDA „ R$ 236,66
VENCEDOR

Estado: Cidade a Endereço Telefone

aj

BA Arai AV RUI BARBOSA, 415 ; (75) 2613.339

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 284,48

Inc. II Art. ' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 08.997.611/0001-68 Data: 16/07/2025 14:27

Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca Modalidade: Pregão

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA OS VEÍCULOS, DO SRP: NÃO

TIPO, CARROS DE PASSEIO, VALAS, MICRO ÔNIBUS, ÕNIBUS. CAMINHÕES E Identificação: 405790
MÁQUINAS PESADAS, PEIiIENCENTES À FROTA DESTA MUNICIPALIDADE,

Lote/Item: 1:9
DE FORMA PARCELADA, PARAATENDER AS NECESSIDADE DESTA

PREFEITURA Am' noa

Descrição: SERVIÇO MECANICO GERAL EM MAQUINAS PESADAS TIPO TRATORES Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

DE PNEUS, MOTONIVELADORAS, RETRO ESCAVADEIRA ENCIIEDEIRA Quantidade: 300

ETC - SERVIÇO MECANICO GERAL EM MAQUINAS PESADAS TIPO Unidade: h

TRATORES DE PNEUS, MOTONIVELADORAS, RETRO ESCAVÁDEIRA UF: PB
ENCIIEI)ETRA ETC

Relatório gerado no dia 09/03/202611:04:06 (IP: 177.136.108.10(t )
Código Vaiidaçâo: F6H%2lnvKi2962bRgclBvPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFX8Q9UDwgHUónPtm6WA%3d%3d
httpahwnN.óancotleprecos.com.brlCertficadoAutenficidade?coker-rF6H%252bwKi2%252bRaciBvPbBa6v4URKNakEYVW2H0FX8D9UDwgHU8nPtrn6WA35253d%2
53d
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Quantidade Descrição Observação
. .,

300 FIRT1 FLfJRICA GFRAL EM VF ÍCOLOS LFVFS

, de NosPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. S° da IN tS de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) j'n n l.f
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PALMEIRANTE - FME /4- FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCACAO-FME

Objeto: Registro de preços para Contratação de Empresa para prestação de serviços mecânicos

em geral, por horas trabalhadas, destinado à manutenção preventiva e conetiva da frota

de veículos do Fundo Municipal de Educação de Palmeirante-TO, conforme

especificações constantes no Anexo! (Termo de Referência) do Edital.

Descrição: ELE'IRICA EM VEICULOS LEVES - ELETRICA EM VEICULOS LEVES

Data: 30/07/2025 08:00 l-
ôr

Modalidade: Pregão - Elenrmic ói

SRP: SIM Assinatura

Identificação: 145231920001.25-1-0000.

Lote/Item: 1./3

Ata: N/A

Homologação: 30/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 140

Unidade: JIR

UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. f Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 13.843.842/0001-57

Órgão: MIJNICIPIO DE CONCETCAO DO CO1TE / 810- SECRETAPJA MIJNICIPAL DE

INFRAESTRIJTURA

Objeto: Credenciamento para servico de manutencao eletrica automotiva para veículos leves

pesadas e maquinas da administracao publica da Prefeitura de Conceicao do CoiteBA

Descrição: SERVICO DE MANUTENCAO ELETRICA EM VEICULOS LEVES - SERVICO

DE MANUTENCAO ELETRTCA EM VETCULOS LEVES

R$126,81

................................................................ ................................................................ ..............._..... ....

Data: 30/05/202517:00

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 1.3843842000157-i-000265/2025

Lote/item: I(1

Ata: N/A

Homologação: 06/06/2025 00:00

Fonte: https:L/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 500

Unidade: IIORA

UF: DA

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

28.204.293/0001-48 G RASIELLE S TRAIIUCO OLIVEIRA DE COITE ME R$ 1.26,81

Endereço:

Relatório gerado no dia 09/03/202611:04:06 (IP: 177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgcl8VPbBa6v4URKNgkEyvw2HQFx8QguDwgHUBnptm6WA%3d%3d
http:/htinvw.bancodeprecns.r_o_m.hrlCertificadoAufenticidade?[oken=F6H%252trvKf2%252bRgclBvPbBa6v4URKNgkEyvW2HOFX8O9UDwqH VBnPtm6WA%2534%253d -
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Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. II Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)
de

CNPJ: 34.593.52510001-08 Data: 31/031202508:50 1Uy
Órgão: Prefeitura Municipal de Medicilândia Modalidade: Pregão para Regist e frço w
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, SRP: NÃO orm l b

ELÉTRICOS E.ALINTIAMENTOS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, Identificação: 376717 a ASSI
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

Lote/Item: 1151

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA E SUAS SECRETARIAS
Ata' Liek

Descrição: SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELETRICAEM VEICULOS LEVES -

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICA EM VEICULOS LEVES Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.hr
Quantidade: 381

Unidade: h

DE: P1

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

1.2.538.985/0001-92 13IOA.MAZ,ONI.ACONSTRUTORA LTDA R$ 141,00

Endereço: Telefone: Email:

TRAVESSA ALAGOAS, 1700 (93) 9135-0663 adonesvirtual@Lotmail.com

Quantidade Descrição Observação

500 HRR LLT;'IRÍCAGERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQLTINÁRIOS

Preço (Compras Governamentais) 1.: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICIPTO DL PALMETRANTE / 1109- MUNICÍPIO DE PAL EI „^^ ^^„A ^rÇO ^PALhtEIRANTEfl'O
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços mecânicos em geral, por horas

trabalhadas, destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da

Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Assistência Soda] de Palmeirante - TO.

Descrição: ELETRICAEM VEICULOS PESADOS - EL ETRICA EM VETCULOS PESADOS

14$154,20

Data: 24/1.0/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 25064049000139-1-000079.2025

Lote/Itent: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 11/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.061

Unidade: HR

DE: TO

`10

Relatório gerado no dia 09/03/2026 11:04:06 ftP: 177.136.108.100 )
Código validação: F6H%2bwKi2%2bRgcl8vPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFXagguowqHUBnPtm6WA4fi3d453d
hltplMnvw.banco[lepreros.com.b_r(CertlfieadoAutenticidade wken=F6H4L25?InvKi245251bRaclBvPbBa6v4URKN kEyvW2HOFX809UDwgHUBnPtm6WA'h253d°.b2
53d
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CNPJ Razão Soeial do Fornecedor Valor da Proposta Final

47 001-05 RAFALLMACHADOPEGADO ,20

ENCLD0 $'

Endereço: " . r O Q
_

d .

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

_ -4
Asslna%l'gjg

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 202! (Lei n' 14.133)

CNPJ: 13.843.842/000]-57 Data: 30/05/2025 17:00

Órgão: MUNICIPIO DF. CONCEICAO DO COITE /810- SECRETARIA MUNICIPAL DE Modalidade: Credenciame»to

INFRAESTRLFURA SRP: N\O

Objeto: Credenciamento para ser ico de manutencao eletrica automotiva para veiculos leves Identificação: 13843842000157-1-0002652025

pesados e maquinas da administracao publica da Prefeitura de Conceicao do CobeBA
Lote/Item: 1.12

Descrição: SERVICO DE MANUTENCAO ELÉTRICA EM VEICULOS PESADOS -
Ata: N/A

SERVICO DE MANUTEYCAO ELÉTRICA EM VEICULOS PESADOS

Homologação: 06/0612025 00:00

Fonte: hrtps://www.gavbr/pncp/pt-br

Quantidade: 250

Unidade: HORA

UF: 13A

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais RS 152,00
Inc. II Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133)

CNPJ: 34.593.525/0001-08 Data: 31/03/2025 08:50

Órgão: Prefeitura Municipal de Medicilãndia Modalidade: Pregão para Registro de Preço

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, SRP: NÃO

ELÉTRICOS EAI.INHAMENI'OS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, Identificação: 376717
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, P4RAAFENDER AS NECESSIDADES

Lote/Item: 1152
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA E SUAS SECRETARIAS

Ata: LinkA
Descrição: SERVIÇO DF. INSTALAÇÕES ELETRICA EM VEICULOS PESADO - SERVIÇO

DE INSTALAÇÕES ELÉTRICA EM VEIC[JLOS PESADO Fonte: www.pmtaldecompraspublicas.com.br
Quantidade: 1.238

Unidade: h

UF: PA

Relatório gerado no dia 09103!202611:04:06 (IP: 177.136.108.100) -
Código Validação: F6H%2bWKi2%2bRgcIBVPbBa6V4URKNgkEyvW2HQFX8Q9UDwgHUBnptm6WA%3d463d
h ttp:lN, ro.bancod eprecos.rom.IxlCertl BcadoAut.enticidade token=F6 H%252bwKi 2%25?b RaclBVPb6a6v4U RKNokEwWZHOFX6O9UDwgHU8nPhn6WA%253d%2534

10118



de NouQ

CNPJ Razão Soual do Fornecedor ta iiI

04716288/0001S6 F DF rIQUINO GiAI VAO ITIM w 4
Estado Cidade Endereço Telerone Emad ' a j(►
PA Altamlra , ACESSO DOIS, 591 33 3515.2226

i

_ ( ) - -., ` autopecásglobo@ i1.1 -

Quantidade Descrição Observação

d00IIRR RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc.! Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 1.1,133)

Órgão: h1UNICIPIO DE DARCINOPOLIS / 3- PREFEITt1RA MUNICIPAL DE

DARCINOPOLIS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS HORAS MECÂNICAS E FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE

PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, VISANDO a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS PESADOS E

MÁQUINAS PERTENCENTES OU VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL

DE DARCINÓPOLIS -TO

Descrição: SERVIÇOS DE RETÍFICA: VEÍCULOS LEVES - SERVIÇOS DE RETffICA:
VEÍCULOS LEVES

R$180,00

Data: 23/07/2026 00:00

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 25064072000123-1-000071/2025

Lote/Item: 1/20

Ata: N!A

Homologação: 23/07/2026 00:00

Fonte: https:/lwww.gov.bz'pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: HORA

UF: TO

Valor da Proposta Final

R$ 180,00

Endereço:

04.213.18510001 23 >'UlC) PEC.&S BRrISIL LTD 1 ''

Endereço:

AVENIDA I3LRNADO SAY.AO, 1188

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. li Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n° 14.133)
R$ 244,00

Relatório gerado no dia 091031202611:04:06 (IP: 177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgclBVPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFX8Q9UDwgHUBnPtrn6WA%319631
htlpllwvnubancodepreCos.comb_rlCerGficadoAutenlictdade [dcen=F6H%252bwKi2%252bRaCIBvPbBa6v4URK NgkEVVW2HOPX8OgUDwqHUBnP ImGWA%2531%2

la 531 11/18



C

Órgão: Prefeitura Municipal de Muaná Data: 06/11/2025 22:05 JP• deNO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E Modalidade: Pregáo

REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS SRP: NÃO

Descri ão: VEICULOS LEVES- SERVI OS RETIFICA - VETCtLOS LEVES - SERV! OSç Ç Ç Iden[ificaçáo: 436030
r

RETIFICA Lote/Item: 117 Assinatura

Ata: Li nk Ata

Fonte: www.portaldecompraapublicas.com.br

Quantidade: 1.400

Unidade: h

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.393.573/0001-05 I M DE CARVALHO EMPREENDIMENI

`VLNCEDOIç

Endereço:

RUA DOMINGOS MARECIROS, 49.

Valor da Proposta Final

Quantidade Descrição Observaçáo

400 f1RR REThFICA GERAL l J l VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARlOS

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc.! ArL S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE DARCINOPOLIS /3- PREFEITURA MUNICIPAL DE

DA RCINOPOL IS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS IiOR.AS MECÂNICAS E FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE

PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS PESADOS E

MÁQUINAS PERTENCENTES OU VINCULADAS À PREFEITURA MUNICIPAL

DE DARCINÓPOLIS -TO

Descrição: SERVIÇOS DE RETIFICA: VEÍCULOS PESADOS - SERVIÇOS DE RETIFICA:
VEÍCULOS PESADOS

R.$225,00

Data: 23!07/2026 00:00

Modalidade: Credenciamento

SRY: NÃO

Identificação: 25064072000123-1-000071/2025

Lote/Item: 1/23

Ata: N/A

Homologação: 23/07/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 120

Unidade: HORA

UF: TO

Valor da Proposta Final

R$ 225,00

Endereço:

Relatório gerado no dia 09103/202611:04:06 (IR: 177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgCIBVPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFX5Q9UDwgHUBnpun6wq%3d963d
http:IMnNnr.ba codeprecos.tom.brlCertificadoAuten6cidade eoken=F6H%?52bwKi %252bRac16vPb8a6v4URKNakE MN2HOFX6O9UDwgHUBnPtrn6WA%253d%2b3d

12118



Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

04.238.185/0001-23 AUTO PECAS BR 151L LT DA

Endereço:

Aç FNIDA BFRNADO SAYAO, 1188

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores I
Inc. II Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Ourilãndia do Norte

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada em
fornecimento de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva em veículos

leves, médios, pesados e motocicletas com aquisição de peças de reposição e...

Descrição: VEICULOS PESADOS - SERVIÇOS DERETfFICA-VEICULOS PESADOS -

SERVIÇOS DE RETÍFICA

Data: 20108/2025 16:25

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 415164

Lote/Item: 612

Ata: Link Ata

Fonte: wevwpostaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 3.650

Unidade: h

UF: PA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

13.960.775!0001-50 FE F COMERCIO E SERVICOS ELETRII

*VENCEDOR*

Endereço: --

AVENIDA DAS NACQES 3363 - s;

R$ 230,66

18.2S0.734/000l-4 " SETTE EMPREENDIMENTOS EIRELI

Estado á Cidade Endereço

PA Parauapebas "• , R'24 DF MARCO. 3S

Quantidade Descrição Observação

800IIRR FUNILARIAE PINTURAEM GERAL- " „'

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc.! Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133)

11$195,99

Relatório gerado no dia 09103!202611:04:06 (IP: 177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgclBVPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFX8Q9UDwgHUBnPtm6WA%3d%3d
hitp:IMww.bancodeprecos rombrlCertificadoAirtenticidade roken=F6H%252bwKì2%2526RocIBvPhBa6v4URKNokEVV2HWOFX6O9UDwgHUBnPtm6VJA%253d%2
53d 13118



Órgão: MUNICIPIO DE PALMEIRANTE / 1109- MUNICIPIO DL PALMEIRANTEJTO Data: 24110/2025 08:00 ,p

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços mecznicos em geral, pot horas Modalidade: Pregão - Eletrônico

trabalhadas, destinado à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SRP• SIM

Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Assisténcia Social de Palmeirante - TO.
Identificação: 25064049000139 1-0792J

0/

Descrição: SERVIÇOS FUNILARIA E PINTURA - SERVIÇOS FUNILARIA E PINTURAç ç ` Lotelitem: 1/20 A;

Ata: N/A

Homologação: 11/11/2025 00:00

Fonte: https:!/cvww.gov.brfpncp/pt-br

Quantidade: 253

Unidade: IIR

UF: TO

CNPJ

47.152.37210001.05. W ., RAFAE
*VENCEDOR'

Endereço:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. i Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 01.612.546/0001-66 •

Órgão: MUNICIPIO DE ITAIPAtiA DO GRAJAU / 1 - Prefeimra.Municipa l de Itaipava do

Grajatí

Objeto: Regison de preços para contratação de empresa em serviços para prestação de serviços

de consertos, reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e

máquinas da frota municipal de Itaipava do GrajaúlMA

Descrição: Serviços de Funilaria e Pintura - Serviços de Funilaria e Pintura

R.$227,00

Data: 21105/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01612546000166-1-000016/2025

Lote/Item: 1)7

Ata: N/A

Homologação: 30/05/2025 00:00

Fonte: https:/lwww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.100

Unidade: flORAS

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.239.240.•0001-46 SANTOS & VIEIRA LTLJA
VENCEDOR* ..

Estado Cidade: Endereço Telefo
MA ltaipava do Gralad,; Ti GRANDE; SN .. (99) g

Valor da Proposta Final

Quantidade Descrição Observação

300 UNO ALINHAMENTO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 60,00
Inc. I Am. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Relatíxio gerado no dia 1X9/03/202611:04:06 (jP:177.136.108.100)
Código Validação: FeH%2bwKi2%2bRgclBVPbBaov4uRKNgkEyvw2HQFX8Q9u[ wgHuenptm6WA%3d%3d
hn plMwrN.b encotleprecos.com.brlCertificadoAutentì cidade?tt ken=F6H%252bwKi2%252bRoclBVPbBa6V4 U RKNokEyvW2HOFX8O9UDwgHUBnPtm6WA h253d%2
sai

14118



Data: 10.-07/2025 14:19 Jr, deNo O

Modalidade: Dispensa _ _ ,SRP: NÃO

Identificação: 1856224500Q1781-006/JIDyy
Lote/Item: 1/11

Ata: N/A °Ç Assinatura
Homologação: 10107/2025 00:00

Fonte: hnps://www.gov.br./pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ: 18.562.245/0001-78

Órgão: CONSORCIO INTERMLINICIPAL MULTIMODAL-GIM /931624- CONSORCIO
INTERMUNICIPAL MULTIMODAL/MA

Objeto: Contratação de oficina para prestação de serviços de manutenção automotiva preventiva

e corretiva, com o fornecimento de peças, para o veículo Troller, placa PTL-9244!MA,

pertencente ao Consórcio Tntermtmicipal Multimodal-CIM,

Descrição: Alinhamento - Alinhamento

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.643.064/0001-07 A

•VÈNCEDOR*

Endereço:

AVENIDA SENADO VITO

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIA/BA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus de diversos tipos, para serem

utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Aquisição de pneus, câmaras

de ar, protetores e prestação de serviços de alinhamento e balanceamento para

manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Governo. Administração e

Planejamento; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social.

Descrição: Alinhamento em Veículo Automotivo - Alinhamento em veículo automotivo

CaLSer: 10146- Alinhamento em Veículo Automotivo

R$ 90,00

Data: 12'03/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'P-regào:900102025 / UASG:983949

Lote/Item: /30

Ata' Link Ata

Homologação: 10/071202517:18

Fonte: www.gov,br/compras/pt-br

Quantidade: 220

Unidade: UNIDADE

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

24.159.462/0001-1.4 CENTRAL PNEUS COMERCIO E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA R$ 90,00
*VENCEDOR•

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
B.1 Itabuna ROD Bit 415, 4249 (73) 3041-4841 exitocoutabilidadefiscal gmeìl.com

05.647.436/0001-90 ' UNA PA RA1X A

Endereço: ,

AVENIDADA67D FUCII$, 208

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133)

RS 85,00

Relatório gerado no dia 09103/202611:04:06 (IP: /7/.136.108,100)
Código Validação: FBH%2bw çi2%2bRgcIBVPbBa6v4URKNgkEyVW2HQFX8QgmDWgHuanpunblNA963d%3d
httprl/uwrN.bancodeprecos.com.brlCertlficadoAtnen6cidade token=F6H%252bwKi2%?52bRgclBvPbBa6v4URKNakE 2H FX8O9UDwgHU9rtPtmóWA%253d4b2

15 ! la



CNPJ: 02.289.047/0001-42 Data: 31/03!2025 00:00 • de I0p
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS Modalidade: DISPENSA
Objeto: SERVIÇO DE REVISÃO DE GARANTIA DE ONIX SRP: NÃO d

Descrição: ALINHAMENTO-ALINHAMENTO Identificação: 00315125
Lote/Item: 1/10 Assinatura

Ata: N/-A

Homologação: 31/03/2025 00:00

Fonte: transparencia.picos.pi.gov.bc56551Tra

nsparencia/

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: PI

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

50.963.233/0001-68 NOVO RIO PLAUI COMECIO DE VEICL

*VENCLDOR"

Endereço:

Quantidade Descrição Observação

300 UNI) BALANCEAMENTO EM GERAL

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc.! Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 150,00

CNPJ: 15.023.906/0001-07

Órgáo: MUNICIPIO DF. ALTA FLORESTA /1- PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA

FLORESTA-MT

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO
3° REVISÃO DO VEÍCULO CAMIONETE L200 TRITON GL 2.4 D 4X4 MT, PLACA

SPM3I48 PERTENCENTE A SECRETARIA DE CIDADE DE ALTA FLORESTA -

MT.

Descrição: BALANCEAMENTO - BALANCEAMENTO

Data: 01/07/202516:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 15023906000107-1-000131/2025

Lote/Item: 116

Ata: N/A

Homologação: 01/07/2025 00:00

Fonte: https:(/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: un - unidade

UF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. l Ar[. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

RS 150,00

tW 151

Relatório gerado no dia 09/0512026 11:04:06 (IP: 177.136.108.100 )
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgclBvP68a6v4URKNgkEyvW2HQFXBQ9LJDwgHUBnPtm6WA%3d%3d
http INn^rv.bancodenrecos.rrnn.IxlCertificadoAutenticidade?token=F6H%252bwKi2%252hRaclBVPbBa6v4URKNokEyiAN2HOFX8O9UDwgHUBnPlm6WA %253d%2

p 53d 16/18



Data: 12.06/202500: '

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO
a

Identificação: 07791947000107-

Lote/ltem: 1/3

Ata: Nl.

Homologação: 120612025 00:00

Fonte: https:/lwww.gov.brlpncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: GO

CNPJ: 07.791..947/0001-07

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DAVINOPOLIS GOLAS J 6- FUNDO
MUNICIP.aL DE SAÚDE DE DAVINOPOLIS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO

Descrição: BALANCEAMENTO - B.AI:ANCEAMENTO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.209.916b001-03 C MLAOLUBRIEICANtESLTDA

*VENCEDOR'

Endereço:

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

Inc, TI Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 245,00

CNPJ: 06.124.73970001-91

Órgão: Prcfeintra Municipal de Presidente Vargas

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica para a prestação

dos serviços mecánicos com fornecimento de peças para a manutenção da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas/M.A

Descrição: BALANCEAMENTO - BALANCEAMENTO

Data: 15?04!2025 15:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 58947-Prefeitura Municipal de

Presidente Vargas-0162025-0

Lote/Item: 14'7

Ata: Litnk Ata

Homologação: 251041202514:59

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 10

Unidade: UNID

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30.093.831/g001-1G

*VENCEDOR*

Endereço:

Valor da Proposta Final

Relatório gerado no dia 091031202611:04:06 (IP: 177.136.108.100)
código Validação: F6H%2b Ki2%2bRgcIBVPbBa6v4URKNgkEyvW2HQFX8Q9uDwgHUBnPtm6WA%3ri d
httpalwtrx.bancodepreros.rom.lxlCertificadoAutenlicidade?roken=F 6H°/a252bwKi2%252bRaclBvPh Ba6v4UR KNakEyvW 2 HO F x8o9UlJwq H UBnP[m6WA°h253 d%2
53d 17/18



Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 09/03/202610:57: 06

Acessar a fonte aqui

Data: 09/03/202610:59:27

Acessar a fonte qjj

Data: 09/03/202610:10:45

Acessar a fonte anui

Data: 09/03/202610:12:27

Acessar a fonte ÍIQIÜ

Data: 09/03/202610:56:53

Acessar a fonte ll

1 - Compras.govbr

www.gov.br/compras/pt-br

2- Licitar Digital

app 2.li citardigital.com.br/pesquisa

3-Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

4-Portal Nacional de Contratações Públicas

Iiups://www.gav.hr/piicp/pt-br

5- Prefeitura Municipal de Picos/PI

trauspareucia.picos.pi.gov.hr:56S5iTransparencia/

Relatório gerado no dia 09/031202611:04:06 (tP:177.136.108.100)
Código Validação: F6H%2bwKi2%2bRgclBvPbBa6v4URKNgkEyvw2HQFX8Q9UDwgHu8np m6wA%3d%3d
hnp7Mnvw.bencodeprecos.com.brlCeruficadoAutenlicidade? oken=F6H 62521nvKi2%252bRad8vPb8a6v4URKNokEYVW2HOFX8O9UDwgHUBnPhn6WA95253d%2
53d 18/ 18
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA ° AssinatyrQ

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor de Contabilidade

Atendendo à determinação da Secretaria Municipal de Administração solicitamos de Vossa

Senhoria que informe se a despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
E, a depender do caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a
despesa.

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços
mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender

as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

Nova Colinas - MA, 16 de março de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.76810001-05
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DESPACHO 

Ao Setor de Licitações e Contratos 

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or­

çamentárias. 

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedi­

mento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de 

Registro de Preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária 

com saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Devolvam-se os presentes autos ao Setor de Licitação. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 17 de março de 2026. 

Railton 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 0l.608.768/0001-05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

Do: Setor de Licitações e Contratos

Para: Procuradoria Municipal

- DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N°: 016/2026

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Assistência Social
e Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico e
Secretaria Municipal de Educação.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para Prestação de
Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para
atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

II- RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico e Secretaria Municipal de Educação, solicitando o registro de
preços para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em
veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal
de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021, que dispõe

sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública,

considerando a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768!0001.05
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justiifcativa

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação,

como Ofício/Documento de Formalização da despesa, Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência,

Despacho de encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com informações

orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico

preliminar, contém os seguintes itens: deifnição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133!2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: documento

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

Rua São Francisco, sin, Centro Nova Colinas - MA

C N PJ: 01.608.76810001.05
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parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e)

modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo
de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e

critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; j) adequação

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos:

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especiifcação técnica e quantitativo do objeto,

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo

os anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Ad. 25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à ifscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante

e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações,
sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro,

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CN PJ: 01.608.768/0001-05
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encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.13312021, em especial por se

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133, de 01

de abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais

fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela

realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades,
fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais
vantajosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de

Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a

comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências

acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Nova Colinas - MA, 18 de março de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.76810001.05
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procedimentos e prazos estabelecidos neste titulo, sn' Lt I J \
Art. 28. Das decisões da comissão de ética e decoro parlamentar caberá recurso ao plenário, no prazo de cinco de cinco dias. 7
Art. 29. É facultado ao vereador, em qualquer caso, constituir advogado para sua defesa, ou fazê-la pessoalmente em todas rdce:
inclusive no plenário da câmara. y
Art. 30. 0 processo disciplinar, regulamentado nesta resolução, não será interrompido pela renuncia do vereador ao seu nd te se
elididas as sanções eventualmente aplicáveis e os seus efeitos. Assinatura
Art. 31. Acomissão de ética e decoro parlamentar poderá, independentemente de denuncia ou representação, promover a a ração de at

omissão atribuída ao vereador.

Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: 784I343fc3f41d5ca689a62f09b86350

ELIEZER LIMA BATISTA

Parágrafo único. 0 servidor mencionado no caput deste artigo
auxiliará o Agente de Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas

atribuições.

Art. 39 Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro, o disposto em Decretos Municipais que tratam a matéria.
§ 12 - A Agente de Contratação ou Pregoeira convocará o membro da

equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.
§ 2º - A Agente de Contratação ou Pregoeira convocará servidores

públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

CHECKLIST DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA

APRESENTAÇÃO

OBS: Cópia colorida.

• Documento de Identificação: RG ou CNN válida.

• CPF: Regular junto à Receita Federal.

• Inscrição no PIS/Pasep.

• Comprovante de escolaridade (Certificado/Diploma).
• Comprovante de Residência: Atualizado (últimos 3 meses).

• Certidão de Regularidade Eleitoral: Emitida pelo TSE.

• Certidão de Quitação com o Serviço Militar (Para homens, se

aplicável).

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): Emitida pelo
TST.

• Declaração de Não Vinculaçào a Impedimentos Contratuais:

Assinada pelo contratado.

• Registro no Conselho Profissional (Ex.: CREA, CAU, CRM): Caso

aplicável.

• Motoristas categoria B. D e E devem apresentar curso de

transporte de passageiros e transporte escolar para motoristas

da rede de transporte escolar.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas/MA, em 02 de

janeiro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: ELÍEZER LIMA BATISTA

Código identificador: a5fddd988e86475d377f8dcbb6e1ed46

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO
Publicado por: EL/EZER LIMA BATISTA

Código identificador: 8af3e126579f5418e33958617216c9c5

PORTARIA Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº 010/A, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre NOMEAÇÃO de Secretaria municipal de Assistência Social,

Segurança Alimentar e Nutricional e Gestora do Fundo municipal de

Assistência Social do Munícipio de Nova Olinda do Maranhão.
"Designa a Agente de Contratação, Pregoeira e Equipe de Apoio para

conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores".
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal
deste município e demais leis pertinentes:

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal:

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril

de 2021 e demais legislação de regência.

RESOLVE:

Art.1° - Nomear BARBARA POLIANA SILVA DA SILVA, brasileira,
inscrito na cédula de identidade nº 030284622005-5 e CPF: nº

612.833.223-40 para o cargo de Secretaria municipal de Assistência

Social, Segurança Alimentar e Nutricional e Gestora do Fundo municipal
de Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência

Social-SEMAAS, deste município.

RESOLVE:

Art. 19. Designa a servidora EMANUELLA MIRANDA MARTINS, para

exercer as atribuições de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRA do Município de Nova Colinas - MA, a fim de conduzir os

atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal

nº14.133 de 2021 e demais legislação de regência.

§ 1º - Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira,
Art. 2º Designa o servidor abaixo identificado para as atribuições de

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021:

Art.2º - A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela
estabelecida em lei.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

li ilIt :l. s#



f PMNC/MA

Folha:

ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS. MA
Rubrica u

.. _ o.,

q

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Assinatura

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 12026 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01612026

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133!2021; DECRETO MUNICIPAL
N°01812023, DECRETO MUNICIPAL N° 01912023, E DECRETO

BASE LEGAL MUNICIPAL N° 02012023, LEI COMPLEMENTAR N° 12312006,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° X14712014 E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E,AINDA, DESACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Registro de Preço para ,eventual contratação de empresa para

Prestação de Serviços" mecânico, elétrico e Tfunilaria, em veículo
OBJETO leves, pesados eamaquinários da frota municipal, para atender as

tiram

necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência s.

S ºPn. V k4 SPâÉ$&

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário s
MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.comprasnovacolinasma.com.br

DATA E HORÁRIO DE ABERTU de _ de 2026
DAS PROPOSTAS SESSAO

PÚBLICA: x
Z

hr(Horário de Brasília)____
t

MODO DE DISPUTA {,fi Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 567.299,67 (quinhentos e sessenta e sete mil e duzentos e noventa e
nove reais e sessenta e sete centavos).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital esta disponlbllizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal da

ransparência do município, e poderão ser lidos elou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações,
situada na Rua'. São Francisco, sln, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas. -Y

J

a.

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA

CN PJ: 01.608.768!0001-05
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 12026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01612026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, por intermédio da Secretaria de Saúde, que este

subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, nos termos da
leis 14.133 de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 018/2023, Decreto Municipal n° 019/2023, e Decreto
Municipal n° 020/2023 e Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei. Complemtintar n° 14712014"e demais
normas pertinentes a espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico quê promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando se, paxá tanto, os recairsos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases. s s

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente pirá' a página eletrônica
www.comprasnovacolinasma.com.br.

1. DO OBJETO

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinánós da frota municipal, para atender as necessidades
Prefeitura Municipal de Nova Colmas MA, conforme Termo de Referência.

2. DO REG

2.1. As regras n
constam da minuta

3. DA' PARTIC

órgãos: gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

Ação

3.1. Poderão

de Compras no

destë Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal
eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br.

3.2. 0 licitante respànsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

ifrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiifque incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

2
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para ifns de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas ,de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, papáo agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da i1 Complementar n° 123,
de 2006. '

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela -elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito á voto, responsável tecnlco ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação `impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnicacomercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente'`público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, coma trânsito julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
tom.

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo g

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exe
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

seMçó' que inclua como
atações mtégradas, e do

ão da contratação na
ésentante de empresa

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espE

que preste assessoria técnica. y

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCU4.

de apresentação de propostas e lances4.1. Na presente licitação, a fase de habi

e de julgamento.

ïnico, a proposta com o preço ou o
até a data e o horário estabelecidos

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusi

percentual de desconto, conforme o critério

para abertura da sessão pública

em campo próprio do sistema, que:4.3. No cadastramento

ições contidasno edital e seus anexos, bem como de que a proposta4.3.1. está ciente e

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naapresentada co

Constituição Fe

termos de aiusi

ás` normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

nto convocatório;

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

4
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Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o

14.133, de 2021, e neste Edital.

previstas na Lei n°

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese ï

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os dó u
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. ,

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da prop

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
lances.,, a„=

a fase dé1 habilitação "ánteçeder as
untos de habilitácão anteriormente

e dos docüméntos de habilitação

ião pública é da fase de envio de

4.9. Serão disponibilizados para acesso

convocados para apresentação de propostas,

os documento

ise de envio de

compõem a proposta dos licitantes

4.10. Desde que disponibilizada a func

mínimo ou o seu percentual de desconto

regras:

o licitánté poderá parametrizar o seu valor ifnal

dastramento da proposta e obedecerá ás seguintes

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

quanto emm`relação`ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.1. a aplicação do

tanto em relação aos lancE

4.10.2. os lances serão
r:

intervalo de que trata o su

4.11. O valor ifnal mtnim

pelo fornecedor durante`a

4.11.1. z `valor superior 'á
por menor preço; e =k

pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
endo vedado:

istrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

4.11.2. percëntüal de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatõrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5
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4.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta v

5.1.5 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo

trabalhistas,5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di

serão de exclusiva

sob alegação de erro,

5.3 Os preços ofertados, tanto

responsabilidade do licitante, não lhe
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4 Se o regime tributário da empresa

adequada será a que corresponde à média

s em percentuais variáveis, a cotação

presa nos últimos doze meses.

5.5 Independentemente do

percentuais estabelecidos na 1

no pagamento serão retidos na fonte os

5.6 Na presente 1

tributação pelo Simp

Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

5.7 A apresente
conformidade com

licitado. nos seus t

implica,'nbrgatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

ode Referencia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
e fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

ads à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

5.7.1 não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2 Os licitarït+

públicas federais,

i respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

participarem de licitações públicas;

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadono registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item E
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.
º +miá `4 f fr19 4

6.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entres lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,10 (dez) centavos.

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu

registro no sistema, na hipótese de lance inconsisten

no intervalo de quinze segundos após o

6.10 O procedimento seguirá disputa adotado.o

o envio`de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes6.11 Caso seja
apresentarão lane sucessivos com prorrogaçoes.

1a sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
quandohouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

6.11.1 A etap
automaticamente

sessão oública.

6.11 átiôada etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

re que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances i

6.11.3 Não hávëndo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4 Deifnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,

para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identiifcação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. s

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo `superiora dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor,desua proposta

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de T empresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a venficação automática, junto a Receita'Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prbpna as microemp esas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da pnmeira colocada, seestafor empresa de maior porte,
assim como das demais classiifcadas, para o fim deaplicar-se o disposto nos arts. 44"e 45 da Lei Complementar n°
123, de 2006. ''

6.18.1 Nessas condições, as propostas de"microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da mel€hor proposfou melhor.lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2 A melhor classiifcadá nos termos do subitéh ántenor terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados apos á comunicaçãorautomatica para tanto.

z4. .. ,iç, w hi N l.
6.18.3 Caso a`microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocad as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.`

q

6.18 4 No caso de,equwvalência dós valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
2 3

que se encontrem nós intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que pnmëiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize; K

• empresas brasileiras;₹

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°'12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pára a contratação, o pregoeiro poderáE
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento "

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesma após a negociaçãç
permanecer acima do preço máximo deifnido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo

undo a ordeï.de classificação inicialmente
)r desclassificado em razão de sua proposta

r acompanhada pelos demais licitantes.

'ãnexado aos autos do processo licitatório.6.20.3 O resultado da negociação será d

6.20.4 O pregoeiro solicitarááo licitante

proposta adequada ao ultimo lance ofért
documentos complementares, quando, nec

a

mais berra classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a

Io pós eociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
sários a canfIá ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado,ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo

6.21 Após a negociação do reço,Yfo Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.P , preço, 9 ç 1 9 P P

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiifcado em
primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.13312021,

legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União

(htts://www.rortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoeslcnep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
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7.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3 Caso olicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5
deste edital.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa ,contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,`
7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou :seus anexos, desde que
insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75%

setenta e cinco por cento do valor orçado ela Administração.( p ) ç p ç .t

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos4'diligência do pregoeiro, que^t S4

comprove:

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não cóhstituer motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata_ este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas; '"

7.7 .2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.8 Para finde análise dàrproposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escntado setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e

dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal acompanhada
do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.13312021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiifcações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriifcação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitaçãá, as amostras entreguesdéV rao ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pelaAdmirostráçao, sem direito a
ressarcimento. p

7

7.16 Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necéssarios ao seu perfeito
manuseioquando for o caso. x

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes pára demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei n° 14.133, de 2021. z

8.2 Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individual inscrição irá Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja a yaceitação ` ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.nortaldoemoreendedor.oov br 7

8.2.3 No caso de seciedade,emprësaria ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompar hádo de documèr to comprobatório de seus administradores ;

8.2.4 Inscriçao,no Régstro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência,

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei n°5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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8.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/1012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943, a

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através gda Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretariada Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede

da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiifcado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação 4

si> ya #sPs

8.4 Qualificação Econômico Financeira
x

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro

do prazo de validade expresso na própria Certidão;
8.4 .2 Balanço rpatrimonial dose últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser s atualizados por índices oifciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;'

8.4.2.1 No caso de; fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualiifcada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.

(Art. 3° do Decreto n°8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente conifrmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação

do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas: ,

Ativo Circulante + Realizável a L

LG = Passivo Circulante +

Ativo Total V

SG = Passivo Circulantey

Ativo'Circulante

LC = Passivo Circulante

r Não Circulante

Não

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente,, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item "pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107108, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5 Qualificaç"ao;Técnica

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o licitante fomeceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica

da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse

processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.
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8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas iode trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. R `
8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

ee

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão envi

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período,

por meio do sistema, em formato digital, no

do da solicitação do agente de contratação.

m do Termóde Referência somente serão

as propostas, e apenas do licitante mais bem

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal qi

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julg
classificado. v

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem antena

anteceder as fases de apresentação de propotsas e
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habil
novos documentos, salvo em sedede`diligência, par

ia à reg

e de julg

le fiscal, quando a fase de habilitação

a veriifcação ou exigência do presente

l6 érá"permitida a substituição ou a apresentação de
133/21. art. 64):

8.11.1 complementaçãô de informações acerca dós doct mentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes a epoéa da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dós documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para ifns de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.
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9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nO 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; ea)

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de9.3

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços q

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação c

respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçõe

registro de todos os

do(s) item(ns), as

9.5 0 preço registrado, com a indicação dos forneced

vigência da ata de registro de preços. A

e disponibilizado durante a

9.6 A existência de preços registrados impl

não obrigará a Administração a contratar àci
desde que devidamente justificada.

ento nas condições estabelecidas, mas

específica para a aquisição pretendida,

9.7 Na hipótese de o
fica facultado à Admir

classificação, para fazê

prëços no prazo e nas condições estabelecidas,
antes do cadastro de reserva, na ordem de

pelo primeiro classiifcado.

10

10.1

10.1.1

licitaç1

10.1.2

10.2

ata.

o na ata, na forma de anexo, o registro:

com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na

proposta original

a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

10.3 A apresentaçãó de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

10.4 Para ifns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

10.5.2quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Decreto Municipal n° 02012024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação„ na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, observada a. ordem de

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. '

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das própostas, à habilitação ou inabilitâção de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nQ i#s.165 da Lei n° 14:í33, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias uteis, contados da data de intimação ou de lavfatura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar€o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

Y xÉ

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2o prazo para a manifestarão da intenção de recorrer será de X20 (vinte) minutos.

11.3.3o prazo para

habilitação ou inabil

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

11.3.4 na hipc

apresentação

prevista no 1° do art.17 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo para

i data de intimação da ata de julgamento.

11.4 Os recursos dê' em campo próprio do sistema.

11.5 O. recurso será

reconsiderar sua decl
autoridade superior, a
autos.

õ á` autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

prazq de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
averá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

11.6 Os fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://www.novacolinas.ma.gov.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelola pregoeirola durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

qua

12.1

12.1

12.1

12.1

12.1

12.1

deni

)cado

12.1

instr

:irar o

12.1

dura

12.1

falsa

12.1

12.1

12.1

12.1

12.1

12.1

12.ï

licits

r aos

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor fio contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. á

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a mi
contrato licitado. n

alta será de 0,5% a 15% do valor do

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1
valor do contrato licitado. __

de 15% a 30% do

12.5 As sanções de advertência, impedimento de lici

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

ade para licitar ou

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a

úteis, contado da data de sua intimação.

prazo de 15 (quinze) dias

12.7 A sanção de impedimento d

infrações administrativas relacionadas n

penalidade mais grave, e impedirá o res
indireta do ente federativo a qual Dertenc

plicda ao responsável em decorrência das

1 3„`quando não se justificar a imposição de
f8 . :.;. y5,Ír

,no âmbito da Administração Pública direta e

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser apl

decorrência da prática d
infrações administrativas

grave que a sanção de u
da Lei n.° 14.133/2021.x;

Ii sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
is nos itens `12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

2.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justiifquem a imposição de penalidade mais

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 5°

12.9 .AA recusa i

ou retirar o mstrume
do adjuditário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
nte no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará

igaçãó assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 4° da IN SEGES/ME n.° 73,

12.10 A apuraçãó'de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
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sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão ifnal da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alg

integral dos danos causados.

a obrigação de reparação

N

áplicação da Lei n° 14.133,
certame.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

13.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

anaaae na

abertura do

ado em sítio13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarec

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior.

será dívulg
da abertura

elet ônico oifcial no prazo

letrônica, pelo Sistema de13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento

Compras no endereço eletrônico -www.comprasno

os por

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecim o suspendem os prazos previstos no certame.

é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

nova data para a realização do certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo

de contratação, nos autos do processo de

13.5 Acolhida a impu e

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
f

14.1 Será divulgada ata dasessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as, referencias de` tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília`- DF

14.4 A homológação dó"resüitado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO 1- Termo de Referência

14.'

14.'
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT ;_ €VALOR TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
300 frt R

2
R$`23203 ` 69BAR$ 69609,50

CONCORRÊNCIA) 6 , ,ry,h

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

1.00 HR R$ 232,03 R$ 23203 17
EXCLUSIVO MEIEPP

3
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 _HR„ R$ 247,17 a. R$ 74 14950MAQUINARIOS AMPLA CONCORRÊNCIA

MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS{.E
100

₹'

HR Rj$247 , 17 R. 24.716,50
MAQUINARIOS EXCLUSIVO ME/EPP

5 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200 HR R$.135,85 R$ 27.170,33

6
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 HR R$157,79 R$ 47.335,50MAQUINÁRIOS
7 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR R$199,33 R$ 59.800,00

8
RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 HR R$ 210,25 R$ 63.074,50MAQUINÁRIOS . ,.

9 FUNILARIA E PINTURA SEM GERAL (AMPLA 4450 HR R$ 22299 R$100.347,00CONCORRÊNCIA ,_ E, : < g i ,

10 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO
150 HR 22299R$ , R 33 .449,00$

ME/EPP .

11 ALINHAMENTO 200 UND R$ 78,28 R$15.656,33
12 BALANCEAMENTO EM GERAL 200 UND R$143,94 R$ 28.788,33

;1 VALOR R$ 567.299,67

1.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

1 "(1 devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))';
alterado pela ELeiy, Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME_E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E ITENS

PARA AMPLA CONCORRENCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso 1 e III da lei complementar

123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado, forma do artigo 105, 106, 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do

orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

3
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da

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados aos serviços.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do planode fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dós resultados e

F ¢ * f udas sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início dia: ptéstação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução doobjeto contratado

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicaçãoou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, árt 117caput). ₹

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhara a hexecução do ycontrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

Municipal n°018/2024);

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n° 14.133,de 2021,ad :117, §1° e Decreto Municipal n°018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou ,irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.12 O fiscal técnico do contrato Enformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção dei medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.13 No caso de `ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.14 O ifscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°

01812024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n°018/2024).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
.3

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato„ a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

veriifcação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n° 018/2024).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de as ocorrências

relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autondáde superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n°01812024).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação{da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 018/2024).

6.21 0 gestor do contrato emitirá dccúmei

administrativo e setorial quanto ao cumpnméni

desempenho na execução contratual, baseado
penalidades aplicadas, devendo constar docac
n° 018/2024

rio da .âveliação realizada pelos fiscais técnico,

assumidas pelo contratado, com menção ao seu
objétivamente definidos e aferidos, e a eventuais

de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal

6.22 O gestor do contrato, tomara providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ad. 158 da Lei

n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n°

01812024).

do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
lo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Decreto Municipal n°018/2024).

6.24 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

tenha

Admi

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ifscalização do
contrato, para efeito de posterior veriifcação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3 O serviço deifnitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto oude saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. U '. I

7.6 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas: expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última elou unica medição de serviços ate que sejam sanadas,

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última elou únïca medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vira ser apontadas no Recebimento Provisáro (Art. 119 clc art.140 da Lei n°
14133, de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida
análise e a conclusão acerca das ocos

administrativa e demais documentos que
recebimento definitivo. ' .

rvidor, o Termõ Detalhado deverá conter o registro, a

;ão do _contráto, em relação a fiscalização técnica e

s, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10 Comunicar a

fiscalização.

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
pela fiscalização e gestão.

7.11 Enviar a dÕcument
liquidação e pagamento, no

7.12 No caso de controvérsia sobre a'execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do arte 143 da ° Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

rt
.q

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 75 da Lei n°14.133, de 2021.
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7.16 Para ifns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valora pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circupstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se á' prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante,
Tom ;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade déacesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçao mencionada no ad 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciocfe sua notiifcação, por escrito,
LíF; i q+f

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização dá regularidade fiscal quanto'à inadimplência do contratado, bem como

t

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seuscréditos' ; ú

7.16.11 Persistindo a "irregularidade, `o contratantetlevërá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto,os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de oaaamento 'J

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da desnesà

7.18 No caso"deatraso peló Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo; de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Cnrm rin cnlnr3n c rrih rir rln hilnamnn+n d nrnnr

idade

idade

ia! da

AMEI,

s- e-

presa

gistro
nento

Diário

>al ou

18 de

s sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

além do registro de que trata o art.107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa _da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConjunta n° 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servirá (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negàtiva, nos termos: do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
ra pu wa <a

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Esatduál ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual, e>
8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na formada lei.

8.21 O fornecedor enquadrado, como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n}123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico Financeira é .

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução
Normativa Seges!ME n°116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art.

69, caput, inciso II); a

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica ' asa ,x a3z

8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por, pessoa jurídica de direito publico ou privado, que

comprove que o licitante forneceu ou está fornecéndo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado. q

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitosa diligência por partedo ,pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica aóautenticidade das informações. Se durante esse

processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, alem de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão ,,}à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito,publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29 2O licitante dispánib lizáf odas as'informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foiexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 567.299,67 (quinhentos e sessenta e sete mil e duzentos e

noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

alínea °d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reci

Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para forra
instrumento hábil. v

idos para a contratação.

no

o Contrato ou outro

10.3 A dotação relativa aos exercícios .finan

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor

aprovação da Lei
nto,a
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ANEXO II

x _.MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX120261SRPIPMNOx

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS • MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, com
................ ................ - CNPJ........................ ...., neste ato represeentsdo

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrô
PREÇOS n° ......./202..., publicada no ...... de .....1.....1202 ....., processos ,administram
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta'ATA, de acorde
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previst
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
02012024, e em conformidade com as disposições a seguir:

sede na

pelo(a) (cargo e
3, para REGISTRO DE

n° 3 , RESOLVE
m a classificação por
no Edital de licitação,
►Decreto Municipal n.°

1. DO OBJETO

al contratação do ..................... .1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a é f
especificado(s)

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referencia, anexo ...... do
ys aa

parte e.
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

transcrição, a

Licitação n° ........../20 ............... . que é

registrados, independentemente de

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E Ql

2.1. O preço registrado, as especificações
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

quantidades mínimas e máximas de cada item,
s) são as que seguem:

EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

Y'Y"

E-MAIL
K

ITEM " DESCRIÇÃO:, QUANT. UNID. . UNIT. . TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fo

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
fornecedor.

da adesão pelo

juízo à4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões case

de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. - Ymoa..:

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciádora, o

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, ot

possam

entidade

)razo de

rticipante deverá
da ata.

da contrataçâo, poderá ser prorrogado
participan raceita pelo órgão ou pela
da ata de registro de preços.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo ae1

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entid

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite₹temporal de

4.6. O órgão ou a entidade poderá ai

de não participante, para aqueles itens
item 4.1.

registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
iha quantitativo registrado, observados os requisitos do

Dos limites para as adesões

lë ãd'exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

4.7. As aquisições ou

dos quantitativos dos ite

e para os participantes„

4.8. O quantitativo decorrente das adesões rio poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de orgaos:ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços.

Veda

4.9. É vedado efetuar ácrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE;FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

observado o art.124 da Lei5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: rir

ser observada a

;to no edital e se

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os qual

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

obrigar nos limites dela;
r inrpnor ao maximo ire

ou dos fornecedores que:5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

iguais adjudicatário, observada a5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços

classificação da licitação; e ew s.

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta

ou dos fornecedores registradosde5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a
na ata.

5.5. O registro a que se refere o'item 5,4
impossibilidade de atendimento pelo signatái

5.6. Para fins da ordem de classificação,

o preço do adjudicatário antecéderao aquele

5.7. A habilitação dos licitantes quecompi
efetuada quando houver necessidade de cor

a formação de cadastro de reserva para o caso de

licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

jie mantiverem sua proposta original.

o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

ção dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos5.7.1.

no ed

5.7.2. Quando l ouver o cancëlamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a cd'
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualtzeção nos

do item

res remanescdnt'cujos preços foram

obtenção de preço melhor, mesmo que

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, c

acima do preço do adjudicatário; ou 4

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos li
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação deITmelhor

res remanescentes,

5.13. A existência de preços registrados implicará,compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultadaa realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada. y

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ouF atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações: ,. F:.

6.1.1. Em caso de força nï

previsíveis de consequência;

alínea "d" do inciso II do capu

6.12 Em caso de criação, E

disposições legais, com comi

6.13 Na hipótese de -;previ
repactuaçao sobre os preços

pi,caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou;r /

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

do ar 124; da Lei n° 14.133, de 2021;
oração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniencia de

ovada repercussão sobre os preços registrados;
so no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

égistrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos, órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que yavaliem .a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n° 14.133 de 2021. 5A

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao foméce

registrado, mediante comprovação de fato superveniente 4
compromisso. " T.

ado e o fornecédór não poder cumprir

ao gerenciadorºa alteração do preço
tente o impossibilite de cumprir o

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido "dei alteração, a documentação

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condiçõesgim, ....
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçaotla^existência de fato supe

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e c

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
previstas na Lei n° 14.133, de 202t'e legislação apiicavel.

rente que inviabilize o preço registrado, o

famecedor deverá cumprir as obrigações
retos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do. cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

í

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
,9

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, b órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto nó item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão oúèntidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n° 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que, haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. a '
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dose Estados, do Distritos Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro, de preços, observadas ascondições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 3, a distribuição rdas quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o.fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela Administração semF

justificativa razoável; ,

9.1.3. Não aceitar manter seu preço reigstrado, ahipótese prevista do Decreto Municipal n° 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisosII I ou IV do caput do art.156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótesede aplicação desanção prevista nós incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade Rgerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

a

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 020/2024). «y

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenç ádor qualquer das ãcórrênciâs( previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do rég1stro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS '

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paraentrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. :.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente At foi lavrada em
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

) vias de igual teor, que, depois de

Loc

al(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)ReF
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitara guais

ao adjudicatário:

Ës

em

a r

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos representante)
i t

`

o

R
t

,4kxj

Especificação arca odeio ` Unidade iantidade Quantida ator Un razo
t

(se exigida no(se exigido n
MaXima

t

e 7arantia

Mínima u

dital). difal) t>.
'

validader r ,

st

F

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de .................... .......... contados do(a)....................................... ...... ,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçãó de termo

2.5 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nás sánções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratarcom poderpublrco, observadas as abrangénçias de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 IV VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modçlos de gestão"e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo `dé` Referência, anexo a este

L.

Contrato. ,

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO art. 92
3 B E

5.1 0 valor total da contratação e de R$.....(.........

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive ,tributos e/ou iximpostos, °'encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ifscais e comerciais

incidentes, taxa `de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. '

5.3 ...O: valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos

CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato. -

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

40

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ : 01.608.76810001-05



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA

PMNC/MA

Rubrica:

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor. i

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiv.o

ai, para

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1

8.2

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações com o contrato e seus

anexos;

8.3 Recebera objeto no prazo e condições

8.4 Notificar o Contratado, por escrito,

que seja por ele substituído, reparado ou

veriifcadas no objeto fornecido, para

8.5 Acompanhar e fisco

8.6 Comunicar a emp
objeto, para efeito de lkjL
dimensão, qualidade e qu

8.7 Efetuar o pagámë
condições estabelecidos r

m

8.8 Aplicar ao Contrata

8.9 Cientificar e órgão
quando do descumpnmer

das obrigações pelo Contratado;

}tÉ FiscáE em relação à parcela incontroversa da execução do

ando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

143 da Lei n° 14.133, de 2021;

loalor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

e no Termo de Referência;

previstas na lei e neste Contrato;

)resentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis

obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente,kemitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, rèssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93

§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:
EE

.. t

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)`horas que antecede á data da entrega, os
?¿ z

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação,

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou aútoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça≥por eles solicitados,
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas;expensas, no totaLóú em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;
r r t

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios edanos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou`oacompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado badescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar,, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, ate`o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único da Lei n° 14133. de 2021;`° W

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciánás, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu

segurança do Contratante;

municipal, as normas de

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO art. 92 XII10

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES,

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

ou ao funcionamento11.1.2der causa à inexecução parcial do co

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contra

11.1.4ensejar o retardamento da execução

11.1.5apresentar documentaçad falsa ou pre

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução d

11.1.7 comportar-se:de modo inidoneo ou cor

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° d

11.2 Serão aplicadas ao contratado que rnc

11.2.1 Advertência, guandoYo contratado dei

contratação sem motivo justificado;

a execução do contrato;

r fraude de qualquer natureza;

12.846, de 1°de agosto de 2013.

nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

11.2.2lmpedimento`delicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato; sempre que não se justiifcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da

Lei n° 14.133 de 2821),

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;
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11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiifcado,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

11.3.3O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156

7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 9

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de a15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será' descontada da garantiaç

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8°, da Lei n°14.133, de 2021). e

11.3.8Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa podera ser}eeolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comúnïcáção enviada pela autoridade
competente.

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e_de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.4 Na aplicação das sanções p
11.4.1 a natureza e a gravidade dá
11.4.2 as peculiaridades do caso G

1°

11.4.3as circunstâncias agravanf
11.4.4os danos que delá Drovierén

u atènúantes;

ara o Cdntratante;

11.4.5a implantação'`ou o
de controle.

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Admirnstraçao,Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serão apurados 4e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei(art .159 .

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021)
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11.7 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n°14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133!21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 -XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto. S

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
4

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual .' ,

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os'artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da ifnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o"contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva ,

12.8 O termo de_ extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dós eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
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público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92 VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:
Plano Intemo:

Nota de Empenho:

recursos específicos consignados no

á

a

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros súbsequ

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes ,
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (artt. 9

indicadaapós aprovação da Lei
)stilamento "s

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo co as disposiçõè ,contidas na Lei n° 14.133, de
8 áP# t

o as disposiç6 contidas na Lei n° 8.078, de
s dos contratos.

2021, e demais normas federais aplicáveis é, subsidiariamentes.
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normás e princípios

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FISCAL DE CO

15 A fiscalização da execução do 4oI
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato

execução, anotando em registró propno aswoc

issão/Representante designado pela

ie1 pelo acompanhamento e fiscalização da sua

as ao objeto do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.1 O Fiscal do presente contrato será , com a PORTARIA XXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA'- ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021. F - 3 Y

16.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na

Internet.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO art. 92 1°

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 1°, da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Rep , . , ,.,...rfl.T..,T

Rep

TEM
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

Ref.: Processo Administrativo n° 016/2026

Pregão Eletrônico n° 003/2026
Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Interessado: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de Pregão

Eletrônico registro de preços para eventual contratação de
empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota
municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de
Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório,

Análise da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELA TÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo memorando
solicitando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para Prestação
de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota
municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do memorando
supracitado, o Estudo técnico preliminar; o Termo de Referência e suas especificações; relatório
com pesquisa de mercado e preço médio realizado pelo setor de compras; a Autorização da Prefeita
Municipal autorizando a deflagração do processo; o despacho de abertura do Processo
Administrativo pelo agente de Contratação; a Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de
Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil informando que possui dotação orçamentária para
custear as despesas e relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do
pleito e despacho do Setor de Licitações.

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitações, juntou aos autos, a Comissão

e minuta de Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico
por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

Considerações iniciais:
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O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade
Pregão eletrônico referente ao Registro dé Preços para eventual e futura contratação de empresa
para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e
maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova
Colinas - MA, conforme Termo de Referência, considerando as disposições contidas na Lei
14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está
previsto no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Aofinal dafasepreparatória; a processa licitatá rio seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica

da contratação.

Ja Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
devera:

1- apreciar o processo licitatá rio conforme critérios objetivos prévias de atribuição de prioridade:

11- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e deforma clara e objetiva,

com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos defato e de direito levados em consideração na análisejurídica;

2 "(VETADO).

3°Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará

a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

4°Na forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também realizara

controle prévio da legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios,

ajustes. adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congéneres e de seus termos
aditivos.

5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente deifnidas em ato da autoridade

jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de

contrato, convénio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento

jurídico.

Fazendo referências sóbre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as

seguintes deduções sobre o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (art. 53, caput. A manifestação

jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas sobra a minuta do instrumento

convocatório. Assim, todos os elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $1°.

II). São elementos indispensáveis á contratação, dentre outros: (I) os requisitos formais; (II) o estudo

técnico preliminar; (III) o termo de referência: (IV) o projeto básico (9 o orçamento estimativo, (VI) a

aferição dos requisitos de validade dos atos administrativospraticadas; e (VII) a qualidade da motivação

e dasjustfcativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, mas tão somentejurídico ".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos
envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos
intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente
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Memorando terão seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de
eventual responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação,
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à compétência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus
atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da Administração.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com
os seguintes documentos:

• Memorando de Formalização de Demandá;
• Estudo Técnico Preliminar

• Termo de Referência/Projeto Básico;
• Orçamentos e Projetos;
• Documentos orçamentários;

• Parecer da CPL;

• Minuta de Edital;

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação,

devendo, portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõesanual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
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II - a defmição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências dc qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor signiifcativo do objeto, e de

qualificação econômico-ifnanceira, justiifcativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentesa participação

de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execuçãocontratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de
contratação e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste
parecer.

Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, o edital deverá conter o

objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma
eletrônica, consoante disposição do §2° do art. 17:
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§2°As licitações serão realizadas preferencialmente sob aforma eletrônica, admitida a utilização da forma

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e
vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo
Alexandre Sampaio argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações presenciais, mas deixa claro que,

independentemente do Poder ou Ente da Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do

certame, a regra é que as licitações sejam processadas, preferenciabnente, em ambiente eletrônico. Nesses

termos, entende-se que a realização excepcional de licitação sob aformapresencial requer a demonstração

de comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de

ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida com simples opção

discricionária da autoridade competente. Signiifca dizer que a norma elege, inicialmente, o meio

eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a

motivação, tornar seu uso obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam
grandes vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na

contratação, sendo mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que interessados que estejam

localizados em qualquer lugar do paíspodem participar deforma remota. Com isso, aumentam as chances

de a administração realizar uma contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma

possível ampliação do número departicipantes - o que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar

realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um pregão

presencial realizado em um local distante. Outro beneifcio oferecido pelo pregão eletrônico é a

impessoalidade do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma anônima,

sendo identiifcado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da disputa de lances, já na fase

de habilitação da sessão pública digital Dessaforma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio

entre os licitantes, prática comprovadas:ente prejudicial ao interessepúblico.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança,

pois a maior parte dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina
possíveis perdas que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais.
Com isso, é possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do
procedimento.

Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na
modalidade Pregão eletrônico, destacam-se os seguintes pontos relevantes:
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Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a
descrição do objeto da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a
execução dos serviços. Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em
conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são
os documentos necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal,

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na
legislação. Recomenda-se uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que
sejam proporcionais e adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da
isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para
seleção da proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros

elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto
na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-beneficio para a administração
pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis
para todas as etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do
contrato. Além disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos
serviços, considerando a complexidade do objeto e as necessidades da administração.

Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete
adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

DISPOSITIVO

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n°
14.133/2021 e normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente
análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como
a minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as
especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade
exclusiva dos setores competentes.

6
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S.M.J

É o parecer.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os devidos autos á COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO para conhecimento, providências e demais delibéráções ao seu cargo.

Nova Colinas - MA, 20 de março de 2026.

ANAILZA Assinado de forma digital porANAILZA MENDES BORGES

MENDES BORGES .05d052026.0320
/ -0300'

ANAILZA MENDES BORGES

Parecerista

OAB-MA. 5085
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AUTORIZAÇÃO 

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer 

Jurídico, autorizo a deílagração da licitação para registro de preços para eventual contratação 

de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, 

pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal 

de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência e encaminho ao Setor de Licitações e 

Contratos para execução do procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos 

termos do art. 53, §3° da Lei n. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 23 de março de 2026. 

�ono.., 'P�-to J/4bevw mow:iíY
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal de Nova Colinas - MA 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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Rubrica: ,___________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°016/2026

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL

N°018/2023, DECRETO MUNICIPAL N° 019/2023, E DECRETO
BASE LEGAL MUNICIPAL N° 020!2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para

Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo
OBJETO leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as

necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário

MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.comprasnovacolinasma.com.br

DATA E HORÁRIO DE ABERTU 14 de abril de 2026

DAS PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: 14:00hr (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 567.299,67 (quinhentos e sessenta e sete mil e duzentos e noventa e
VALOR ESTIMADO

nove reais e sessenta e sete centavos).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma,com.br. , no portal da

ransparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações,

situada na Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001.05
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, por intermédio da Secretaria de Saúde, que este

subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÕNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, nos termos da
leis 14.133 de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 01812023, Decreto Municipal n° 019/2023, e Decreto

Municipal n° 020/2023 e Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais
normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.comprasnovacolinasma.com.br.

1. DO OBJETO

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal

de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com .br.

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiifque incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

íK 2
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768!0001-05
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor

rural pessoa ífsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por aifnidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1 ° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art.1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti o 3° da Lei
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Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos $ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto

na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor ifnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CN PJ: 01.608.768/0001-05



PMNC/MA

Folha0001 88
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

Rubrica:

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando foro caso);

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.5 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,10 (dez) centavos.

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem ifnal de classiifcação.

6.11.4 Deifnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiifcada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,

para a deifnição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identiifcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°

123, de 2006.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiifcação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

• empresas brasileiras;

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiifcação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de ifndo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriifcará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,

legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
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7.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriifcará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5
deste edital.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que

comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classiifcado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e

dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal acompanhada
do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133!2021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiifcativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado ifnal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ifns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n°14.133, de 2021.

8.2 Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiifcado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei n° 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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8.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02110/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede

da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4 Qualificação Económico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro

do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação ifnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oifciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.

(Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação

do seu nome e do.número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5 Qualificação Técnica

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica

da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse

processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.
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8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas especificas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classiifcado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade ifscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiifcação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.
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9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n°21/2023.

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
ifca facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classiifcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na

licitação; e

10.1 .2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.

10.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classiifcado.

10.4 Para ifns da ordem de classiifcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

10.5.2quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal n° 02012024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei n° 14.133. de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art.17 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.novacolinas.ma.gov. br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justiifcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°.
da Lei n.° 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, ô4° da IN SEGES/ME n.° 73.
de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
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sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133,

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sér realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico -www.comprasnovacolinasma.com.br

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

14.11 Integram este Edital, para todos os ifns e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO 1- Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II- Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ova Colinas - MA, 25 de março de 2026.

ELIEZ LI ATIS A

Presidente da CPL

Portaria n° 008/2025
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e

funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. VALOR TOTAL

1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
300 HR R$ 232,03 R$ 69.609,50

CONCORRÊNCIA)

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

100 HR R$ 232,03 R$ 23.203,17EXCLUSIVO MEIEPP

3
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 HR R$247,17 R$74.149,50MAQUINARIOS AMPLA CONCORRÊNCIA

4
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

100 HR R$247,17 R$24.716,50MAQUINARIOS EXCLUSIVO ME/EPP

5 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200 HR R$135,85 R$ 27.170,33

6
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 HR R$157,79 R$47.335,50MAQUINÁRIOS

7 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300 HR R$199,33 R$ 59.800,00

8
RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

300 HR R$210,25 R$63.074,50MAQUINÁRIOS

9 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA 450 HR R$ 222,99 R$100.347,00CONCORRÊNCIA

10 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO
150 HR R$ 222,99 R$ 33.449,00ME/EPP

11 ALINHAMENTO 200 UND R$ 78,28 R$15.656,33
12 BALANCEAMENTO EM GERAL 200 UND R$143,94 R$ 28.788,33

VALOR TOTAL R$ 567.299,67

1.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso
1 "(1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))",
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E ITENS

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso 1 e III da lei complementar
12312006, alterado pela Lei Complementar 14712014.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado, forma do artigo 105,106,107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do

orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Gúia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá prestar os serviços no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a ordem de

serviço emitida pelo Setor competente;

5.2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,

(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da

ordem da ordem de serviços.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou

problemas relacionados aos serviços.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os serviços serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ifm.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser' acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, dé 2021, art.117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal n° 018/2024);

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.117, §1° e Decreto Municipal n° 018/2024);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o ifscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 018/2024);

6.12 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n°018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n°018/2024);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°

018/2024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n° 018/2024).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n° 018/2024).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 018/2024).

6.20 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n°018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal

n° 018/2024).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n°

018/2024).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justiifcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto Municipal n°018/2024).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento deifnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os ifns do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado ifca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se veriifcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vira ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.119 c/c art.140 da Lei n°
14133, de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiifcações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à ifscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento deifnitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do ad.143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
ad. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ifcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.13312021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias útéis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de

correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para ifns de identiifcação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à veriifcação da autenticidade no sítio https://www.Qov.brlempresas- e-

negocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de

março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geralda FazendaNacional.

8.16 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício ifnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

65,1°).

8.26 O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica

da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse

processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29.2O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

ESTIMATNAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 567.299,67 (quinhentos e sessenta e sete mil e duzentos e
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

29

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CN PJ: 01.608.76810001-05



r
•4i •

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

IJ 1 ri PT_1

Foi.ha:000212

Rubrica: _______

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

alínea "d" do inciso lido caput do art.124 da Lei n°14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios ifnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.
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ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX12026!SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, comsede na

.............................. - CNPJ:.......................... .., neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202 ....., processo administrativo n.° , RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.°
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para á èventual contratação de.........................
especificado(s)

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação no........../20............. ..., que é
parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

E-MAIL

ITEM DESCRIÇÃO UANT. UNID. I. UNIT. . TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativó à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício ifnanceiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei

n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classiifcação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para ifns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ifcará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiifcado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiifcada, e que a

justiifcativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classiifcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classiifcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especíifca para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justiifcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art.124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classiifcação, para veriifcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n°14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriifcar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n° 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário dá ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havéndo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedo.r

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos I II ou IV do caput do art.156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ...............) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

em Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

0

R

Especificação Ãarca odeio Unidade iantidade uantida fator Un 'razo

(se exigida no(se exigido no
Máxima e arantia

dital) dita!)
Mínima u

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n° .................. )
Pregão Eletrônico /2026 - SRP
CONTRATO N°/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........1...., QUE FAZEM

ENTRE SIA POR

INTERMÉDIO DO (A)
E

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - MA, com sede no(a) .......................................................... ............................

na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°....................... ......................., neste

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
...., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°........................... ., sediado(a) na......................................, em

... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................(nome(nome
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo n° .............................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n..../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO art. 92 1 e II

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de......................................., nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

ALOR

ÍOTAL

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de .................... ..........contados do(a) ....................................... .......,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratarcom poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor total da contratação é de R$..........( ................)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE art. 92

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oifcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.3 Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93
$2°, da Lei n°14.133, de 2021.

8.14 A Administração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstó, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíifca, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo ifscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO art. 92 XII

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; .

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da éntrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da

Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;
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11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

11.3.3O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156,
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente. -

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei art.159 .

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021)
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11.7 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92 XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipúlado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.8 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, canut, da Lei n.° 14.133, de
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
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público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92 VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:
Plano Interno:

Nota de Empenho:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS art. 92,111)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FISCAL DE CONTRATO

15 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.1 O Fiscal do presente contrato será a , com a PORTARIA XX)UIX.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justiifcada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132

da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oifcial do Município na

Internet.
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

PMNC/MA

Folha Q2)9

Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO art. 92 1°

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 1°, da Lei n°14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

r
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - SRP. O
Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados que,

com base na Lei n.º 14.133/2021, do Decreto municipal nº 018/2023,

Decreto Municipal nº 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará

realizar às 08h00 (oito horas) do dia 14 de abril de 2026, licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de

Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material
gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova
Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 0 presente Pregão

Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, no portal www.comprasnovacolinasma.com.br. OBTENÇÃO
DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:

https://www.novacolinas.ma.gov.br/ , onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 25 de março
de 2026.

de sistema eletrônico, no portal www,comprasnovacolinasma.com.br .

OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://www.novacolinas.ma.gov,brl , onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 25 de março
de 2026.

Publicado oorf j7(2(l f)M* SÂ STA

Código identificador:

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 - SRP. O

Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados que,

com base na Lei n.º 14.133/2021, do Decreto municipal nº 018/2023,

Decreto Municipal nº 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei

Complementar n,º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº

147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará

realizar às 14h00 (quatorze horas) do dia 10 de abril de 2026, licitação

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de

Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento

parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e

hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Nova Colinas

MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. 0

presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, no portal www.comprasnovacolinasma.com.br .

OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://www.novacolinas.ma.gov.br/ , onde poderão ser consultados e

obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-

mail: cpl.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 25 de março
de 2026.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identiifcador: c7db4e1770alfld11abd05acda21bd1e

LISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP. 0

Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados que,

com base na Lei n.º 14.133/2021, do Decreto municipal nº 018/2023,

Decreto Municipal nº 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº

147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará

realizar às 14h00 (quatorze horas) do dia 14 de abril de 2026, licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de

Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de

Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e

maquinários da frota municipal, para atender as necessidades

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de

Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão

pública, por meio de sistema eletrônico, no portal

www.comprasnovacolinasma.com.br, OBTENÇÃO DO EDITAL: no cite da

Prefeitura Municipal: https://www.novacolinas.ma.gov.br/ , onde

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações

adicionais no endereço acima ou e-mail:

.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 25 de março de

?6.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 937b74feedb0d080ab89c0ec57dc5244

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - SRP. 0

Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados que,

com base na Lei n.º 14.133/2021, do Decreto municipal nº 018/2023,

Decreto Municipal nº 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº

147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará

realizar às 08h00 (oito horas) do dia 15 de abril de 2026, licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de Preço

para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento

parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares,
para atender todas as unidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas

- MA, conforme Termo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será
realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal

www.comprasnovacolinasma.com.br. OBTENÇAO DO EDITAL: no site da

Prefeitura Municipal: https://www.novacolinas.ma.gov.br/ , onde

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações
adicionais no endereço acima ou e-mail:

cpl.novacolinasma@gmail.com. Nova Colinas - MA, 25 de março de
2026.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 233f12c3ca65308c5af23088b7d794bb

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP. 0

Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados que,

com base na Lei n.º 14.133/2021, do Decreto municipal nº 018/2023,

Decreto Municipal nº 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº

147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará
realizar às 08h00 (oito horas) do dia 10 de abril de 2026, licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de
Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças de máquinas, veículos leves e pesados para suprir

as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA e

suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. 0

presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio

Publicado por: EL/EZER LIMA BATISTA
Código identificador: 0546a9716c86fa15623b9ad755e846c0

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2025
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yp, de slo`
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°OO2/2026 - SRP v

n

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212026 - SRP. as_ torna
pírbdco aos mteressados que, com base na Lei n° 14 133)2021. do teto municfp °tt1O2 creio
Itasc.pai n' 0019/2023, e Derreto Municipal 020.2(23, da Ler Ganir r1 alar, n.' 1232006 aiterad a Lei
Con»lementar n' 1471201-lede outras normas aplicáveis ao obteto das g (oito
horas) do dia 14 de abril de 2026, licitação na modalidade PREGÃO EJETO.
Registro de Preços para eventual e futura Contrataçdo de empresa es Izada reetaçáo de
serviços graficos, confecção e impressão de material grêfico, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Tenso de Referência. 0 prescrito Pregão Etelrôniro será realoado
am sessão publica, p n mm o de sr3leme eletrônco, no portal mtiw unmrasec'vacclnua mr ;x. OBTENÇÃO
DO EDITAI ' no cite da Freotura Municrra Mtps ;; .v ; rru n trinas rim gr. rir , onde poderão ser mrnuttadcs

e obtidos gratulairnenk Irdmmaçóes adicionais no endereço acama ou e-oral.
cPl navacoteianma(ntgmal com Nova (:cimas - MA, 25 de março do 2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO N°00412026- SRP
f tunicíplo de Fera Nova do Maranhào - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n °

1413+/2021, do Decretos Municipais n° 0212023, da Le Complementar n° 123!2006 alterada pela Lm
Ccmplementar n° 147.!2014 e outras -ermas a4icdveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
F etrônlco n 0042026 - SRP, com Abertura no dia 10 de abril de 2026 ás 08h10m (Horáno de Brasília -

L EI. Cojeto Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado
de pneus automotivos e agricolas para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referéncla. Tipo

',1FN FC': Fndere e IrtrBnice ,_v v . n ,:+s or• : rTr or br, OBTENÇÃO 00 Ff?ITA n r sito
da Prefeitura Mur apal hilgs. leira ovedcmmanhau -r a rr e uvm' co rOrasfromrrniema.crn.br, onde
poderàc ser consultadas e obádos gratuitamente. Informações acionais no endereço mama ou e-mail.
cpLfeiranovamay gmatl com. Feira Nova do Maranhão- MÁ, 25 de marro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°00312020- SRPAVISO DE LICtTAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO N°005)2026 - SRP
0 Munieipio de Feira Nova do Maranhão - MA, terna púbhco aos interessados que, com base na Lei n'
14 133/2021 do Decoc. Mrmmipn n° 0212023, ora I ei Complementar n' 123'2006 alterada pela Lei

Compiementar n' 1472014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
Eletrônica n° 005x2026 - SRP, com Abertura no dia 10 de abril de 2026 às 14h10m. lliorao de Brasil a -

0E1 Objeto Registra de preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado
de peças de màquinas, veiculos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da prefeitura
municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas unidades administrativas, conforme termo de
referencia. Tino MENOR PRFCO Fnderero F',elrbnico .N.o orrrrraste raneoama raan I,r, OBTENÇÃO

DO EG T,RL no sito da Prefeitura Municipal n0ca feir,rrnro1 rerhoomo ao: hr e

<etoir novama ,uru h,o onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Intormaçües

s no endereço acima ou e-mail cpLfeiranovama a., Jmai! com Feira Nova do Maranhão - 6/A, 25
de mero -de 2026-

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°003)2026 - SRP 0 Município de Nova Cotaras - fAA, tiuu
pãbhco aos interessados que, com base ra Lei r ° 14.133.2021, de Decreto municipal n°0162023, Decreto

Municmal n` 019//2023, e Decreto Muricipal 020."2023, da Lei Coraplementm n° 1232006 alterada pela Lo

Complementar n' 14712014, e de outras normas apicavers ao objeto deste certame, fira realizar às 14h00
(quatorze horas) do dia 14 de abril de 2026, licitação na nomahdadePREGÃO ELETRÔNICO, lendo
por Crz3JET0: Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços
mectnico, elbtrtco e funilaria, em veiculo leves, pesados e maqulnàrtos da frota municipal, pare atender as

necessidade Prefeitura Municipal de Nona Colinas- MA, conformo Termo deReferéneia 0oresFntePregã

Eletrônico verá raalrzade ,xn seenSo poldra, por me.c de sistema erehònco. rio porta

vvvcrmpmsne•:a,rolmesoracorobr OBTENÇÃO DO EDitAL no ate da Prefeitura Muruc,pal

Fttpº,?i/rK_wyaçnirnaa ma 3rm Vir; , onde poderio ser consumados e ebados gratuitemente informações

adicionais no endereço acima ou e-mail' cpl novasblmasma@gmatl com Nova Gotosa - MA, 25 de março de
202

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO N°004)2026- SRPAVISO DE LICITAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2026 - SRP
i tatuo cían de Feire. Nova do Maranhrto - MA rama pública aos interessados que, com base ris Lei n °

141332021, do Decretos Municipars n° 021,2023, da Lei Complementar n.° 123/21)326 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014 e meras normas aplcáveis ao objeto deste certame fará rerdizar Pregão
Lielrônce n" 0062026- SRP, com .Abertura no dia 13 de abril de 2026 às O6hf0m. (iforáno de Brasília

DF) Oo o'o Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento

parcelado de equipamentos e suprfinentas de informática, para atender a demanda operacional da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência. I po MENOR PREÇO Endereço ElirGneo. I,tirfr_çngoaslr irangu mª,eom r: OBTENÇÃO
DO FE T.41 no alie dor Prefmtura More/pai Irltpv 1Jteimnovisloma ranao vir gov Ir e

-Kw.comorasl irancearr n com hr, onde poderão ser consultados e obtidos graludamente. Intorrnaç es
adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl feimnovamm(a-q mait tom Feira Nova do Maranhão - MA, 25
dv março de 2626

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2026 - SRP 0 Municipio do Nova Coànas - MA, toma

público aos interessados que, com base na Lei ir' 14133 2021 do Decreto municipal n` 018/2023, Decreto

Municipal n° 019/2023. e Decanto Municipal 02012023, da Ler Complementar n ° 123,2006 alterada pela Lei

Compleenertar n` 14112014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará reahzar às 08h00 (ioto

horas) do dia 10 de abril de 2026, licitação ra modalidadePRLGÃO ELLTRÓNICO, tendo ocr OBJETO.
Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fomecImento parcelada de peças de

máquinas, veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Nova

Colinas - MAe suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. 0 presente Pregão Eiebônico

será realizado em sessão pública, por meio de sistema elelrônico, no portal m w a maraacuyscvlinasrcr rirmri hr

GBTENÇÃO DO EDITAL: no sde da Prefeitura Municipal. l t(p_r,'-r. ww.Lvaecxbnasmraacv.bc , onde poderão ser

consultados e obbdos gratudamente. informações adeaonais no endereço acima ou e-n,aS

021 ronacollnamna@amad cem Nova ;',aúnas - MÁ, 25 de mamar de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°00512026 - SRPAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2026 - SRP
U Município de Feira Nova do Maranhão MA, toma pábhco aos interessados que, com base na Lei n.

14.133r2021, do Decretos Municipais n°021/2023, da Lei Complementar n.` 1232006 alterada pela Lei

Cemptemenlar a° 147/2014 e outras marra~ aplcáms ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
- movi o` (07:7(26 - SRP cor Aierluru 'm dia 14 de abril de 2028 às 06h10m (Hor:nn de Rrasígu -

ltfeto Registro de Preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços

mecânicos, elétrico, funilaria e borracharia para suprir as necessidades da frota de veiculos da

prefeitura municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas unidades administrativas, conforme

termo de referência. Tgxt MENOR PREÇO Endereço Eleln3rico ss.v v eoripr;rs'lo r.: rvLL;,,r;:om br,

LO3ELNÇÃD DO LLiEAL no sie da Prefeitura Mumcraal_ httrs fe rrrrovorirrarartar, moo coe hr e

ivew v:rrcr:vso:ir i rc' a ra com tr, onde poderem ser consulados e abades gratudarnenle. Informaçòes
adrronais no endereço acima ou e-mail cpLfeiranovamaigmait com Fera Nova do Maranhão - MA. 25

de marco de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÕNICO N°00512026- SRP. 0 Municpio de Nova Calmas - MA; toma

publico aos mteressadoa que, com base na te n° 1413I/2021, do Derreto munrcrpei n°0111/2023, Derreto

Muninoal e' 019.7073 e Exceto Municiai 021'2023, da Lei Complementar n' 1230006 alterada pela lei

Complomenlar n° 14702014, e de outras normas apãcaves ao objeto deste certame, faro real zar as 14h00

(quatorze horas) do dia iD de abril de 2026 licitação na modalidadePREGÃi) EIÉIROtaCO termo
por OBJETO Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de
materiais de conatruçda em geral, materiais elite/coa a hidriulicos para suprir as necessidades da

Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. 0

presente Pregão Elelydnee será realizado em sessão pübica, por meia de sistema ek õeeo, no portai

a v rr,rncrasnn.•srdre-rre rz.ri hr OBTENÇÃO DO EDITAL. rio ate da PreTatura Mure/pal

i s', nrrnov 4rªs_ms c:bel , onde poderão ser consutados e obtidos graburtmuente. Informaçáes

adicionais no endereço amima ou eanel cpt nome lirrsurri gmail ccm Nova Calinas - MA, 25 rle março dc
2026.

SERVIÇOS CONTÁf3EIS EM GERAI
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 ! e-mail: ello_contab@hotmaiLcom - Balsas - MA j
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Assinatura

Portal Nacional de Contratações Públicas

A > Editais

Edital n° 003/2026/2026

Última atualização 31/03/2026

Acossar Contratação

Local: Nova Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE NOVA COLINAS

Unidade compradora:1- Prefeitura Municipal de Nova Colinas

Modalidadeda contratação:Pregão - Eletrônico Amparolegal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2026 Situação: Dívulgada no PNCP

Tipo: Edital

Data de início de recebimento de propostas: 31/03/2026 08:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 14/04/2026 14:00 (horário de Brasília)

_ Portal Nacional de Contratações Públicas Q Entrar

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em

veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas

- MA, conforme Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 567.299,67

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade ^ Valor unitário estimado ^ Valor total estimado

https:/lpncp.gov.br/app/edi1ais101606768000105/2026/4
1/2



Portal Nadonal de Contratações Públicas

MECÃNICA GERAL EM 300 R$ 232,0316

VEÍCULOS LEVES (AMPLA

CONCORRÉNCIA)

R$ 69.609,501

ó
2 MECÂNICA GERAL EM 100 R$ 232.0316

VEÍCULOS LEVES

(EXCLUSIVO ME/EPP)
v

Assinatura

R$74.1 ,3 MECÃNICA GERAL EM 300

VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINARIOS (AMPLA

CONCORRÉNCIA)

4 MECÂNICA GERAL EM 100

VEÍCULOS PESADOS E

MAQUINARIOS (EXCLUSIVO

ME/EPP)

5 ELÉTRICA GERAL EM 200

VEÍCULOS LEVES

E ihin 5 ` 1-5 de 12 itens

< Voltar

R$ 247,165

R$ 247,165 R$ 24.716,50

R$135.8516 R$ 27.170.3333

Pá ína: 1 < i

Criado peta Lei n° 14:133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC) e

o sitio e!etrdnico oficial. destinado a divulgacão centraUzada e ohrigataria dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos admin strat vos abarcados pela novel

diploma.

É gerida pelo Comitê Gestor da Rede Nac cnal de Contratações Púbicas, um

co egiacio deliberativo com suas atribt çces estabelecidas no Decreto n 1.0.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto do construção

de Urna concepção direta legal.,homologado pelas indicados a conlpo • o aludido
comitè.

A adequação,uação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativo>

ás contratações dispor bilizadas no PNCµ por força da Lei nn 14.133/2021 São de

estrita responsabit dado dos órgõcs e entia<acJ>e> contratantes.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais
N° 003/2026

N° 0001

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Quantidade: 300 Valor: 69.609,50

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

rnecedor 45561 69.609,50 20.882.850,00 14/04/202611:53:46 CLASSIFICADA

Fornecedor 42564 230,00 69.000,00 13/04/2026 20:16:32 CLASSIFICADA

Fornecedor 62527 232,00 69.600,00 14/04/2026 12:06:49 CLASSIFICADA

N° 0002

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP) _

Quantidade: 100 Valor: 23.203,17

1 3^ K. „3e L. '. E áP}2# 9 eaa aa§ £ P <: S3 p-. , 9 Y F ' 3 t b4 3 E 7 r3 `,"C,l, 2 3 ¢.a'x f >i•¿ ,i nc „ ' qi{mot:.4 iPROPOSTAS 1NlCIÁtS;. a - 4 a _.. . c i .:.. £ a iag € , . .>'ë. a ..s*í,i fl r . ,aas8 ja s a .,6 ;t3 ìQ2 bs3gP .... . üa s i3 t8 ..'.. ,Ega itz f} ,<,. t i& # z.•;y;. .h aF 'f`' z t a fi <s3 S u: a r a3 .»r, a,_ a.i x.°` , s'3^'s -s. a `:. • x`" , r-íi j .3i,'aa 5 * #.; saa4 . rv z <; ,ya r .. a.,6'€ y.3 s á t,<a $,k , i, 9 #6 ₹t s ea r a ï=:awea,.,v: ., amaasi,aì nEaasz asza, zsuw.,,,,o-aa i,#aGàai #ã ,,.,,°. ss,s+;sax .w aa s 13zkzu A 'axa"a',é ,i sa, <''u.r'aal„v a,W5e. P a.áa

empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

rornecedor 73911 23.203,16 2.320.316,00 14/04/2026 11:54:00 CLASSIFICADA

Fornecedor 42295 230,00 23.000,00 13/04/2026 20:16:42 CLASSIFICADA

Fornecedor 82545 232,00 23.200,00 14/04/2026 12:08:02 CLASSIFICADA

LOTES/ITENS
• v ,nttsa r ,, .kd:"aâ.#iS. s:, waaax'.e ,. . ` ,. <•, "sur ïa wc,ff.w .udacYsìà E. a%s ₹Zts á_'. ^ ììfsíú7 hrúnxr+w,#.:aa`m '••s.rffx `a, ,

N° 0003

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (AMPLA

Quantidade: 300 Valor: 74.149,50

^ '-'`a§I `i 3Fs.:4-.'•er 2n#s:;{ rx% s ;: Ni" ?Ri a.:4:aP$fé PisaPROPOSTAS_ + : y ' ¡.'`. . J ,i pº .x.. ?§gig s H p-..x +, a,?, , r r` r . .,.x, :. r.. s. a1 Es -saa ¢l.as :. \/1»c L7.TA l1 ,1.:l1 ;11.S `t a S °#. <, :. a .y? ..,,i,- n .,+,, . ; }"_x ,ar3,. ., s..s..... az7.c, # 8ab§ g ïE2 i s Y3 3_<n #s .t..e i ,afi
LiYl'., 4i.3Eaa' kºaS SãáÉa 3Ydïa?Si$4ü ttrnaôaEífb4 m.yL «,.á .va3 9ºm? 1 # Ã.Á:NH i i sü i≥ S≤1b.A f .8 {$.. a •".,• t§ $ï#fid HHA:5 vïLlá °AMbA18Á , ff.:•. _ 1 8 d4 <. •Á%. nn ....4,< + 'R .iM.A .sC á

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Propostas Iniciais

N° 003/2026

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro moção

Fornecedor 90170 74.149,50 22.244.850,00 14/04/2026 11:54:09 CLASSIFICADA

Fornecedor 95629 240,00 72.000,00 13/04/2026 20:16:47 CLASSIFICADA

Fornecedor 90742 247,00 74.100,00 14/04/2026 12:08:18 CLASSIFICADA

N° 0004

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP)

Quantidade: 100 Valor: 24.716,50

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 15807 24.716,50 2.471.650,00 14/04/2026 11:54:16 CLASSIFICADA

Fornecedor 69137 240,00 24.000,00 13/04/2026 20:16:53 CLASSIFICADA

Fornecedor 51543 247,00 24.700,00 14/04/2026 12:08:39 CLASSIFICADA

OTE m S i§"P&d t ° é • } st r ,?r"-i a m i. a t .?.. v s g s £ t a p t - é ì = z ,.ºrRv^w . av : ç, e a s ya
N° 0005

Descrição: ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

^uantidade: 200 Valor: 27.170,33

r#O}TS t11GÌA1
a ,..f 3 Iz a .: $ e áeaa. r„' è a € ., i ,r T . ,`ra ." r s , , sºé iw ._. m «- - - à r, .. . sü%".• út ° ®-al é, ? {"e á ' som í .. , 1

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 44728 27.170,33 5.434.066,00 14/04/2026 11:54:34 CLASSIFICADA

Fornecedor 19952 135,00 27.000,00

Fornecedor 67077 135,00 27.000,00

13/04/2026 20:17:04 CLASSIFICADA

14/04/202612:09:02 CLASSIFICADA

Página 2 de 5



4;;.d N0,

Propostas In;ciais FJJQ
N°003/2026

a .

N° 0006

Descrição: ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS
Quantidade: 300 Valor: 47.335,50

.:: i Sg . 3,7.. , ;x suar „.t. . F º€°- s "v i*. ?..., €zce[•3tta i Ta;s x x= $ g ` q q a S e ytk 2x y ?€s. %.$ $ a t} s - + ., § i ,z¢ .:,s, y sY t s7.rt,.a`%3.,,PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 83424 47.335,50 14.200.650,00 14/04/2026 11:54:45 CLASSIFICADA

Fornecedor 43381 157,00 47.100,00 13/04/2026 20:17:08 CLASSIFICADA

irnecedor 82740 157,00 47.100,00 14/04/2026 12:09:33 CLASSIFICADA

N° 0007

Descrição: RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 300 Valor: 59.800,00:

PROPOSTAS INIICIAIS', d s r t é & rS 4 irts EcY ç dr y J.,zs 41 üa§f€ c ,.m.: s s R k s :n M1 .rx{ # rn + . 4v f, aº i g, ;: l 4 : #-: s s I +.r,.. , º. F-, t .3 E ta ,1 ,, , L: i .y°ºi .•, .a H ! )$ ,s . Lì Es .- S 'u é tï .€ i#Fs t c xz:

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 45742 59.800,00 17.940.000,00 14/04/2026 11:54:51 CLASSIFICADA

Fornecedor 45895 199,00 59.700,00 13/04/202620:17:19 CLASSIFICADA

ornecedor 23918 199,00 59.700,00 14/04/2026 12:09:53 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS x 4,
< a . i ,. sw. d a . ';` .eY 's $ii€ï%8 §aSëS" a . sai 6 •... .`.á 1§5iº a á%ás. d•° a r ,',.

N° 0008

Descrição: RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS

Quantidade: 300 Valor: 63.074,50

PROPOSTAS INICIAIS
5 .+>rs, Y....se am.a:. ;e...a..,...,4.,.t.: ca ...ï ïe...i...aaswu7saé.,ceara.ie.u. .séiseuszu: suáiE v -ewra.ú ,:a 4F ,.,zadauorzrzntbú.'a§;è<'ux.twtsr`u4íditiiºsu 4uaw6Si. .. a vaska:9 ir Ls ïá,ü;.iudx f3ec. w,a éikiá is. '

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 91515 63.074,50 18.922.350,00 14/04/2026 11:54:58 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais 9 \
N° 003/2026 / - y

Assinatura d
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situ o

Fornecedor 96082 210,00 63.000,00 13/04/2026 20:17:25 CLASSIFICADA

Fornecedor 34964 210,00 63.000,00 14/04/2026 12:10:18 CLASSIFICADA

N° 0009

Descrição: FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Quantidade: 450 Valor: 100.347,00

- npresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 52970 100.347,00 45.156.150,00 14/04/2026 11:55:05 CLASSIFICADA

Fornecedor 28257 220,00 99.000,00 13/04/2026 20:17:32 CLASSIFICADA

Fornecedor 38225 222,00 99.900,00 14/04/2026 12:10:49 CLASSIFICADA

LOTES! ITENS
s?a .r, .. Pë n« d3ls,aa8ícer.<->;4s ..m .tazaar ,>i i iw,w<, `£a C í a g.csaº at..o. 7. , "uté .à ü .` s` `b 4&&L°a ` á9s+e» izs mnx€€, x.s wáT `" `- mio £ fi, > , , , ° 's aiA`áa'.: •L `EÚS
N° 0010

Descrição: FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP)

Quantidade: 150 Valor: 33.449,00

PROPOSTAS INICIAIS ''a 9 ¿ 3 .. d7 s a a w _ t £ , . a a °71 £ ro^Cre •usiN° H>a
' £ a ,r _ P a t € 3 ° r₹a asar s a ¡ Y º á a t£ r ;;3a, s. ... sw >.a„a enu. usxc,a . ....mc.en awcz .w....a„m. >s stt i'saeu>ºs-. ., .^ e z ^imo im - Taewar. .a;.>F.u. •aatxa , - •°c aú . s.z,wv5S'

mpresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 83098 33.449,00 5.017.350,00 14/04/2026 11:55:17 CLASSIFICADA

Fornecedor 69528 220,00 33.000,00

Fornecedor 16436 222,00 33.300,00

13/04/2026 20:17:37 CLASSIFICADA

14/04/202612:11:08 CLASSIFICADA
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PPropostas Iniciais

N° 003/2026
a

N° 0011

Descrição: ALINHAMENTO

Quantidade: 200 Valor: 15.656,33

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 58593 15.656,33 3.131.266,00 14/04/2026 11:55:39 CLASSIFICADA

Fornecedor 27131 78,00 15.600,00 13/04/2026 20:17:49 CLASSIFICADA

)rnecedor 14615 78,00 15.600,00 14/04/2026 12:11:29 CLASSIFICADA

N° 0012

Descrição: BALANCEAMENTO EM GERAL

Quantidade: 200 Valor: 28.788,33

PROPOSTAS . INICIAISPROPO
f s .L ,,, ° y`fº4eltüblww d8x¢xax¢5ei °ü kfáéüz jeiiti tuStè5&6dí& ,• iii áE4êdáïk t fkEd%fi6 á¢Hxc°¢ái§ái ' '.. ;t•>. •• . E•,:; Sï.,, • `@d ,. 434 ., s,r 4aëéºd 3t sBesá3$E Ew'.'s.7 ìsm tí tas ;Sa,f 'i -.I `z y e$

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 62280 28.788,33 5.757.666,00 14/04/2026 11:55:45 CLASSIFICADA

Fornecedor 13286 140,00 28.000,00 13/04/2026 20:17:56 CLASSIFICADA

ornecedor 65659 143,00 28.600,00 14/04/2026 12:11:51 CLASSIFICADA
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` 42eipj5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE Q °
AUTO CENTER TREVO LTDA `

a AssraatuTQ S

ANA KARLA COELHO DOS SANTOS LIMA, brasileira, maior, solteira,

empresaria, residente e domiciliada na Rua do Comercio 186 A, Centro, CEP

65.805.000, Fortaleza dos Nogueiras,' Estado do Maranhão portadora do CPF

606.958.753-70, RG 0212966620028 SSPDGPC-MA, emitida em 01/02/2017,

nascida em 19/02/2000, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do

Maranhão.

ANA DEBORAH COELHO DOS SANTOS LIMA, brasileira, maior, solteira,

empresaria, residente e domiciliada na Rua Teodorico Fernandes n° 600,

Bairro Bacaba, CEP 65.800.000, Balsas, Estado do Maranhão portadora do

CPF 606.965.313-05, RG 040979952010-2 SSPDGPC-MA, emitida em

11/04/2019, nascida em 15/12/2002, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras,

Estado do Maranhão, únicas sócias do AUTO CENTER TREVO LTDA, com

sede na Avenida José Sarney, n° 785 anexo A, Bairro Centro, na cidade de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, registrada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n° 21200647528 em

21/07/2008 e inscrita no CNPJ n° 10.323.093/0001-49, resolvem assim alterar

e consolidaro contratosocial:

Cláusula 1a - Retira-se da empresa, neste ato, ANA KARLA COELHO DOS

SANTOS LIMA, que transfere 199.000 (Cento e Noventa e Nove Mil) quotas de

capital da sociedade, já integralizadas, perfazendo o total de R$ 199.000,00

(Cento e Noventa e Nove Mil Reais), retira-se ainda a sócia ANA DEBORAH

COELHO DOS SANTOS LIMA que transfere 1.000 (Mil) quotas de capital da

sociedade, já integralizadas, perfazendo o total de R$ 1.000,00 (Mil Reais), aos

sócios FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA, brasileiro, casado, regime parcial de

bens, nascido em 15/12/1968, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado

do Maranhão, empresário, inscrito no CPF n° 462.242.971-34 e RG n°

1.143.396 SSP/DF emitida em 27/01/1987, residente e domiciliado na Av. Anita

Farias n° 99 - bairro Nazaré em Fortaleza dos Nogueiras, Estado do

Maranhão, CEP 65.805-000 e JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS LIMA,

brasileira, casada, regime parcial de bens, nascida em 27/11/1971, na cidade

de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, Bioquímica, inscrita no CPF

n° 425.189.033-72 e RG n° 21296462002-0 GEJUSPC/MA emitida em
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06/07/2002, residente e domiciliada na Rua do Comércio n° 186 bairro v

nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão CEP 65. Q
000. Os sócios cedentes declaram neste ato ter recebido todos os seus dir,s

e em dias com seus deveres perante a Sociedade, nada tem a reclamar, sej °aAssínntura
que título for.

Cláusula 2a - Integralizar neste ato o valor referente ao aumento do capital

social no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), O Capital que é de

R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) dividido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas

de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada já totalmente integralizado em moeda

corrente do país, passará a ser de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais)

dividido em 600.000 (Seiscentos Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um

Real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente do país e ficará

assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$ %

FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA 306.000 306.000,00 51

JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS

LIMA

294.000 294.000,00 49

600.000 600.000,00 100

Cláusula 3a - O objeto social que era de:

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores; 29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para

veículos automotores; 33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e

instrumentos de medida, teste e controle; 33.14-7-10 - Manutenção e

reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados

anteriormente (Bombas para posto de gasolina, bombas de óleo diesel,

bombas de álcool, etc.).

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 33.21-0-00 -

Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 45.20-0-01 - Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-03 -

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 45.30-

7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.41-2-06 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas;

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; 46.42-7-02

- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
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segurança do trabalho; 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e
Mun. de

equipamentos para uso industrial; partes e peças; 46.69-9-01 - Comerci 0 . ` o,
atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 47.32-6-00 - Comer i t

varejista de lubrificantes; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétri -b-` 'aSrn
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos nao especiifcado °ter¢ ,d+
anteriormente(Artigos para festas, carvão e lenha, extintores, exceto para

veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola);

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista; 49.24-8-00 - Transporte escolar; 49.30-2-03 - Transporte

rodoviário de produtos perigosos; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem

condutor; 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor (Ônibus, Motocicletas, trailers,

caminhões, reboque, semirreboques, trator de esteira, reto escavadeira, Moto

Niveladora, (Aluguel de pranchas, etc.); 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 82.99-7-99 -

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especificadas; anteriormente (Os Serviços de taquigrafia, serviços de captação

de imagens de reuniões e conferencias ao vivo para serem transmitidas por

circuito interno de televisão ou televisão aberta, os avaliadores exceto de

seguros e imóveis, as atividades dos despachantes, exceto aduaneiros, os

serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (Manutenção de

extintores de incêndios), a Administração de cartões de descontos).

E passa a ser:

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores; 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para

veículos automotores; 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores

agrícolas; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores; 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação

elétrica de veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e

acessórios usados para veículos automotores; 4530-7/05 - Comércio a varejo

de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4543-9/00 - Manutenção e reparação de

motocicletas e motonetas; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 7711-0/00 - Locação de automóveis

sem condutor; 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor (LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS

DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
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CONDUTOR (ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕ S
REBOQUE, SEMI-REBOQUES, TRATOR DE ESTEIRA, FtO
ESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, ALUGUEL DE PRANCAS); 77324!
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, eefi
andaimes; 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos rás'
motocicletas e motonetas; 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e

instrumentos de medida, teste e controle; 3314-7/10 - Manutenção e reparação

de máquinas e equipamentos para uso geral não especificado anteriormente

(Bombas para Posto de Gasolina, Bombas de Óleo Diesel, Bombas de Álcool,
etc.); 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho; 4663-0/00 - Comércio atacadista de

máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; 4669-9/01 -

Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 4930-2/03 -

Transporte rodoviário de produtos perigosos; 8299-7/99 Outras Atividades de

Serviços prestados principalmente as empresas não especificados

anteriormente( os serviços de taquigrafia, os serviços de captação de imagens

de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno

de televisão ou televisão aberta, os serviços de impressão e de colocação de

código de barras, para endereços postais, os serviços de avaliadores, exceto

de seguros e imóveis, as atividades dos despachantes, exceto aduaneiros, os

serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manutenção de

extintores de incêndio), a administração de cartões de desconto, etc.); 4789-

0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

(artigos para festas, carvão e lenha, extintores, exceto para veículos, cargas e

preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola); 4742-3/00

Comércio varejista de material elétrico; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e

equipamentos industriais.

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com

a seguinte redação:
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FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA, brasileiro, casado, regime parcial de b 4
nascido em 15/12/1968, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado 'co `''

Maranhão, empresário, inscrito no CPF n° 462.242.971-34 e RG n° 1.143.3 A hnarura "
SSP/DF emitida em 27/01/1987, residente e domiciliado na Av. Anita Farias n°

99 - bairro Nazaré em Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP

65.805-000.

JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS LIMA, brasileira, casada, regime parcial

de bens, nascida em 27/11/1971, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras,

Estado do Maranhão, Bioquímica, inscrita no CPF n° 425.189.033-72 e RG n°

21296462002-0 GEJUSPC/MA emitida em 06/07/2002, residente e domiciliada

na Rua do Comércio n° 186 bairro Centro nesta cidade de Fortaleza dos

Nogueiras, Estado do Maranhão CEP 65.805-000.

Cláusula 1a. - A sociedade gira em sob nome empresarial AUTO CENTER

TREVO LTDA e a expressão AUTO CENTER TREVO como nome fantasia.

Cláusula 2a. - A sociedade tem a sua sede na Avenida José Sarney, n° 785 A,

Bairro Área Avançada na Cidade de Fórtaleza dos Nogueiras - MA, CEP:
65.805-000.

Cláusula 3a. - O objeto social é atividade:

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores 2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para

veículos automotores 3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores

agrícolas4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica

de veículos automotores 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios

usados para veículos automotores 4530-7/05 - Comércio a varejo de

pneumáticos e câmaras-de-ar 4543-9/00 - Manutenção e reparação de

motocicletas e motonetas 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 4923-

0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 7711-0/00 - Locação de automóveis

sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor (LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS

DETRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR(ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES,
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REBOQUE, SEMI-REBOQUES, TRATOR DE ESTEIRA, RETA

ESCAVADEIRA,MOTONIVELADORA, ALUGUEL DE PRANCAS) 7732-2/0v
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exce

andaimes4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

motocicletas e motonetas 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e

instrumentos de medida, teste e controle 3314-7/10 - Manutenção e reparação

de máquinas equipamentos para uso geral não especiifcado

anteriormente(Bombas para Posto de Gasolina, Bombas de Óleo Diesel,

Bombas de Álcool, etc.) 4642-7/02 -Comércio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4663-0/00 -

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e

peças 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e

peças 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 8299-7/99

Outras Atividades de Serviços prestados principalmente as empresas não

especificados anteriormente( os serviços de taquigrafia, os serviços de

captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem

transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, os serviços de

impressão e de colocação de código de barras, para endereços postais, os

serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, as atividades dos

despachantes, exceto aduaneiros, ás serviços de caráter privado de prevenção

de incêndios (manutenção de extintores de incêndio), a administração de

cartões de desconto, etc.) 4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não

especiifcados anteriormente( artigos para festas, carvão e lenha, extintores,

exceto para veículos, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para

uso agrícola) 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 33.21-0-00 -

Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

Assinatura

Cláusula 4a. - A sociedade iniciou suas atividades em 21/07/2008 e seu prazo

de duração é indeterminado. (Art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96).

Cláusula 5a. - O capital social é R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) dividido

em 600.000 (Seiscentos Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real),

integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor em R$ %
FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA 306.000 306.000,00 51

JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS

LIMA

294.000 294.000,00 49

TOTAL 600.000 600.000,00 100
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Cláusula 6a. - A administração da sociedade será exercida pelos sóci L j
FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA e JUSTINIANA COELHO DOS SANTO .- --á

Assinatura
LIMA que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou

CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração

de bens imóveis depende de autorização da maioria.

Cláusula 7a. - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 8a. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, péita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

Cláusula 9a. - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 10a. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

Cláusula 11a. - Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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Cláusula 12. - Fica eleito o Foro da cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA,

para qualquer ação fundada neste contrato e cumprimento dos direitos'e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23 de dezembro de 2024.

ANA KARLA COELHO DOS SANTOS LIMA

ANA DEBORAH COELHO DOS SANTOS LIMA

FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA

JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS LIMA
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° Assinatura /ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO CENTER TREVO LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO` DD(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42518903372 JUSTINIANA COELHO DOS SANTOS LIMA

46224297134 FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA

60695875370 ANA KARLA COELHO DOS SANTOS LIMA

60696531305 ANA DEBORAH COELHO DOS SANTOS LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2024 13:34 SOB N° 20241567734.

PROTOCOLO: 241567734 DE 26/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12418137407. CNPJ DA SEDE: 10323093000149 .

Vr/r.4 MIRE: 21200647528. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2024.J EMA AUTO CENTER TREVO LTDA - EPP

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empreeafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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\° Assinatura

Resultado 6a Consulta SINTEGRAJICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.323.093/0001-49 Inscrição Estadual: 12.306819-3

Razão Social: AUTO CENTER TREVO LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DOSE SARNEY

Número: 785 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

CEP: 65805000 DDD: Telefone: 35311526

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código 1 Descrição CNAE

4212000 ! CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 : OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222701 j CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
(CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292802 1 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.

4299501;CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313400 ¡ OBRAS DE TERRAPLENAGEM'

T4319300 ! SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4520001 1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

8299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃOESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4520003 i SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530704 ¡ COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
4541206 1 MOTONETAS

4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4663000 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES
E PEÇAS

4669901 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS `

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4742300 ¡ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

1 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
3314710 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4789099 [ COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4923002 I SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 rTRANSPORTE ESCOLAR

49302031 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7711000 ; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 1

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7732201 ; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

29506001 RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

3312102 ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE

3314712 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3321000 í INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 ; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

https:/lsistemasl.sefaz.ma.gov.brlsintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4211102 i PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

deN0
0

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 25/04/2017
Assinatura

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/07/2010 - (4663000), 01/10/2010 - (2950600-4642702-
(CNAEs): 4669901), 19/02/2014 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2024,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/04/2026

Número da Consulta:

?Nova Consulta 1 Imcrimír

o
D?se tvolvidu pela Seraz/COT.FC - 2005-2012

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegrafjsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇ O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DEABERTURA

10.323.09310001-49
CADASTRAL

2110712008

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AUTO CENTER TREVO LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
AUTO CENTER TREVO EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais - • - -
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríonnente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV JOSE SARNEY 785 ANEXO: A;

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

65.805-000 CENTRO FORTALEZA DOS NOGUEIRAS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99)3531-1526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 21/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
rü+ttt r *SII+AÂ*
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Aprovadopela InstruçãoNormativaRFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2026 às 14:45:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:biank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
-t. q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE AB TURA

93!0001-49
CADASTRAL

21/07/200E8R
MATRIZMATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AUTO CENTER TREVO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00- Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV JOSE SARNEY 785 ANEXO: A;

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.805-000 CENTRO FORTALEZA DOS NOGUEIRAS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99) 3531-1526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 21/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
a r►r* ,t a++ li+r
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2026 às 14:45:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:biank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO CENTER TREVO LTDA

CN PJ: 10.323.09310001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:30 do dia 26/12/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/06/2026.

Código de controle da certidão: 2597.SCDC.91B5.D4D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta'Regularidade do Empregador14/0412026, 14:55
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.323.093/0001-49

Razão AUTO CENTER TREVO LTDA
Social:

Endereço: AVE JOSE SARNEY 785 ANEXO: A; / CENTRO / FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS / MA / 65805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2026 a 26/04/2026

Certificação Número: 2026032803351563565441

Informação obtida em 14/04/2026 14:55:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:l/consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO CENTER TREVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.323.093/0001-49

Certidão n°: 3521590/2026

Expedição: 15/01/2026, às 17:36:51
Validade: 14/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTO CENTER TREVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 10.323.093/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A.e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvida3 e sugest esa cn,tetst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 064327/26 Data da 25/03/2026 10:34:25

Inscrição Estadual: 123068193 CPF/CNPJ:10323093000149

Razão Social: AUTO CENTER TREVO LTDA ME

Endereço: AVE JOSE SARNEY, 785 CEP: 65805000 - CENTRO

íelefone: (99)35311526 Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/0612026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/04/2026 14:59:19
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 014679/26 Data da 11/02/2026 17:18:15

C PF/C NPJ :10323093000149Inscrição Estadual: 123068193

Razão Social: AUTO CENTER TREVO LTDA ME

Endereço: AVE JOSE SARNEY, 785 CEP: 65805000 - CENTRO

'elefone: (99)35311526 Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/04/2026 15:00:24



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ►.
DEPARTAMENTO DE TRiauTos f
AVENIDA DOSE SARNEY, N° 359 - CENTRO

'd

GNPJ'06080394O011t
Assin

GERTIDAO _NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa
interessada AUTO CENTER TREVO L.TDA-EPP, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a-
pessoa juridicalfisica a seguir referenciada' não registra débitos com os cofres; publicos municipais até a
presente data, ressalvado o direito da Pazonda Municipal de exigir o recolhimento de débitos1 tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

a,

Cadastro: 00.00.117 inscrição Municipal: 30.01.445

Contribuinte: AUTO CENTER TREVO LTDA-EPP CPFICNPJ; 10323093000149 '

Nome Fántasiã: AUTO CENTER TREVO

Endereço: AV JOSÉ SARNEY, 765' Comptern: ANEXO A

Bairro; CENTRO CEP: 65805000

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Inscrição Est.: 123068193 Data de Abertura: 2110712008 Data de Encerramento: Q

Atividade: 45.30-7-03 - Comérclo'a varejo de peças e acessórios novos para 'veículos autornotores

--.--Atividades) CNAE

Comércio a vareja de peças e acessórios novos para veículos automotores

Reccndicíonarnento e recuperação de motores para veículos automotores

Manutenção e reparado de máquinas e equipamentos para uso gerai não.especrcados

Comércio a varejo de poças e'acessónos usados para veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e sámaras-de-ar

Comércio varejista ds.lubriticantes

Serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com motorista

Transporte escolar

Emissão: 0604120261548:18 Validade: 05)07!2026

Número/Controle da Certidão: 0E62130440551E36

Kaique dos Santos Mantnooo . Fin nce rfl e eea ç

KÁIOUE DOS SANTOS AR1NHO.

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAI
Responsável

II _ __ .



Assinar

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal'de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,: a. requerimento da pessoa
interessada AUTO CENTER TREVO LTDAEPP, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessarios, que a
pessoa jurídica/tísica a seguir refereríciada não registra débitos de DIVIDA ATIVA com os cofres públicos
municípais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, consti#uidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: - 00.00:117 inscrição Municipal: 3001 445

Contnbuinte: AUTO CENTER TREVO LTDA-EPP CPF/CNPJ: 10323093000149

Nome Fantasia: AUTO CENTER TREVO

Endereço: Ad JOSÉ SARNEY,788 Cornplem:. ANEXO A'

Bairro: CENTRO CEP; 65805000

Cidades FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Inscrição EsL: 123068193 Data de Abertúra: 21/07/2008

Atividade: 45.30.7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

-Atividade(s) CNAE

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores'

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio varejista dc lubrificantes

Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista

Transporte escolar

Usuário: KAIQUE.Emissão: 06104/202615:48:46 Validade: 05/07/2026

Número/Controle da Certidão: 92E6Fo3837º5O705

Ká 4uedosSantosMarinho
Coor . Financeiro e Arrecadação
perre# . N° 01712025 ¡

t1r tAarrr f1's re Jd a . hIii,J .Lt )
KMOUE DOS SANTOS MAmNHO.
COORDENADOR FINANCEIRO ARRECADAÇÃO
Responeáv&



+OTAU7A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA J , aeNu
Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ:06080394000111
AVELAI©A JOSE SARNEY, NQ 359 - CENTRO

Assinam

ALVARÁ D.E AUTORIZACÃO DF FUNCIONAMENTO

N do Cadastro N da tnscrl "o P4 do Alvará Validade

00.00.117 30.01.445jC/02223ô r 31/12/2026
a,vnurvuuuv

Nome: AUTO CENTER TREVO LTDA-EPP

CPF/CNPJ: 10323093000149

RG/Insc

Nome Fantas.: AUTO CENTER TREVO

_ Endereço

Logradouro: JOSÉ SARNEV Número: 785
Complemento: ANEXO A CEP: 65805000

Bairro: CENTRO

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Estado: MA

xttwaaor rrrnc pat

45.30-7-03 - Comercio a varejo da peças e acessarios novos para veículos automotores

Horàrio de Funcionamento

Meio da Semana Sábado Domingo Feriado

Das: 07:00:00 Até: 18:00:00 Oas: 07:00:00 Até: 18:00:00 Das: 07:!0:00 Até: 18:00:00 Das: 07:00:00 Até: 18:00:00

- ¼,caz:m ruy;ueb

marnamarna aa a.uvraaoe

29.50-6-00 - Recondìcionamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentosde medida, teste e controle
33.14-7-10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

Vatidador código

1 17D8F9E7788C339E
Data de Abertura Estabelecimento autorizado a excercer a atividade código do ISS

[2_1107/2008 supra por período, a critério da Administração 1400 1Pública

vrvrsaa ae rnouzaçao

ORGÃO EXPEDIDOR KRlgite dos Santos Marinho
Conrd. Financeiro Arrecadação

ecr t 1202 /

AFIXAR EM LOCAL VIS(VEL NO ESTABELECIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO ° Asslna ra

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12601752270Data emissão: 14/04/2026

Data de validade: 14/06/2026 Código de Validação: 50ab541a1c

NOME: AUTO CENTER TREVO LTDA

CNPJ: 10.323.093/0001-49

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identiifcada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conifrmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ;.

Entidade: AUTO CENTER TREVO LTDA

Período da Escrituração: = 01/01/2025 a 31/12/2025 ïiiE1 10.323.09310001-49
Número de Ordem do Livro: j 2
Período Selecionado: Y J 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Nome Empresarial

NIRE

AUTO CENTER TREVO LTDA

21200647528

10.323.093/0001-49

2

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

CNPJ

mero de Ordem

Natureza do Livro

Fortaleza dos Nogueiras

21/07/2008

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2025

2362

AUTO CENTER TREVO LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

2

2362

I

01/01/2025

31/12/2025

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.BE.67.9C.60.98.67.A7.8C.8D.BA.83.9D.B4.97.EA.45.A4.7B.78-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: i AUTO CENTER TREVO LTDA

_Período da' Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 10.323.093/0001-49
Número de Ordem do Livro)1

TERMO DE ABERTURA',
k S 4 sº hbi .e.eLtiubv .ì d,t8roá -.eL: .x* :E+ r §: g i,d{º „ssf

AUTO CENTER TREVO LTDA

21200647528

10.323.093/0001-49

`1

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

3

Município Fortaleza dos Nogueiras

AUTO CENTER TREVO LTDAme Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

1

1723

Data de inicio i 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
63.11.2C.02.D6.8A.18.76.F2.F5.99.51.61.13.C1.89.17.47.AB.65-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



v1INISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE CNPJ

21200647528 10.323.093/0001-49

NOME EMPRESARIAL

AUTO CENTER TREVO LTDA

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

ivro Diáriº(Completo - sem escrituração Auxiliar) D1/01/2024 a 31/12/2024
NATUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (IiASII)

53.11.2 C.02. D 6.8A.18.76. F2. F5.99.51. B 1.13. C 1.89.17.47.AB.65

ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASN)

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 10323093000149 AUTO CENTER TREVO ! 646644197767712890 18/11/2024 a Sim
LTDA:10323093000149 t _- _ __1 18/11/2025._.1_ _. _ ._ ___
JAYNARA NOELY DA i

Contador 97475777391 CRUZ 648818648099065003 22/011/225 aMIRANDA:97475777391 ;_ 1 22/01/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

63.11.2C . 02. D 6.8A.18.76. F2. F 5.9 9.51. B

1.13.C1.89. 17.47.AB.65-9

Escrituração recebida via Intemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/06/2025 às 23:10:21

09.7C.AE. E2. FF.2E.02.0B

85.34.C1.67. B F.AB. D7.51

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE I CNPJ21200647528 10.323.093/0001-49

NOME EMPRESARIAL

AUTO CENTER TREVO LTDA

b
z

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERIODO DA ESCRITURAÇÃO

iv_ro DiáriojCompleto - sem escrituração Auxiliar 1/01/2025 a 31!1212025

^ATUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO
(Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral _ __ _ _. 2IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

8,BE.B7.9C_B0_98_67 A7.8CS_D_BA:83.9D.B4.9977.EA.45.A4.7B.78

ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH)

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e 10323093000149i 1 AUTO CENTER TREVO ?278818760003094451, 17/11/2025 a
PJ _ _ _ _. _._ _....._.. LTDA.10323093000149 's_ _ 198279 17!11!2026 .

} JAYNARA NOELY DA 122294562490348659{ 13/01/2026 a
Contador 97475777391 ( CRUZ 4 13101!2027

MIRANDA 97475777391.1.....__ ..._._. _._._...... [ . -..,- _........._ !..,.....

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO08. B E.B7.9C. B0.98.67.A7.8C.8D.BA.83.

9 D. B4.97. EA.45.A4.7B.78-8
em 08/04/2026 às 08:00:53

FF.25.9E.17.A9.3C.A5.6F

E 1.23.52.02.75.7F.90.21

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-6 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



1! deN QO
dn_n rt' C Q%•

a

BALANÇO PATRIMONIAL A '`

Entidade: AUTO CENTER TREVO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ 10.323.093/0001-49

Número de Ordem do Lwro:j 1
Período Selecionado: ¡01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo inlctalr Saldo Final:. .. _'. g . . ., a..u.. _... ,. .

ATIVO R$ 600.000,00 R$ 733.619,80

ATIVO CIRCULANTE R$ 100.000,00 R$ 233.619,80

Disponibilidades R$ 100.000,00 R$ 140.323,41

Bancos Conta Movimento R$ 100.000,00 R$ 140.323,41

Contas a Receber R$ 0,00 R$ 0,00

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 0,00

Estoque R$ 0,00 R$ 86.654,68

Mercadorias R$ 0,00 R$ 86.654,68

Outros Créditos R$ 0,00 R$ 6.641,71

Impostos a Recuperar R$ 0,00 R$ 6.641,71

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

Imobilizado R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

Máquinas e Equipamentos R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

Veículos R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

Móveis e Utensílios R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 600.000,00 R$ 733.619,80

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00 1 R$ 122.343,35
Fornecedores R$ 0,00 R$ 87.463,90

Fornecedores Nacionais! Estrangeiros R$ 0,00 R$ 87.463,90

Obrigações Fiscais R$ 0,00 R$ 8.652,43

Impostos a Recolher R$ 0,00 R$ 8.652,43

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 12.561,58

Obrigações Trabalhistas R$ 0,00 R$ 12.145,07

ObrigaçõesSociais R$ 0,00 R$ 416,51

Contas a Pagar R$ 0,00 R$ 13.665,44

Contas a Pagar R$ 0,00 R$ 13.665.44

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 600.000,00 R$ 611.276,45

Capital Social R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

Capital Subscrito R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ 11.276,45

Lucros Acumulados R$ 0,00 R$ 11.276,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
63.11.2C.02.D6.8A.18.76.F2.F5.99.51.B1.13.C1.89.17.47.AB.65-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade AUTO CENTER TREVO LTDA

Período da Escrituração: j01/01/2025 a 31/12/2025 CNPJ: J 10.323.093/0001-49
Número de Ordem do Lívro: 2

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 • Assi/:

i

R$ 733.619,80

R$ 233.619,80

R$ 939.282,96

R$ 509.282,80

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Adiantamentos

Estoque

Mercadorias

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

- Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

Obrigaçõessociais

Contas a Pagar

Contas a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

R$ 140.323,41 R$ 134.993,66

R$ 140.323,41 R$ 134.993,66

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 86.654,68 R$ 374.289,14

R$ 86.654,68 R$ 374.289,14

R$ 6.641,71 R$ (0,00)

R$ 6.641,71 R$ (0,00)

R$ 500.000,00 R$ 430.000,16

R$ 500.000,00 R$ 430.000,16

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

R$ (0,00) R$ (69.999,84)

R$ 733.619,80 R$ 939.282,96

R$ 122.343,35 R$ 316-236,16

R$ 87.463,90 R$ 301.233,03

R$ 87.463,90 R$ 301.233,03

R$ 8.652,43 R$ 169,02

R$ 8.652,43 R$ 169,02

R$ 12.561,58 R$ 14.834,11

R$ 12.145,07 R$ 13.883,00

R$416,51 R$951,11

R$ 13.665,44 R$ (0,00)

R$ 13.665,44 R$ (0,00)

R$ 611.276,45 R$ 623.046,80

R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

R$ 11.276,45 R$ 23.046,80

R$ 11.276,45 R$ 23.046,80

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
08.BE.B7.9C.B0.98.67.A7.8C.8D.BA.83.9D.B4.97.EA.45.A4.7B.78-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO iJSPredr

Entidade: j AUTO CENTER TREVO LTDA

Período da Escritu ra çoH 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 1 10.323.093/0001-49
Número de Ordem do Livro: 1 1
'eríodo Selecionado: 101 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS

(1)o#a , , r p t, baldo a[ttengrgi ,..r, &É F,im., ,+ rs .. st sie :4,.tEe .°. ... _, ... .., ., .,,°ay?sº 9__ ____ 1 __

R$ 0,00 R$ 11.276,45

RECEITAS R$ 0,00 R$ 1.127.643,30

Receitas de Venda R$ 0,00 R$ 1.127.643,30

Venda de Mercadorias R$ 0,00 R$ 881.927,68

Venda de Serviços R$ 0,00 R$ 245.715,62

(-) CUSTOS E DESPESAS R$0,00 R$(1.116.366,85)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 0,00 R$ (784.692,43)

(-) Custos Diversos R$ 0,00 R$ (784.692,43)

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (331.674,42)

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (68.311,07)

(-) Despesas com Pessoal R$ 0,00 R$ (161.284,76)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ 0,00 R$ (94.199,63)

(-) Outras Despesas Gerais R$ 0,00 R$ (7.878,96)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 0,00 R$ 11.276,45

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
63.11 .2C.02.D6.8A.18.76.F2.F5.99.51 .B1.13.C1 .89.17.47.AB.65-9 , nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 5

Entidade: AUTO CENTER TREVO LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2025 a 31/12/2025 CNPJ: 1 10.323.093/0001-49
Número de Ordem do Livro: 2

"eríodo Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

L-
?s van B r Ba°^w B_ •-. Pte+ yt l uns sw.?334 a? g á k . iBï

Descrição ,rk P , , I ;
%5 * gttl. Tr w ç ?'g

(S n aé Ser 2 . yNota ... ,'.. .,Yt
P.°Qeu rne BBaxraPB a¡ é'YC.. m u ma , ,F6

k BTeB C B e i. °j íq , Saldo anterior
Y iIBx%d az-...mr -m•z ïn ix, f a ?'3$

" é . .: . Saldo atuai

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS R$ 11.276,45 R$ 11.770,35

RECEITAS R$1.127.643,30 R$ 1.225.522,16

Receitas de Venda R$ 1.127.643,30 R$ 1.225.522,16

Venda de Mercadorias R$ 881.927,68 R$ 1.088.819,35

Venda de Serviços R$ 245.715,62 R$ 136.702,81

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ (1.116.366,85) R$ (1.213.751,81)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ (784.692,43) R$ (794.432,22)

(-) Custos Diversos R$ (784.692,43) R$ (794.432,22)

(-) Despesas Operacionais R$ (331.674,42) R$ (419.319,59)

(-) Despesas Administrativas R$ (68.311,07) R$ (157.307,71)

(-) Despesas com Pessoal R$ (161.284,76) R$ (181.300,65)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ (94.199,63) R$ (80.711,23)

Outras Despesas Gerais R$ (7.878,96) R$ 0,00

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 11.276,45 R$ 11.770,35

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçãose comprova pelo recibo de número
08.BE.B7.9C.B0.98.67.A7.8C.8D.BA.83.9D.B4.97.EA.45.A4.7B.78-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador Página 1 de 1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ n° 06.080.394/0001-11,

sediada na Rua Ovídia Nogueira, n° 22- Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, ATESTA

que a empresa AUTO CENTER TREVO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 10.323.093/0001-49, com sede na

Avenida José Sarney, ANEXO A - Centro. CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, forneceu

PEÇAS para veiculos, e serviços mecanicos, conforme Pregão eletrônico n° 006/2022, atesta ainda que os

materiais foram fornecidos com eficiencia e pontualidade, cumprindo fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Firmo o presente atestado,

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de AGOSTO de 2022.

Dirétordo Departàmento de Compras

Decreto n° 084/2021

CNPJ n°06.080.394/0001-li

Rua Ovídia Nogueira, n° 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Foifaleza dos Nogueiras - MA
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yH Assinatura -ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 - SRP
Processo Administrativo n° 016/2026

PROPOSTA AJUSTADA
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Auto Center Trevo Ltda.

CNPJ/MF N° 10.323.093/0001-49

Insc. Est.: 12.306.819-3

DEQLARASrAO CONJUNTA,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-MA

Pregão Eletronico 003/2026

Processo Admnistrativo 016/2026

A empresa AUTO CENTER TREVO LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.323.093!0001-49, com sede na

avenida José Sarney, n° 785 A, Centro, Fortaleza dos Nogueiras-Ma, vem de acordo com o edital de
licitação DECLARAR O SEGUINTE:

A- Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

B- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

C- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Fortaleza dos Nogueiras, 14 de abril de 2026

Av Jose Sarney, n.° 785, Anexo: A; Cep: 65.805-000, Centro, Fortaleza dos Nogueiras-MA,
Fone: (99) 3531-1526 e Email: autocenter.trevoan hotmail.com
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Auto Center Trevo Ltda.

CNPJ/MF N° 10.323.093/0001-49

Insc. Est.: 12.306.819-3

PROPOSTA AJUSTADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS-MA

Pregão Eletronico 003/2026

Processo Admnistrativo 016!2026

0001 MECÂNICA RAGEL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA 30000 R$ 210,00 R$ 63.000,00
CONCORRËNCIA) ¡ ¡

0002 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP) 100,00 R$ 210,00 R$ 21.000,00

0003 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 R$ 220,00 R$ 66.000,00

0004
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 1

100,00 R$ 220,00 ¡ R$ 22.000,00
(EXCLUSIVO ME/EPP)

0005 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200,00 R$ 115,00 R$ 23.000,00

0006 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 R$ 140,00 R$ 42.000,00

0007 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300,00 RS 180,00 R$ 54.000,00

0008 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 R$ 190,00 ( R$ 57.000,00

0009 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÉNCIA) 450,00 j R$ 200,00 ¡ R$ 90.000,00

0010 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP) 150,00 R$ 200,00 ¡ R$ 30.000,00 ¡

0011 ALINHAMENTO

7

200,00 ¡ R$58,71 ( R$ 11.742,00

0012 BALANCEAMENTO EM GERAL ! 200,00 R$ 107,00 I R$ 21.400,00

VALOR TOTAL: R$ 501.142,00 (Quinhentos e um mil, cento e quarenta e dois reais)
A EMPRESA: AUTO CENTER TREVO LTDA DECLARA QUE:

Av Jose Sarney, n.° 785, Anexo: A; Cep: 65.805-000, Centro, Fortaleza dos Nogueiras-MA,
Fone: (99) 3531-1526 e Email: autocenter.trevonhotmail.com
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Auto Center Trevo Ltda. °' Assinatura
CNPJ/MF N° 10.323.09310001-49

Insc. Est.: 12.306.819-3

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Fortaleza dos Nogueiras, 14 de abril de 2026

Av Jose Sarney, n.° 785, Anexo: A; Cep: 65.805-000, Centro, Fortaleza dos Nogueiras-MA,
Fone: (99) 3531-1526 e Email: autocenter.trevonhotmaiLcom
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312026 - SRP
Processo Administrativo n° 01612026

ATA DA SESSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

Prefeitura MunicipalUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Esc/.:

Intervalo Lances:

Número do Processo 016/2026

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 14/04/2026 14:00:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Aberto

Valor Unitário

14/04/2026 14:01:00

09/04/2026 23:59:00

0,1000

Objeto:

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em
veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova
Colinas - MA, conformeTermo de Referência. '

Às 14:01 horas do dia 14/04/2026, reuniram-se só encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela portaria 005/2022, de 04 de janeiro de 2021. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n° 016/2026, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 003/2026. O encarregado abriu
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

enviado para homologação

:xr t ➢t . t.: ^rer cz ,r^ 3r s 5„+wr. et d :c +a r3ôt ,+sasEr ãstav3 gwnnt3aazen?€r „t 3° H E'"° a!?ta°s3a asr a7r m, „ aa d+aei eye sº + r #'=º - r:+ng ja ,.

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP`

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

AUTO CENTER TREVO LTDA Auto Center Trevo 10.323.093/0001-49

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CAR TURPO AUTO PECAS 43.304.763/0001-39

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA LOCAÇÃO JF 36.789.339/0001-66

Página 1 de 17
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico QZ•7 °•O
N° 003/2026

N° 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Quantidade: 300

Valor: 69.609,50

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.09310001-49 Valor: 210,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 69.609,500 20.882.850,000 14/04/2026 11:53:46 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 230,000 69.000,000 13/04/2026 20:16:32 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 232,000 69.600,000 14/04/2026 12:06:49 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

210,000

215,000

225,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:01 210,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:36 215,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:17:45 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:17:37 225,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:26 230,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:26 232,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:26 69.609,500 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

Página 2 de 17
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

N° 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP)

Quantidade: 100

Valor: 23.203,17

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 210,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 23.203,160 2.320.316,000 14/04/2026 11:54:00 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 230,000 23.000,000 13/04/2026 20:16:42 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 232,000 23.200,000 14/04/2026 12:08:02 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO1✓ .IFICAÇAO

Empresa Situação. nuli

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR 210,000

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO 215,000

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO 225,000

DISPUTA
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Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/202614:19:07 210,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:45 215,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:17:53 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:17:44 225,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:29 230,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:29 232,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:29 23.203,160 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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N° 003/2026

N° 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (AMPLA

Quantidade: 300

Valor: 74.149,50

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 220,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 74.149,500 22.244.850,000 14/04/2026 11:54:09 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 240,000 72.000,000 13/04/2026 20:16:47 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 247,000 74.100,000 14/04/2026 12:08:18 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

220,000

225,000

235,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:12 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:00 225,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:00 230,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:17:53 235,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:36 240,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:36 247,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:36 74.149,500 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

N° 0004 Situação: VENCEDOR A

Descrição: MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (EXCLUSIVO

Quantidade: 100

Valor: 24.716,50

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 220,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 24.716,500 2.471 .650,000 14/04/2026 11:54:16 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 240,000 24.000,000 13/04/2026 20:16:53 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 247,000 24.700,000 14/04/2026 12:08:39 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

220,000

225,000

235,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:17 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:10 225,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:04 230,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:17:58 235,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:37 240,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:37 247,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:37 24.716,500 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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N° 003/2026

N° 0005 Situação: VENCEDOR

Descrição: ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES
Quantidade: 200

Valor: 27.170,33

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 115,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 27.170,330 5.434.066,000 14/04/2026 11:54:34 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 135,000 27.000,000 13/04/2026 20:17:04 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 135,000 27.000,000 14/04/2026 12:09:02 CLASSIFICAD

Empresa Situação .

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

115,000

120,000

130,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:32 115,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:19 120,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:12 125,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:05 130,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:43 135,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:43 135,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:43 27.170,330 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

N° 0006 Situação: VENCEDOR

Descrição: ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS
Quantidade: 300

Valor: 47.335,50

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 140,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 47.335,500 14.200.650,000 14/04/2026 11:54:45 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 157,000 47.100,000 13/04/2026 20:17:08 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 157,000 47.100,000 14/04/2026 12:09:33 CLASSIFICAD
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Empresa Situação null

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR 140,000

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO 145,000

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO 155,000
w?5ysftss •Y,*, N„ .s,:Bsp,nMe6'+n frsvn:, taeaa ºza r°Y ^n E +zenã§ r ^€n^r m; at b89§trarnn > ºé* Yea°a,x`+a +* +* r°+rrx+nrsºy+sk ç ¢, v . E .. *sss +s+t?.
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Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:36 140,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:28 145,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:16 150,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:10 155,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:47 157,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:47 157,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:47 47.335,500 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

N° 0007 Situação: VENCEDOR

Descrição: RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 300

Valor: 59.800,00

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 180,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 59.800,000 17.940.000,000 14/04/2026 11:54:51 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 199,000 59.700,000 13/04/2026 20:17:19 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 199,000 59.700,000 14/04/2026 12:09:53 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

180,000

185,000

195,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:42 180,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:36 185,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:23 190,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:17 195,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:52 199,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:52 199,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:52 59.800,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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N° 003/2026

N° 0008 Situação: VENCEDOR

Descrição: RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS
Quantidade: 300

Valor: 63.074,50

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 190,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 63.074,500 18.922.350,000 14/04/2026 11:54:58 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 210,000 63.000,000 13/04/2026 20:17:25 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 210,000 63.000,000 14/04/2026 12:10:18 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

190,000

195,000

205,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:19:56 190,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:46 195,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:31 200,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:26 205,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:54 210,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:54 210,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:54 63.074,500 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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N° 003/2026

N° 0009 Situação: VENCEDOR

Descrição: FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Quantidade: 450

Valor: 100.347,00

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 200,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 100.347,000 45.156.150,000 14/04/2026 11:55:05 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 220,000 99.000,000 13/04/2026 20:17:32 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 222,000 99.900,000 14/04/2026 12:10:49 CLASSIFICAD

Empresa Situação

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO

null

200,000

205,000

215,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:20:00 200,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:52 205,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:37 210,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:32 215,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:15:58 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:15:58 222,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:15:58 100.347,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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UQN° 003/2026

N° 0010 Situação: VENCEDOR

Descrição: FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP)

Quantidade: 150

Valor: 33.449,00

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 200,000
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 33.449,000 5.017.350,000 14/04/2026 11:55:17 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 220,000 33.000,000 13/04/2026 20:17:37 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 222,000 33.300,000 14/04/2026 12:11:08 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO 2

Empresa Situação null

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR 200,000

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO 205,000

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO 215,000
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Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:20:05 200,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:19:58 205,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:41 210,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:36 215,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:16:02 220,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:16:02 222,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:16:02 33.449,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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N° 003/2026

N° 0011

Descrição: ALINHAMENTO

Quantidade: 200

Valor: 15.656,33

Situação: VENCEDOR

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 58,710

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 15.656,330 3.131.266,000 14/04/2026 11:55:39 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 78,000 15.600,000 13/04/2026 20:17:49 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 78,000 15.600,000 14/04/2026 12:11:29 CLASSIFICAD

h

4CLASSIFICAÇÃO SP, -.£ 7` 4b.. ºY.á₹'. q i ,.S{; bd<P.. Y. .. ... .... ...,. 1?:tí é£5á z, a. 8 S 8 b . {k₹YLivC .$ISºahwumW&rRLiFn6wY%nY{7ébNRéexWV '3n .k's f3§9G4d'C§Éádax§EB Fiaºsá 3A i2Lhº ` Si i3 e L d9Et2 à°sE

_ Y'?^`... tk Sô39 çv 9 . ` < Sé 9b H ìY §' B ry a$^V} Y Y 2.Y' 8? Y..hCY. MY#à9# $q •9 b£y r9 . i Si >S Éís3. ì iÁi..S ï R1•3$a <ì i t K-u S ` I $ ëy e g7 y ,d Á•'Ll „ : ïEl

Empresa Situação . null

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR 58,710

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO 65,000

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO 75,000

gt5 Y. 5 =.E ;Y .9 .: cs o=d ₹ S . SºieP'ré 5i ë 3s[....>_ 2 Su 4.> £ } 44 .. ?ó P a•E 2 ES ; ,.e q Rs5f °k5 . ..ti. .::11 ,.;
DISPUTA
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Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/2026 14:22:33 58,710 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:20:27 65,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:18:49 70,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:44 75,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:16:16 78,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:16:16 78,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:16:16 15.656,330 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

Página 12 de 17



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2026

N° VENCEDOR

Descrição: BALANCEAMENTO EM GERAL

Quantidade: 200

Valor: 28.788,33

Vencedor AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49 Valor: 107,000

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 28.788,330 5.757.666,000 14/04/2026 11:55:45 CLASSIFICAD

AUTO CENTER TREVO LTDA 140,000 28.000,000 13/04/2026 20:17:56 CLASSIFICAD

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 143,000 28.600,000 14/04/2026 12:11:51 CLASSIFICAD
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Empresa Situação null

1 AUTO CENTER TREVO LTDA VENCEDOR 107,000

2 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CLASSIFICADO 125,000

3 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS CLASSIFICADO 135,000

DISPUTA
%.-miá✓ .s >r t .. - `,'

Data/Hora Lance Valor Empresa

14/04/202614:22:43 107,000 AUTOCENTERTREVOLTDA

14/04/202614:20:37 125,000 JC AUTOPECASE SERVICOSLTDA

14/04/2026 14:18:53 130,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:18:48 135,000 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

14/04/2026 14:16:19 140,000 AUTO CENTER TREVO LTDA

14/04/2026 14:16:19 143,000 JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

14/04/2026 14:16:19 28.788,330 JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°003/2026 P4: `

Data/Hora Origem

31/0318:10 Sistema

Item Mensagem

Processo publicado no PNCP: https:l/pncp.gov.br/pncp-
api/v 1 /orgaos/01608768000105/compras/2026/4

Sessão pública aberta!14/0414:11 Sistema

14/0414:14 EMANUELLA
MIRANDA

14/0414:15 EMANUELLA
MIRANDA

Bom dia, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão eletrônico n°
003/2026-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA.
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a
respeito da presente licitação. É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do
licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de
propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por
terceiros. Na presente licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento
operacional está previsto na Lei n° 14.133, de 2021. Cabe ao licitante interessado em
participar do pregão o envio, juntamente com a proposta ajustada, dos documentos de
habilitação, conforme o art. 63, II, da Lei n° 14.133/2021, "será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de
habilitação anteceder a de julgamento". A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase
competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios
acerca da inexequibilidade do preço. Após a fase competi
Disputa do Lote/Item 0001 - MECANICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
CONCORRÊNCIA) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0002 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO
ME/EPP) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0003 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINARIOS (AMPLA CONCORRÊNCIA) aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lotelltem.

Disputa do Lote/Item 0004- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP) aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0005 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no

botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0006 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0007- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0008- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0009 - FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0010- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP)
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0011 - ALINHAMENTO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0012- BALANCEAMENTO EM GERAL aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n" 0001 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
CONCORRÊNCIA) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0002 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP)
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0003- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS

(AMPLA CONCORRÊNCIA) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0004 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS

(EXCLUSIVO ME/EPP) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O Iotefitem n" 0005- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES entrou em

PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0006- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!

1410414:15 Sistema 0001

14/0414:15 Sistema 0002

14/0414:15 Sistema 0003

14/0414:15 Sistema 0004

14/0414:15 Sistema 0005

14/0414:15 Sistema 0006

14/0414:15 Sistema 0007

14/0414:15 Sistema 0008

14/0414:15 Sistema 0009

14/0414:16 Sistema 0010

14/0414:16 Sistema 0011

14/0414:16 Sistema 0012

14/0414:25 Sistema 0001

14/0414:25 Sistema 0002

14/0414:25 Sistema 0003

14/0414:25 Sistema 0004

14/0414:25 Sistema 0005

14/0414:25 Sistema 0006
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O lote/item n° 0007 - RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES en em PR OGAÇÃO,

14104 14:25 Sistema 0007 para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 0008 - RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS entrou
14104 14:25 Sistema 0008 em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve

permanecer vencedor por 2 minutos!
O lotefitem n° 0009- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) entrou

14104 14:26 Sistema 0009 em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!

14!04 14:26 Sistema 0010 O lotertem n° 0010- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP) entrou emPRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lotertem n° 0011 - ALINHAMENTO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser

14104 14:26 Sistema 0011
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0012- BALANCEAMENTO EM GERAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um

14!04 14:26 Sistema 0012
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 0001 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA
14/04 14:27 Sistema 0001

CONCORRÊNCIA) encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0001 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA

14!04 14:27 Sistema 0001 CONCORRÊNCIA) foi o fornecedor com valor R$ 210,0000!

Disputa do lote/item n° 0002 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO
14/04 14:27 Sistema 0002

ME/EPP) encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0002- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES

14/04 14:27 Sistema 0002
(EXCLUSIVO ME/EPP) foi o fornecedor com valor R$ 210,0000!
Disputa do lote/item n° 0003- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

14/04 14:27 Sistema 0003
MAQUINARIOS (AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada!
O arrèmátante do item/lote n° 0003 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

14104 14:27 Sistema 0003
MAQUINARIOS (AMPLACONCORRÊNCIA) foi o fornecedor com valor R$ 220,0000 !

Disputa do lote/item n° 0004- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
14/04 14:27 Sistema 0004

MAQUINARIOS (EXCLUSIVO MEJEPP) encerrada!
O arrematante do itemliote n° 0004 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E

14/04 14:27 Sistema 0004
MAQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP) foi o fornecedor com valor R$ 220,0000!

14/04 14:27 Sistema 0005 Disputa do lote/item n°0005- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0005 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES foi o
14!0414:27 Sistema 0005

fornecedor com valor R$ 115,00001

Disputa do lote/item n° 0006 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
14/04 14:27 Sistema 0006

MAQUINARIOS encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0006- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
14104 14:27 Sistema 0006

MAQUINARIOS foi o fornecedor com valor R$ 140,0000!

14104 14:27 Sistema 0007 Disputa do loteltem n°0007- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0007- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES foi o
14104 14:27 Sistema 0007

fornecedor com valor R$ 180,0000!

Disputa do lote/item n° 0008- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E14/04 14:28 Sistema 0008
MAQUINARIOS encerrada!

14/04 14:28 Sistema 0008 O arrematante do item/lote n° 0008 - RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINÁRIOS foi o fornecedor com valor R$ 190,0000!

14/04 14:28 Sistema 0009 Disputa do loteirtem n° 0009- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA
CONCORRÊNCIA) encerrada!

14104 14:28 Sistema 0009 O arrematante do item/lote n° 0009- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA
CONCORRÊNCIA) foi o fornecedor com valor R$ 200,0000!

14/04 14:28 Sistema 0010 Disputa do loteTtem n°0010-FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP)
encerrada!

14/04 14:28 Sistema 0010 O arrematante do item/lote n° 0010 - FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO
ME/EPP) foi o fornecedor com valor R$ 200,0000!

14/04 14:28 Sistema 0011 Disputa do lotertem n°0011 -ALINHAMENTO encerrada!

14/04 14:28 Sistema 0011 O arrematante do item/lote n° 0011 - ALINHAMENTO foi o fornecedor com valor R$ 58,7100

14/04 14:28 Sistema 0012 Disputa do lote/Item n°0012 - BALANCEAMENTO EM GERAL encerrada!

14/04 14:28 Sistema 0012 O arrematante do item/lote n° 0012- BALANCEAMENTO EM GERAL foi o fornecedor com
valor R$ 107,0000!

14/04 14:28 Sistema Fase de disputa encerrada

14/04 14:28 Sistema Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

14/04 16:11 Sistema A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
AUTO CENTER TREVO LTDA. Documento: SOLICITO O ENCAMINHAMENTO DA

PROPOSTA ADEQUADA AO SEU ÚLTIMO LANCE DOS ITENS ARREMATADOS.
ENCAMINNAR DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CONFORME EDITAL.. Agora o
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fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçao e documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 14/04/2026 18:10:00

Documento enviado pelo fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA!

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES
(AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada.
O fomecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0001

- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA CONCORRÊNCIA).
Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES
(EXCLUSIVO ME/EPP) encerrada.
O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0002

- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP).
Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINARIOS (AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada.
O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0003

- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (AMPLA
CONCORRÊNCIA).
Fase de negociação do Lote/Item n° 00O4- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP) encerrada.
O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0004

- MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (EXCLUSIVO ME/EPP).
Fase de negociação do Lote/Item n° 0005 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES
encerrada.

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0005

- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0006 - ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINÁRIOS encerrada.

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0006

- ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0007 - RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES
encerrada.

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0007
- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0008 - RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E
MAQUINARIOS encerrada.

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0008

- RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS.

Fase de negociação do Lote/Item n° 0009- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA
CONCORRÊNCIA) encerrada.
O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0009

- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA).
Fase de negociação do Lote/item n° 0010 - FUNILARIA E PINTURA EM GERAL

(EXCLUSIVO ME/EPP) encerrada.
O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0010

- FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP).

Data/Hora Origem Item

14/0416:31 Sistema

15/0415:46 Sistema 0001

15/0415:46 Sistema 0001

15/0415:46 Sistema 0002

15/0415:46 Sistema 0002

15/0415:46 Sistema 0003

15/0415:46 Sistema 0003

15/0415:46 Sistema 0004

15/0415:46 Sistema 0004

15/0415:46 Sistema 0005

15/0415:46 Sistema 0005

15/0415:46 Sistema 0006

15/0415:46 Sistema 0006

15/0415:46 Sistema 0007

15/0415:46 Sistema 0007

15/0415:46 Sistema 0008

15/0415:46 Sistema 0008

15/0415:46 Sistema 0009

15/0415:46 Sistema 0009

15/0415:46 Sistema 0010

15/0415:46 Sistema 0010

15/0415:46 Sistema 0011

15/0415:46 Sistema 0011

15/0415:46 Sistema 0012

15/0415:46 Sistema 0012

15/0415:46 Sistema

Fase de negociação do Lote/Item n° 0011 - ALINHAMENTO encerrada

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0011
-ALINHAMENTO.

Fase de negociação do Lote/Item n°0012 - BALANCEAMENTO EM GERAL encerrada.

O fornecedor AUTO CENTER TREVO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0012
-BALANCEAMENTO EM GERAL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 15/04/2026 15:56:18

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por EMANUELLA MIRANDA
MARTINS. Motivo: enviado para homologação.

2210414:36 Sistema
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Razão Social Nome Fantasia CNPJ

AUTO CENTER TREVO LTDA Auto Center Trevo 10.323.093/0001-49

Contato: Francicarlos Teixeira Lima (99)9845-1817 juniorCastrol3 .jc@hotmaiÍ.com
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Razão Social Nome Fantasia

JC AUTO PECAS E SERVICOS LTDA CAR TURPO AUTO PECAS

Contato: JOSE CARLOS OLIVEIRA (99)9814-4952 logryngo@hotmail.com

JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA LOCAÇÃO JF 36.789.339/0001-66

Contato: jocimar ribeiro feitosa (99)8861-6512 Iicitacao007@gmai l.com

EM NUELLA NDA ARTINS/Pregoeiro/ gente de`C trataçao
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 003/2026

FORNECEDOR: AUTO CENTER TREVO LTDA 10.323.093/0001-49

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0001 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA 300,00 210,000 63.000,000 9,50%

0002 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP) 100,00 210,000 21.000,000 9,50%

0003 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS 300,00 220,000 66.000,000 11,00%

0004 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS 100,00 220,000 22.000,000 11,00%

0005 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200,00 115,000 23.000,000 15,35%

0006 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 140,000 42.000,000 11,28%

"O7 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300,00 180,000 54.000,000 9,70%

D8 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS 300,00 190,000 57.000,000 9,64%

0009 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) 450,00 200,000 90.000,000 10,32%

0010 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP) 150,00 200,000 30.000,000 10,32%

0011 ALINHAMENTO . '4±; 200,00 58,710 11.742,000 25,01%

0012 BALANCEAMENTO EM GERAL 200,00 107,000 21 .400,000 25,67%

QTD:12 VALOR TOTAL: 501.142,000
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Relatório de Economicidade

Edital Objeto Data Abertura

003/2026 Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços 14/04/26 14:01
mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota
municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência.

Lote/Item Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade

0001 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (AMPLA CONCORRÊNCIA) 300,00 69.609,500 63.000,000 9,50 %

0002 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES (EXCLUSIVO MEIEPP) 100,00 23.203,167 21.000,000 9,50%

0003 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS (AMPLA 300,00 74.149,500 66.000,000 10,99 %

0004 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINARIOS 100,00 24.716,500 22.000,000 10,99 %

0005 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 200,00 27.170,333 23.000,000 15,35%

i6 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 47.335,500 42.000,000 11,27%

0007 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 300,00 59.600,000 54.000,000 9,70 %

0008 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS 300,00 63.074,500 57.000,000 9,63 %

0009 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) . 450,00 100.347,000 90.000,000 10,31 %

0010 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL (EXCLUSIVO ME/EPP) 150,00 33.449,000 30.000,000 10,31 %

0011 ALINHAMENTO 200,00 15.656,333 11.742,000 25,00%

0012 BALANCEAMENTO EM GERAL 200,00 28.788,333 21.400,000 25,66%

Total:R$ 567.299,667 501.142,000 11,662%

Total Geral Previsto: 567.299,667

Total Geral Finalizado: 501.142,000

Economicidade Total: 11,66 %

Página 1 de 1
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DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2026 -SRP,

que tem como objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa para Prestação de

Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para

atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência,

haja vista a documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n°016/2026, solicito análise e

parecer.

Nova Colinas - MA, 24 de abril de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS
Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.76810001-05
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Processo

Orao Consulenfe: Secretaria Municipal
rio Pregão Eletrônico

g pal de Administração e Finanças
Parte Interessada: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: LICITAÇÃO. EXAME. LEGALIDADE. CONTRATO. PARECER FINAL. ART. 53 LEI
N° 14.133/2021.

PARECER JURÍDICO

1- RELATÓRIO

Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo registro de preços, referente ao processo administrativo n°

016/2026, para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços
mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota
municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas
- MA, conforme Termo de Referência.

Compulsando-se os autos, a partir da minuta do Edital e do Contrato,
já examinados por esta Assessoria anteriormente, cumpre destacar que foi
solicitado a esta Assessoria do Município, pela Comissão Permanente de
Licitação exame e parecer final, referente aos atos e documentações posteriores
em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021, aplicada
subsidiariamente a esta modalidade licitatória.

Relatei. Opino.

2- EXAME

Examinando-se a documentação em continuidade ao processo,
identificou-se a existência dos seguintes documentos e atos praticados, em
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a
esta modalidade de licitação (art. 18, I, da Lei n° 14.133/2021), constatando-se
o que segue: a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deflagração do
processo; o Edital do pregão eletronico; a publicação no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, Jornal O Correio e Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP).
Por conseguinte, verifica-se as Propostas Inicias; a documentação

de habilitação, bem como as respectivas certidões e atos constitutivos das

empresas licitante do certame; a Proposta Ajustada; a Ata de Realização do
Pregão Eletrônico; Relatório por Vencedor.

Que compareceram as empresas, AUTO CENTER TREVO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°10.323.093/0001-49, JC AUTO PECAS E

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.304.763/0001-39 e a empresa
JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n°36.789.339/0001-66.
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Por terem apresentado propostas de preços condizentes com o
instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de preços aos itens
apresentados pela empresa classificada, foi deliberado pelo pregoeiro como
vencedora a empresa: AUTO CENTER TREVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 10.323.093/0001-49, endereço eletronico juniorcastro13.ic (cr hotmail.com,
com sede na Avenida José Sarney, n° 785 anexo A, Bairro Centro, na cidade de
Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, vencedora dos itens que
totalizaram o valor de R$ 501.142,00 (quinhentos e um mil e cento e quarenta
e dois reais), conforme propostas de preços e relatório anexos ao processo
licitatório.

Desta forma, observa-se que o certame ocorreu em estreita ligação
com os preceitos legais. De mais a mais, todos os atos posteriores ao Edital,
ocorreram de forma clara em obediência tanto aos termos do próprio Edital como
da legislação aplicada à espécie.

3- CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Juridica Municipal
pela legalidade do Processo Administrativo n° 016/2026, referente ao Pregão
Eletrônico n° 003/2026-SRP e pela contratação das empresas vencedoras do
certame acima mencionada.

S,m,j.

É o parecer.

Prossiga-se com trâmite pertinente.

Nova Colinas - MA, 27 de abril de 2026.

ANAILZA Assinado de forma digital port.ANAILZA MENDES BORGES

MENDES BORGES Dados: z026.04.2714:55:52
03'00'

ANAILZA MENDES BORGES

Parecerista

OAB-MA n.° 5085
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DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 003!2026 -SRP,

que tem como objeto o registro de preços para futura contratação de empresa para Prestação de

Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal,

para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de

Referência, haja vista a documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n° 016!2026,

solicito análise e parecer.

Nova Colinas - MA, 27 de abril de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTINS

Agente de Contratação

Rua São Francisco, sln, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ : 01.608.76810001-05
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Pregão Eletrônico: n° 003/2026

Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de Pregão

Eletrônico para Registro de Preço para eventual contratação de

empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria,

em veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para

atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência.

PARECER CONTROLE INTERNO

Ao Senhor Pregoeiro;

Tratam os presentes autos de solicitação de licitação para

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para

Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo

leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as

necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referência.

Em análise dos autos constata-se o seguinte relatório,
acompanhado dos documentos pertinentes, a saber:

0 Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de

Administração; o Estudo Técnico Preliminar; o Termo de Referência

e suas especificações; relatório com pesquisa de mercado e preço

médio realizado pelo setor de compras; a Autorização da Prefeita

Municipal para que seja formalizado o processo licitatório; o

despacho de abertura do Processo Administrativo pelo agente de

Contratação; a Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de

Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil informando que o

Município possui dotação orçamentária para custear as despesas; o

relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para

viabilidade do pleito; o encaminhamento a Procuradoria para a

emissão de Parecer Jurídico; a Minuta do Edital e seus Anexos; o

Parecer Jurídico Inicial; e o despacho de autorização da Prefeita

Municipal.

Por conseguinte, verifica-se a existência de documentação de

habilitação, bem como as suas respectivas certidões e atos

constitutivos da empresa licitante do certame.
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Por terem apresentado propostas de preços condizentes com o

instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de

preços aos itens apresentados pelas empresas classificadas, foi

deliberado pelo pregoeiro como vencedora a empresa: AUTO CENTER
TREVO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.323.093/0001-49, vencedora

dos itens que totalizaram o valor de R$ 501.142,00 (quinhentos e um

mil e cento e quarenta e dois reais), conforme propostas de preços
e relatório anexos ao processo licitatório.

É o relatório.

No caso em tela, o processo licitatório em estreita

observância às disposições legais que disciplinam a matéria.

Com efeito, a Administração Pública, através da Comissão

Permanente de Licitação do Município de Nova Colinas - MA, atendeu

ao que dispõe a Lei 14.133/2021, basicamente em seu art. 28, I,

realizando o processo licitatório sob a modalidade "Pregão
Eletrônico".

Desta forma, conclui-se que o certame licitatório foi realizado

de forma regular e legal, ín totum, as disposições jurídicas que
disciplinam a matéria podendo ser homologada pela autoridade
competente.

É o parecer, s.m.j.

Nova Colinas - MA, 29 de abril de 2026.

RAIMUNDO DE PAULA RIBEIRO FILHO

CPF: 004.174.183-88

Controlador Interno do Município

Portaria n° 028/2025
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DO: Setor de Licitações e Contratos

À Prefeita Municipal

Assunto: Encaminhamento para Adjudicação e homologação a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 003/2026-SRP.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Encaminho a Vossa Senhoria o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n°

003/2026-SRP, que tem como objeto o registro de preço para eventual contratação de empresa

para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e

maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova

Colinas - MA, conforme Termo de Referência, conforme o Art. 71, inciso IV da lei 14.133/2021,

para Adjudicação e homologação.

Nova Colinas - MA, 30 de abril de 2026.

EMANUELLA MIRANDA MARTIN

Agente de Contratação

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de
Nova Colinas, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Procuradoria do Município e Parecer da Controladoria, resolve:

1. Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Administrativo n° 016/2026

b) Pregão Eletrônico n° 003/2026-SRP

c) Objeto da licitação: Registro de Preço para eventual contratação de empresa para Prestação

de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em veículo leves, pesados e maquinários da frota

municipal, para atender as necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência. ,Ï -

Empresa Valor Habilitado T Motivo

Adjudicado -
AUTO CENTER TREVO LTDA, R$ 501.142,00 SIM maior desconto por
CNPJ n° 10.323.093/0001-49. ITEM negociado

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT.
VALOR

TOTAL

1
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS 300 HR R$ 210,00 R$ 63.000,00
LEVES (AMPLA CONCORRÊNCIA)

2
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS 100 HR R$ 210,00 R$ 21.000,00
LEVES (EXCLUSIVO ME/EPP)
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS

3 PESADOS E MAQUINARIOS 300 HR R$ 220,00 R$ 66.000,00
AMPLA CONCORRÊNCIA
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS

4 PESADOS E MAQUINARIOS 100 HR R$ 220,00 R$ 22.000,00
EXCLUSIVO ME/EPP

5
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS

200 HR R$ 115,00 R$ 23.000,00LEVES

6
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS

300 HR R$ 140,00 R$ 42.000,00PESADOS E MAQUINÁRIOS

7
RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS

300 HR R$ 180,00 R$ 54.000,00LEVES

8
RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS

300 HR R$ 190,00 R$ 57.000,00PESADOS E MAQUINÁRIOS

9
FUNILARIA E PINTURA EM GERAL

450 HR R$ 200,00 R$ 90.000,00AMPLA CONCORRÊNCIA

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05
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10
FUNILARIA E PINTURA EM GERAL

(EXCLUSIVO MEIEPP)
150 HR R$ 200,00 R$ 30.000,00

11 ALINHAMENTO 200 UND R$ 58,71 R$ 11.742,00

12 BALANCEAMENTO EM GERAL 200 UND R$ 107,00 R$ 21.400,00
VALOR TOTAL R$ 501.142,00

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no

prazo indicado no Edital de licitação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas, Estado do Maranhão, aos 30 (trinta) dias do

mês de abril de 2026. . .

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal de Nova Colinas - MA

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05




